
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N°010/2023 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

ABERTURA DA LICITACÃO 
Data: 03 de fevereiro de 2023, às 09h:30mim 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contrata* de Pessoa Jurídica especializada para a 
prestação de serviços técnicos especializados na assessoria, orientação e assistência no planejamento 
estratégico e financeiro, em apoio as atividades da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

ATIVIDADE ELEMENTO 
FONTE DE 
FtECURSO 

01.01.- Câmara Municipal de 
Vereador 

1.31.001.2.001- Gestão das 
Ações do Poder Legislativo 

3.3.9.0.39.00.00 -Outros 
sem. Terceiros _ pessoa

Juridica; 

Duodécimo

EMPRESA ADJUDICATÁRIA: 
LOTE ÚNICO: UAI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA E PRIVADA 
EIRELI - ME. Cadastrada no CNP., sob n' 26.326.384/0001-20. estabelecida à Rua Otacilio Conceição 
Prado, n. 35 - Centro - Wanderle) - Bahia. 

Valor Global: R$ 143.000,00 (Cento e quarenta e três mil is 

Praça Dr. Ahino Lemos Samiaga. n° 121- Centro - Formosa do Rio Preto-Bah ia - CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

REGISTRO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2023 
órgão 
Interessado: 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA 
Gabinete do Presidente 

Solicitante: JURANDY DE SENE CORADO 
Gerente de Compras/Portaria n°009/2021 

Assunto: 

Contristação de empresa especializada para Prestação de serviços técnicos 
especializados na assessoria, orientação e assistência no planejamento estratégico e 
financeiro, em apoio as atividades de tomada de decisões da mesa diretora da 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 

JUSTIFICATIVA 

Nos autos do processo 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

01.01.000 —Câmara Municipal; 
1.31.001.2.001 — Gestão das Ações do Poder Legislativo 
43.3.9.0.39.00.00 — Outros Serv. Terceiros — pessoa Jurídica; 

Tipo De Procedimento Licitatário 

Custo Estimado R$ 148.500,00 (Cento e quarenta e oito mil e quinhentos reais). 

Prazo De Execução Prazo estimado II meses 

Modalidade De Licitação Pregão Presencial 

Tipo De Licitação Menor preço global 

Fundamento Legal Lei Federal n°. 12.232, de 29 de abril de 2010, Lei n°8.666/93, e demais 
normas pertinentes e Lei n° 10.520/02 

Autorizo, na forma da le , que a Comissão Permanente de Licitação proceda a todos os atos 
administrativos necessários ao atendimento da solicitação comida neste documento. 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA, 17 de janeiro de 2023. 

EXMA. SR°. 

HERMINIO CORDEIRO DOS REIS 
Presidente Da Câmara 

Senhor Presidente, 

Solicito a V. Exa. Autorização para que a Comissão Permanente de Licitação proceda à 
instauração de processo licitatório visando a contratação de Pessoa Jurídica especializada para a prestação 
de serviços técnicos especializados na assessoria, orientação e assistência no planejamento estratégico e 
financeiro, em apoio as atividades da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. Cujo valor estimado 
do objeto corresponde ao Montante Global de R$ 148.500,00 (Cento e quarenta e oito mil e quinhentos reais), 
conforme termo de referência/cotação de preços em anexos. 

Sem mais para o momento, e no aguardo de suas costumeiras providências, desde já 
agradecemos. 

Cordialmente, 

JURAND SENE CORADO 
eren de Compras 

Portaria n°009/2021 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago. n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA, 17 de janeiro de 2023. 

EXMA. SR' 

HERMINIO CORDEIRO DOS REIS 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA 

DA: MOTIVAÇÃO/SUSTIDICATIVAYTERMO DE REFERÊNCIA 

IDO OBJETO 
1.1 contratação de Pessoa Jurídica especializada para a prestação de serviços técnicos especializados 

na assessoria. orientação e assistência no planejamento estratégico e financeiro, em apoio as atividades da 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 O objeto deste Termo de Referência tem amparo legal disposto na Lei Federal n° 10.520/02, Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações. na Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n°. 147/2014, 
Lei Complementar n°. 155/2016 e ainda, nas Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas. ABNT. 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

Considerando os procedimentos administrativos e tendo em vista a necessidade de manutenção das 

atividades deste Legislativo, entendemos que a necessidade se dará pela necessidade de apoiar o presidente e 

mesa diretora na tomada de decisões em relação a planejamento das ações. bem como das atribuições a ela 

designadas mediante regimento interno, a saber: 

a) Orientação e assessoria na elaboração de Planejamento para aquisição de bens móveis e imóveis: 

Orientação e assessoria na elaboração de Planejamento estratégico, modelagem, implantação e 

acompanhamento de processos. 

c) Orientação e assessoria sobre assuntos referentes a organização, funcionamento, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, em pregos e funções, na niciati‘a de lei para a fixação e alteração de 

remuneração; 

d) Orientação e assessoria na tomada de decisão à cerca de devolução do saldo de caixa existente na 

Câmara ao final de cada exercício; 

e) Orientação e assessoria na necessidade de formalização de resoluções e decretos legis1aiios pela 

Mesa Diretora. 

Pinça Dr. Aluno Lemos Smits°, n° 121 - Centro - Frnuía,sa do Rio Preto-Bailia - CEP 47.990400 
CNN: 63.079.45310001-75 - Tel.: (77) 1616-2430 - Sim Ofmial: woo,..earnarafomicsworiopneto.ba.gositir 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Diante das justificativas. entendemos pela necessidade da Prestação de serviços técnicos especializados na 

assessoria, orientação e assistência no planejamento estratégico e financeiro, em apoio as atividades de 
tomada de decisões da mesa diretora da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA, nesse sentido faz 
necessária a realização de processo licitatorio, com objetivo de contratação de empresa especializada do setor 
privado, em modalidade licitatoria competitiva de pregará presencial. 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1 As despesas para custear o objeto deste Termo correrão por conta de recursos consignados no 

orçamento do órgão proponente do edital, cuja dotação orçamentária estará disposta na ordem de serviço. 

5.005 PREÇOS: 

5.1 A média dos preços cotados do objeto do presente processo icitaiório 
praticados no mercado. atendidas as peculiaridades regional ou local. 

e em conta os 

5.2. Os preços deverão serem apresentados por unidade (mês) e global. 

5.3 Deverá° ser computados nos preços propostos da prestação dos serviços, todos os tributos, 
encargos, royalties, 121£2ç. seguros e impostos, que serão de total responsabilidade da proponente conforme 
Anexo IV — Modelo da Carta de Apresentação da Proposta de Preço. 

5.4 Os preços máximos admitidos por unidade (mês) são os valores cotados e estimado no projeto 
base do processo administrativo de licitação n° 016/2023, que ficará sob a guarda da Pregoeira para 
classificação final das propostas e negociação de preços com os licitantes. Que servirá também como 
MÉDIA AFtITMETICA DOS VALORES DE PROPOSTAS inexequíveis ou não. ( Art. 48, II, da Lei n° 
8.666/93). 

6. - DAS CARACTERISTICAS TECNICAS 

Item Discriminação 
Quant. 
(Mês) 

Vb.. Unit 

(Mês) 

Total 
(11 Meses) 

Prestação de serviços técnicos especializados na 

assessoria, orientação e assistência no 

planejamento estratégico e financeiro, em apoio 

as atividades de tomada de decisões da mesa 

Praça Dr. Akiá o L411105 Santiago. e 121 - Cento - Formosa do Rio Preto-Bahia -(1? 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

l diretora da Cimara Municipal de Formosa do 

1Rio Preto-BA, 

11 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DAS LICITANTES 
7.1 As pessoas jurídicas interessadas em participar da lk 

habilita* a documentação exigida no edital 

8. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
8.I Para a execução do objeto será formalirmlo o Contrato. conforme anexo IR de Minuta de 

contrato que acompanha o Edital de licitação. estabelecendo em suas cii das todas as condições. 
obrigar.,-ões e responsabilidades entre as prier.:.. em conformidade com esse Termo. que fará parte integrante e 

romp1ementar, do contrato. independentemente de transai* do PREGÃO PRESENCIAL N 0i0 2023 
8.20 prazo de sigincia do contrato sai até 31/112023, canados da data da frssinatura do presente 

contrata podendo ser prorrogado por periodos iguais e sucessivos, até o limite de 60 (sessenta, meses, de 
acordo com o Art 57. Inciso II, da Lei nt 8.666/93. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 A contratada se compromete a reabrir a prestação do serviço requisitado em consonM.aa cem 

as condições dispostas neste Termo. no Edital e na Proposta de Preços apresentada na ~o de abertura do 
certame 

a) 

obriga ãt 

de acordo -  Edit 
qualidade, segundo os Nes definidos pelos Org_ãos de controle de qualidade e padronizacdc.,. no que 
couber. considervtdose as disposições da Lei o:" 8.07&90 (Código de Defesa do Coonnnidon 

Prao Dr_ Alfine UMES Sartago, ri' 121 - Cerca - 
63.09.433X001-75 - 3616-2430 - Site OfieLti nw“ crrakc-Srpt. 



Câmara urilcipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Arcar com os onus ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

tição. seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou pategos. obrigando-se, 

a quaisquer res-ponsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de WrCeitt.',5_ que 

ser exigidas per força da lei. ligada: ao cumprünen(o do Contrato a ser firmadt 

urnir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais patinas 

trabelhica em viger. obrigando-se a saldá-los na época própri& vez que seus 

nenhum vinculo emprerriaio cem a CONTRATANTE: 

responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na kgisbçà 

es de trabalho. quando. em ocorrência da rspszie. forem %Minas os seus empregados 

quando na execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ac.-ontecido em dependência da 

CONTRATANTE. inclusis e por danos causados a terceiros: 

e) Assumir todos os en,argua de possbel demanda trabalhista. Sei ou penal, relacionada a 

prestação de serviços, originariamente ou iirále~ par presenção. conexão ou contingência. 

fr Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos 

i tg*S; 

g) E.411 nenhuma hipotese a CONTRATADA, poderá eicular quaLquer publicidade ou informação 
citando a CON TRATANTE sem a prévia autorização da mesma 

h). Manter uma pessoa hábil para amaro disto com a contratante a fim de resolver todas as 

questões referentes ao bom andamento da prestação do serviço: 
Manter, sempre por escrito com a CONTRATAN I t, os entendimees sobre o objeto 

contratado, re-ssabados os casos determinados pela ~mia dos mesmos, cujos entendimentos erbais 
deverão ser confirmados per escrito, dentro do prazo intimo de 03 (três) dias úteis; 

j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a 
vigência do contrato, 

k) os serviços serão executados por profissional icado na sede do conn-atante, ou do 
contratado, ou de acordo a bescaidarle onde for demandaioi 

1)0 pagamento somente será realizado mediante efetiva prestação do serviço solicitado, que será 
comprovado mediante entrega de relatórios mensais e medição de boletim de serviço. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 As obrigações. da CONTRATANTE. são as 

efetuar os pagamentos. ~nadas as disposições do nem próprio deste CON RATO e do termo 
de Referencia. 

Ett designar represen 

do objetes 

c) supeniswnar a 
es c-ritualmente detectadas; 

a CON Ac 

perrnair acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço: 

estlarecer á CONTRATADA toda e qualquer dib ida, em tempo hábil, com relação ao 
~cemento do objeto; 

Praça Dr. Lanas~ e 121 -Cesto -Fonra---ça & Rio Prrcz.-Batal - CEP -17.9~.) 
CNPt 63.0794510411-75 (72)3616-2438 - Sárorecti: .w. en.,-anssts-~-,,trap..ww 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

f) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1 O pagamento à contratada será efetuado mediante a prestação do serviço, no prazo de 15 

(quinze) dias contados da protocolização da NFS-e/Fatum com o devido ateste do recebimento do objeto. 

11.2 A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica/Fatura correspondente será examinada diretamente pela 
Fiscal designada pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a 
referida a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as 
condições pactuadas e legais. 

11.3 Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

11.4 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os mesmos 
restituídos à contratada para as correções necessárias, sendo automaticamente alteradas as datas de 
vencimento, não respondendo a Câmara Municipal por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 
liquidação dos pagamentos correspondentes. 

Cordialmente, 

JURAND SENE CORADO 
Geren de Compras 
Portaria n° 009/2021 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, no 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO 

PESQUISAS PRÉVIA DE CONTRATAÇÕES NOSSA REGIÃO POR ADMINISTRAÇÃO 

PUBLICA DE ASSESSORIA E CONSULTORIA DE SERVIÇOS EQUIPARADOS 

Praça Dr. Afino Lemos Santiago, n• 121- Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.993-000 
CNPJ: 63.079.453000l.73 -rei: (77)3616-2430 - Site Oficial: iimmucarnaraformosadoriopreto.basov.br 



COTAÇÃO DE PREÇOS 

OBJETO 

Prestação de serviços técnicos especializados na assessoria, orientação e assistência no 
planejamento estratégico e financeiro, em apoio as atividades de tomada de decisões da 

mesa diretora da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

COTAÇÕES 

ITEM ACCOU NG DELS MEDIA 11M MÉDIA M 
PREÇO MÊS 13.300,00 13.700,00 
QUANT/MÊS 11 11 148.500,00 13.500,00 
PREÇO 11 MESES 146.300,00 150.700,00 



..."41 A ccounting 
1111111 Assessoria e Consultoria Pública 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

itropnsta que 

CNPJ sob o 

Ouro Branco; 
Presencial 1-,c 

de Referência 
TREZENTOS R 

ir a empresa ACCOUNTING ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA, inscrita no 

35.913.493/0001-90. com sede na Ruo Pedro Rego, 494, Empresarial, Jardim 

arreirasilla, para cumprimento, do objeto da licitação modalidade Pregão 

10/2023, conforme descrições e condições especificadas no Edital e no Termo 

pelo valor total de R$ 146.300,0C , Myr() E QUARENTA E SUS MIL E 

%IS), conforme quantitativo e descritivo a b.; 

etti 

4.-

Discriminação 
Duant. 

Meses 
id. 

Valor. 

Unit (RS) 

Vai. Total 

(RS) 

1 

n,es!.vn  ,.:(, ,,...\ cc .;  :,-.. ,,,Deciaibeinns na 
assdssoria, orientação e assistência no 

pla+jamento estratégico e financeiro, em apoio as 

atiwkiades de tomada de decisões da mesa diretora 

da &miara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 

• OrientaçSo e assessoria na elaboração de 
Planejamento para aquisição de bens Móveis e 
imáLieis, 

i • 'i Orientação e assessoria na elaboração de 
Pla • jamento estratégico, modelagem, 
im antação e acompanhamento de processos. 
• 1 Orientação e assessoria sobre assuntos 
referentes a organização, funcionamento. criação, 
transformação ou extinção dos cargos, empregos e 
funções, na iniciativa de lei para a fixação e 
alt : ação de remuneração; 
• Orientação e assessoria na tomada de 
de4sâo à cerca de devolução do saldo de caixa 
exi ente na Camara ao final de cada exeficio; 
• Orientação e assessoria na necessidade de 
for:alização de resoluções e decretos legislativos 
pe Mesa Diretora. 

11 Unid. 13.300.00 146.300,00 

 —.
c:Nri: 55.91..i.94,0~9( — \ 

- Rua. 'Pedi"07/zego - 494, Empresarial; Jardim Ouro 'Branco, 'Barreiras-'Ba, 
- 4 r. Cep: 47.8u2-201 

func.» 9 992)-2410, e-mail: contabltassessoriaio@outCook.com 
.-1 

-4 

Diaitalizado com CamScanner 



.."11Accounting 
1 111111 Assessoria e Consultoria Pública 

1-No preço 4ima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas à execução do 

objeto, inclu ve tributos e/ou impostos. encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de 

administração:, previsão de lucro, frete, seguro, combust;vel, EPI's, transporte e entrega do 

objeto, catre! 'wkio'.. rici.essarios ao Cuinprime ..... :,..;;;;7at d-i ett;Cta da Contratação. 

2- O pra20 d4 validade dc nossa proposta de preços é de SO (sessenta) dias, contados da data 

da sessão de. bertura do certame. 

3- Caso nos 4ja adjudicado o objeto da licitação, coniorometemo-nos a executar o objeto nos 

prazos e condições estipuladas no Editai e Termo dg Referência. 

4-Para fins 
4

pagamento, informamos os seguintes dados bancários: 

S. O respon vel por nossa empresa para assinatura do Contrato é: 

Nome: ROM ALDO REGIS SILVA 

RG ne 09344 43/60 

CPFP,IF sob 1 9 022.082.955-10 

Cargo/Fun : DIRETOR 

Residente domiciliado em: BARREIRAS/BA. 

BARREIRAS A 27 DE JANEIRO DE 2023 

r55.913.943/0001-9-51 ACCOUNT1NGASSESSORIAE CONSULTORIA CONTABIL
EADMINISTRATIVAEIRELI Rua Pedro Rege Ar 494 -Ja. Ouro Braiik» CEP: 4 7.802-201 / Barreiras -

A COUNTING ASSF:3bLif", IA E ‘..4,,Ii#,:à'JLT IA CONTASIL E 
- ADMMSTRATIÚ Crie, 

" 494,EMYresaria4 jardim Ouro II anco, liai-Tetras-93a, 
Cep: 47.802-201 

'21-24m, e-maiú contavit.assessoriam@outtook.com 

Dioitalizado com CamScanner 



I DBS 
PROCESSAMENTOS DE DADOS 

DANILO BASTOS DE SOUZA - ME 

CNP]: 17.455.598/0001-06 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Proposta que faz a empresa DANILO BASTOS DE SOUZA -ME. rnscnta no CNPJ sob o n°17 455.598/0001-08, com sede na Rua 
Folk Rocha. n° 287. Jardim Ouro Branco. Barreiras-Ba. para cumprimento do objeto da licitação modalidade Pregão Presencial. 
conforme descrições e condições especificadas no Edital e no Termo de Referencia, pelo valor total de R$ 148.500,00 (Cento e 
quarenta e oito mil e quinhentos reais), conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1

Prestação de serviços técnicos especializados na 
assessoria, orientação e assistência no planejamento 
estratégico e financeiro, em apoio as atividades de 
tomada de decisões da mesa diretora da Câmara 
Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 

• Orientação e assessoria na elaboração de 
Planejamento para aquisição de bens móveis e imóveis; 
• Orientação e assessoria na elaboração de 
Planejamento estratégico, modelagem, implantação e 
acompanhamento de processos. 
• Orientação e assessoria sobre assuntos referentes a 
organização, funcionamento, criação, transformação ou 
extinção dos cargos, empregos e funções, na iniciativa de 
lei para a fixação e alteração de remuneração; 
• Orientação e assessoria na tomada de decisão à 
cerca de devolução do saldo de caixa existente na Câmara 
ao final de cada exercício; 
• Orientação e assessoria na necessidade de 
formalização de resoluções e decretos legislativos pela 
Mesa Diretora. 

Meses 11 R$ 13.500,00 R$ 148 500.00 

1-No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas à execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, frete, seguro, 
combustível, EFts, transporte e entrega do objeto, entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

2-O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão de abertura do 
certame. 

3- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a executar o objeto nos prazos e condiç s 
estipuladas no Edital e Termo de Referência. 

RUA FOLK ROCHA N° 287, CEP: 47,802-200, BAIRRO JARDIM OURO BRANCO, BARREIRAS — 
TELEFONE: 77 99823-3136 



I DBS 
PROCESSAMENTOS DE DADOS 

DANILO BASTOS DE SOUZA - ME 

CNP]: 17.455.598/0001-06 

4. Para fins de pagamento. informamos os seguintes dados bancários: Banco do Brasil. Agência: 3338-3 e Conta Corrente: 21763-8 

5. O responsável por nossa empresa para assinatura do Contrato é: 

Nome: Dando Bastos de Souza RG n° 14140655-07 SSP/BA, CPF/MF sob n°037.965.705-85 

Cargo/Função: Proprietário 

Residente e domiciliado em: Barreiras-Ba 

Barreiras-Ba, 23 de Janeiro de 2023. 

CNPJ: 17.455.49810901-06 

Danilo Bastos "¡Souza 

1T7.455.598/0001-01 
Danilo Bastos de Souza-ME 
Rua Folk Rocha, NI 287A- Sandra Regina 

1.2P: 47.802-200 / Barreiras - 1329 

RUA FOLK ROCHA N° 287, CEP: 47.802-200, BAIRRO JARDIM OURO BRANCO, BARREIRAS — BA 
TELEFONE: 7799823-3136 



L & M -CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EM GESTÃO PUBLICA E PRIVADA - EIRELI 

CNPJ 26.326.384/0001-20 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Proposta que faz a empresa (AM CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA E 
PRIVADA El RELI. inscrita no CNPJ sob o n" 26.326.38410001-20. com sede na Rua Otacilio Conceição 
Prado. n° 35. Bairro Centro. Wanderley/BA. para cumprimento do objeto da licitação modalidade Pregão 
Presencial n°010/2023. conforme descrições e condições especificadas no Edital e no Termo de Referência. 
pelo valor total de RS 150.700.00 r Cem() e rinquentu mil sercennok redis J. conforme quantitati% o e 
deseritix o abaixo: 

Item Discriminação 
Quant. 
Meses 

Unid. 
Valor. 

Uni' (RS) 
Vai. Total 

(RS) 

I 

1

Prestação de serviços técnicos especializados na 
assessoria. orientação e assistência no planejamento 
estratégico e financeiro, em apoio as atividades de 
tomada de decisões da mesa diretora da Câmara 
Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 
• Orientação e assessoria na elaboração de 
Planejamento para aquisição de bens móveis e 
imóveis: 
• Orientação e assessoria na elaboração de 
Planejamento estratégico. modelagem. implantação 
e acompanhamento de processos. 
• Orientação e assessoria sobre assuntos 
referentes a organização. funcionamento. criação. 
transIbmuição ou extinção dos cargos. empregos e 
funções. na inicial i'. a de lei para a fixação e 
alteração de remuneração: 
• Orientação e assessoria na tomada de decisão 
à cerca de de‘olução do saldo de caixa existente na 
Câmara ao final de cada exercício: 
• Orientação e assessoria na necessidade de 
formalização de resoluções e decretos legislativos 
pela Mesa Diretora. 

• 

. 

1 1 Unid. 

13.700.00 150.700,00 

I- No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas à execução do objeto. 
inclusis e tributos eou impostos. encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão 
de lucro, frete, seguro. combustível. EITs. transporte e entrega do objeto. entre outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
2- O prazo de validade de nossa primosta de preços ë de 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão de 
abertura do certame. 
3- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemomos a executar o objeto nos prazos e 
condições estipuladas no Edital e ferino de Referencia. 
4- Para fins de pagamento. informamos os seguintes dados bancários: 

RUA OTACII,10 CONCEIÇÃO PRADO, N°35, BAIRRO CENTRO - WANDERLEY/BA - CEP 47940-000 



L 8, M —CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EM GESTÃO PUBLICA E PRIVADA - EIREL1 

CNPJ 26.326.384/0001-20 

5. O riNpon;avel por nossa empresa para assinatura do Com .• io e . 

MI 423 1 • 5 
CC. 1 1 324 5-8 
nANco DO IiRASII 
Nome: LEANDRO EM)11 V EL MIRAD 

RU it" 0946728n-58 SSPliA 
CIT..1.11: sob 0 15.475.-195- 1 3 
Cargol'unçao: PROPRIETARIO 
Residente e domiciliado uni: RUA JOSÉ ANTONIO DO CARMO. 1598- BARREIRAS:13A 

WANDERLEY/BA 2$.01 JANEIRO DE 2023 

r26.326. 384/0001 -2731
kl CONSOO. E MS. EM 6E3TÃ0 

PISCA PRTVADA EIREIIME 
Ra (raso Caraça Pati, di• 3  Cirov Lss P: 47.940-000 wanderie) 

RUA OTACILIO CONCEIÇÃO IRADO, NO 3.5, MIRRO CENTRO • WANDERLEY/IIA - (.131. 47.940-000 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA, 17 de janeiro de 2023. 

De: Gabinete do Presidente 
Para: Setor de Contabilidade 
Sra. Roméria de Oliveira Nunes 
Assunto: Dotação Orçamentaria. 

Prezada Senhora, 

Para atendimento à solicitação do Gerente de compras da Câmara Municipal de Formosa do Rio 
Preto — BA, solicitamos a gentileza de verificar e nos informar a existência de Dotação Orçamentária para 

fazer face às despesas, com objetivo de contratação de empresa especializada para a contratação de Pessoa 

Jurídica especializada para a prestação de serviços técnicos especializados na assessoria. orientação e 
assistência no planejamento estratégico e financeiro, em apoio as atividades da Câmara Municipal de 
Formosa do Rio Preto-BA. Cujo valor estimado do objeto corresponde ao Montante Global de RS 
148.500,00 (Cento e quarenta e oito mil e quinhentos reais). sem mais para o momento, e no aguardo de 915is 
costumeiras providências., desde já agradecemos. 

Praça Dr. Ahino Lemos Santiago. n° 121 - Centro - Famosa do R ia - CEP 47.990-000 
CNN: 631179.453/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 - Sue Oficial: V4 •1 bnnossioriopreto.bagoi..br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA 17 de janeiro de 2023. 

De: Setor Contábil, 
Para: Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA, 
Assunto: Informe de Dotação Orçamentaria 

Exmo. Senhor, 

Em atenção à solicitação, expedida por Vossa Excelência, informamos a existência de previsão de 

recursos orçamentários, de modo a assegurar o pagamento das obrigações decorrente à contratação de 

Pessoa Jurídica especializada para a prestação de serviços técnicos especializados na assessoria, orientação e 
assistência no planejamento estratégico e financeiro, em apoio as atividades da Câmara Municipal de 

Formosa do Rio Preto-BA. 

Unidade Orçamentária Atividade Elemento 

1.31.001.2.001- 3.3.9.0.39.00.00 — 
01.01.00 Câmara 

Gestão das Ações do Outros Serv. Terceiros — 
Municipal de Vereador 

Poder Legislativo pessoa Jurídica 

Cordialmente, 

ROMÉIU 6LIVEIRA NUNES 
Setor de Contabilidade 

Portaria n. 03/2022 

Fonte De Recurso 

Duodécimo 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77)3616-2430 - Site Oficial: vo.‘‘..camaratomiosadoriopreto.ba.gov.tir 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA. IS de janeiro 2023 

Do: Gabinete do Presidente 
Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitnio 
Sra.: América Cerqueira de 01N-eira Neta 
Portará o' 02/2023 

Prezada Senhora. 

Em vista da solkitação do Gerente de Compras da Câmara NI LITI. Rio Preto-

BA, no qual sufidu a onnnta0o de Pessoa Jundiea Nwrializacia para a p(et3çào de setviços técnico, 

especialindoR na assessoria. orientação e assistância no pN..nejamerno estratemeo e f 

atis ;deis da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-RÃ. Cujo valor estimado do objeto corresponde 

ao Montante Global de RS RS 48_500.00 iCento e quarenta e oito mil e quinhentos reais). requeiro que seja 

preparada minuta de Edital e seus anexos, remetendo-os à Assessoria Jurídica puxa emissão de Parecer. 

Todo o processo deve atender ao que estabelece as Leis 8.66683 e 10320/2001 e demais 

pertine.ntes. 

Aki013 Lcn4 Satago n - Coro - FerintS1& Itio Pnioatia - agi si.witimeo 
.079 -153.ocot-7.5 - TeL: (77it 36 I 6-2-13e sát un. a - bar Ir 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto. BA, 18 de janeiro de 2023. 

Da: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Para: Assessoria duridica 
Sr. Manos Can alho Rocha 

Prezado Senhor. 

Atendendo a determinação do Excelentíssimo Senhor Presidente deste legislativo referente a 
realização de procedimento licitatório cujo objetivo é a contratação de Pessoa Jurídica especializada para a 
prestação de serviços técnicos especializados na assessoria, orientação e assistência no planejamento 
estratégico e financeiro, em apoio as atividades da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. Cujo 
valor estimado do objeto corresponde ao Montante Global de RS 148.500,00 (Cento e quarenta e oito mil e 
quinhentos reais), solicito que seja emitido parecer juridico referente a Minuta de edital e seus anexos, 
atendendo ao que estabelece as Leis Federais n 8.666/93 e 10.520/2002, e demais normas peninentes. 

Atenciosamente. 

América Cerqein de Oliveira Neta 
Presidente da Comi são Permanente de Licitação 

Portaria 03/2023 

Praça Dr. Aluno Lanes Santiago. n• 121 -Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - (77) 3616-2430 - Site Oficial. 14-v.,a .eamaraforrnosaiociopreto.ba.gov.br 



câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

MINUTA 

EDITAL DE UCITAÇÃO 
PROCESSO ADM. N 14292.3 

PREGÃO PRESENCIAL N.' leal» 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL 

"cncos especializados na as_ 

io as ata idades de tomada de decisões da ITICS2 

Rio Preto-BA. 

Data: 03 02:03 

Horário: 09630mia. (Horário de Bras 

Local: Praça Dr AtzfiwImos Santiago. 2 i - Centro - FOrMkna do Rio Preto-Bati -

}tatá o Social: 

CNPJ a' Endereço: 

Bairro:  C idade: 

Estado:   Celular 

E-mail. 

Responsável: 

Coa talo: 

de de 2023. 

É A' firwmaixt.a0c do interesse de participar ntuta : repassar esw 
1 FORMULANDO RECIBO, de% ri-lamente preenchido antes da abertura do certame pata a COM] SS 

PERMANENTE Dg UCITAÇÃO. para que a Câmara Mttncipcd de Fonnesa do Rio PretoilA. Setor de 
Licitaçào. possa comunicar eventuais retificações ocorridas no insflnlenZ cunocaSio. bem omo de 
qeaisqua informações adicionais, aos licitantes 

Praça Dr Akáo Lizaks Sriáfitt. a' 121 - Cotar - hawha di !Go Prceo-tiatà - CEP 17.9%-tu) 
(:!Piz t3019.153 tradl-75 -1:12 '77) 3MO-21341 -Ser Ú(  Irais Anaterraasadraritiprorkt~.tr 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

EDITAL 

I. PREÂMBULO 

• PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16/2023. 

• PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2023. 

• BASE LEGAL: LEI N." 10.520/2002, E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.° 8.666 DE 

21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

• MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 

• TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

• REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETO. 

• RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO 

E PROPOSTAS - INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 

• DATA: 03/02/2023 

• HORA: 09:301100min. 

• LOCAL: Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 — Centro— Formosa do Rio Preto-Bahia 

A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto. através da Pregoeira Sra. América Cerqueira de 

Oliveira Neta, portaria n" 02'2023 e Equipe de Apoio. torna público pelo presente Edital de PREGÃO 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regido pela Lei Federal n° 10.520/2002 e 

subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações, que serão recebidos os envelopes contendo a 

proposta de preços e a documentação de habilitação no endereço descrito acima, no dia 03/02/2023, às 

09:30min, quando será dado inicio à sessão do Pregão Presencial para, tudo conforme regras especificas 

deste edital e dos anexos que o acompanham, documentos estes e demais informações disponiveis junto a 

Pregoeira, na sede da Câmara Municipal, de segunda a sexta-feira das 08h00min às I 2h0Omin, em dias úteis 

ou através do e-mail: licitacaocinfrpagmail.com. 

2. OBJETO. 

2.1. A presente licitação tem por objeto a Prestação de serviços técnicos especializados na assessoria, 

orientação e assistência no planejamento estratégico e financeiro, em apoio as atividades da Câmara 

Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. conforme descrições e especificações dispostas no termo de 

referência em anexo, o qual faz parte integrante deste Edital, independentemente de sua transcrição. 

2 
Praça Dr. Aluno Lemos Santiago. n" 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 

CNN: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 -Site Oficial: www.eamaratormosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
2.2. As propostas deterão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

2.3. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação recebidos no endereço 

mencionado neste edital, na sessão pública de processamento do Pregão. após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame. 

2.4. A sessão de processamento do medo será realizada na Sala da Comissão de Licitação da Câmara 

Municipal de Formosa do Rio Preto/BA, no endereço, data e horário, acima mencionados, e será conduzida 

pela Precoeira com o auxilio da Equipe de Apoio, designados nos autos de processo em epígrafe. 

23. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições constantes da Minuta do Contrato, no 

Anexo III deste Edital. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA APRESENTAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS. 

3.1 Poder-Ao pariá:luxa: da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta licitaç' 

e que atendei= todas as exigências constantes deste Edital: 

3.1.1. Credenciarnento junto a Pregoeira; 

3.1.2. Proposta comercial, nos termos deste edital: 

3.1.3. Documentação de habilitação, nos termos deste edital. 

3.2. Não poderão participar desta licitação: 

3.2.1. Declaradas inidõneas para licitar junto a qualquer orgao da Administração direta ou indireta tideraI. 

estadual ou municipal. enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja premes ida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade ou que estejam sob processo de falência ou concordata. 

concurso de credores, dissolução. liquidação judidal eu extrajudicial (declaração do órgão competente): 

3.22. Declaradas suspensas para contratar junte a qualquer órgão da Administração: 

3.2.3. Cujo objeto social MO seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação: 

3.2.4. Em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição: 

3.2.5. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou respoosá% eis técnicos

que tenham tinculo empregaticio com esta Cantara Municipal ou que tenham participação na elaboração do 

Projeto Básico do objeto licitado, na forma do An. 9' da Lei Federal n°8.666/93. 

32.6. Conjunta de empresas controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias integrais entre si. ou que, 

independentemente. credenciem uni mesmo representante, 

3.2.7. Pessoas fisicas: 

3.2.8. Empresas estrangeira 

3.3. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO. 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago. o 121 - Centro Formosa do Rio Prem-Hah i a - CEP 47.990-000 
CNN: 63.079.453/0001-75 - lei.: (771 3616-2430 -Site Oficial: wo .caniaraforrnesadoriopreto.ba.gor.br 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

3.3.1. As interessadas, no dia, hora e local fixados no preâmbulo deste Edital, para a realização dessa 

licitação, deverão entregar a documentação para credenciamento e os respectivos envelopes contendo a 

Proposta de Preços (Envelope n' II e os Documentos de Habilitação (Envelope no 2), de v idameme fechados 

e indevassáveis. 

3.3.1.1. A colocação de elementos de um ClIk (dope em outro acarretará a desclassifica:4o ou inabilitação

proponente. 

3.3.1.2. Os envelopes deverão estar fechados e indevassáveis, com a seguinte inscrição: 

ãmara Municipal de Formosa do Rio Preto 

Pregão Presencial no. 10/2023 

Razão Social e C :IV PJ tio Licitante 

Envelope n° I — Proposta de Preços 

.elope a° 2— Documentação de Habilitação 

. A participacl, na I I: nação implica ;aceitação integral e irretratável dos termos deste PREGAO, seus 

ANEXOS, bem como a observância dos regulamentos, normas e das disposições legais peninentes. 

3.4. A observância das cdações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 

descumprimento. se sujeita às penalidades cabíveis. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma 

de constituição, sendo vedada também a participação de firma cujo dirigente majoritário seja acionista de 

outra empresa do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação; 

3.5. Somente PESSOAS JURÍDICAS serão admitidas a participar desta licitação. obsenadas as seguintes 

exigências: 

3.5.1. As empresas deverão comprovar HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E Ql.:MARCAÇÃO ECONÓMICA FINANCEIRA Cill obediéncia ao 

,ilIC estabelecem os artigos 27, 28, 29.30 e 31 da Lei 8.666/93. 

4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (PREGÃO PRESENCIAL). 

4.1. Observar-se-210 as disposições da Seção IV do Capitulo II da Lei 8.666/93. com as alterações decorrentes 

da Lei 8.883'94 e suas alterações posteriores, tudo combinado com o An. 37, XXI da Constituição Federal, a 

Lei 10.520/02. 

5. CREDENCIAM,NTO. 

5.1, Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes t ocume 

5.1.1. Caso, a empresa licitante em ie representante que não seja soem, proprietário ou dirigente. o 

credenciamento for-se-á através de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 

reconhecida em Cartório, além da cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada do original, do 

Praça
NI)fr . •

Aluno Lemos Santiago. n' 121 - Gado., 47 
. 453 i.001-75 - lei.: Cri _lb I n-2130 -Soe nicir41. v. ç-aniarziformat:ationopreto. 0 

4 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, com suas alterações, devidamente registrado no órgão competente, 

cujo objeto coincida com o objeto deste edital: 

5.1.2. Tratando-se de representante legal. o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial. devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura: 

5.1.3. Tratando-se de procurador. o instrumento de procuração público ou particular, deverá constar poderes 

específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 

indicados no 5.1.2, que comprove os poderes do mandante para a outorga; 

5.1.4. A microempresa e empresa de pequeno porte interessada em participar do certame, deverá apresentar a 

comprovação de tal enquadramento, mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 

5.1.4.1. Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente. certificando a situação da empresa de 

enquadramento ou reenquadrarnento de ME e EPP; 

5.1.4.2. Declaração de Enquadramento em Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, quando for o caso, 

conforme modelo do Anexo VI. assinada pelo sócio proprietário e/ou diretor da empresa e pelo Contador 

responsável indicando seu CRC. Declaração constante deste Edital. 

5.1.5. A Certidão Simplificada da Junta Comercial, não poderá ultrapassar o prazo superior a 30 (trinta) dias 

de sua emissão. 

5.1.6. Para o credenciamento a licitante deverá apresentar a Declaração de cumprimento das condições de 

habilitação conforme Anexo V. 

5.2. Concluida a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar a Pregoeira os envelopes das 

-Propostas de Preços" e dos "Documentos de Habilitação", não sendo mais aceitas novas propostas. 

5.3. A documentação de credenciamento e a declaração mencionada no subitem anterior deverão ser 

entregues separadamente dos envelopes de "DOCUMENTAÇÃO" e de "PROPOSTA". 

5.4. A entrega da cana de credenciamento do representante credenciado. o habilitará a responder pela 

licitante. O representante não credenciado, não poderá manifestar-se durante as sessões públicas desta 

licitação. 

5.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. Nenhuma pessoa física, 

ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma empresa licitante 

5.6. A documentação de credenciamento deverá Ser apresentada em original ou em cópia autenticada, em 

cartório ou por servidor público e, ser entregue fora dos envelopes de "Documentação de Habilitação" e 

"Proposta de Preços". 

5.7. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência de proposta. 

5.8. Encerrado o credenciamento, não será permitida a participação de licitantes retardatários. 

5 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE 

6.1. O Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇOS - deverá conter de forma ordenada os documentos 

estipulados no item 6. consignando-se na sua parte externa as indicações abaixo, e deverá estar fechado e 

rubricado em seu fecho: Envelope. 

Envelope 1 - Proposta de Preços 
.Ciimara Municipal de Formosa do Rio Preto - BA 

'Modalidade: Pregão Presencial N" 10/2023 
Proponente: 
(' N PJ : 

6.2. A Proposta de Preços e os documentos que a instruirem quando for o caso, será apresentada conforme 

modelo do Anexo IV, obedecendo aos seguintes requisitos: 

6.2.1. Impressa em papel timbrado da empresa licitante (exceto documentos emitidos por terceiros que sejam 

a ela anexados, quando couber), rubricada em todas as suas páginas e assinada na última, sob carimbo, pelo 

responsável legal, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, redigida em língua portuguesa, 

salvo expressões técnicas de uso corrente em outra língua e preços expressos em moeda corrente nacional; 

6.2.2. A proposta deverá estar identificada com a razão social, endereço, número da inscrição no CNP1 do 

estabelecimento que apresentou a proposta e que necessariamente emitirá a Nota Fiscal, informações 

bancárias para fins de pagamento. dados do responsável para assinatura do contrato e incluirá: 

a) Valor Unitário e Total, expresso em algarismo com duas casas decimais: 

b) Total da Proposta. expresso em algarismo com duas casas decimais e também por extenso, sendo certo 

que. em caso de divergência entre os valores unitários e globais serão considerados os primeiros. bem como. 

entre os expressos em algarismos numéricos e escritos divergentes, vigorará o valor por extenso; 

c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura da 

licitação. Se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 60 (sessenta) dias: 

6.3. Os valores ofertados devem ser compativeis com os preços praticados no mercado sob pena de 

desclassificação da proposta. 

6.4. O preço ofertado permanecerá lixo e irreajustável. 

6.5. Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os custos operacionais da 

atividade, incluindo frete. seguros. tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas. diretas e 

indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral 

do objeto deste Edital e seus Anexos. sem que caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais. 

6.5.1. Caso. eventualmente a empresa não apresente declaração citada no 6.5. poderá comprometer-se através 

de declaração formalizada de próprio punho, no ato da sessão; 

6.6. Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance (s) oferecido (s), o licitante 

adjudicatário deverá apresentar. no prazo que lhe for notificado na ata da reunião do Pregão, nova 

6 
Praça Dr. Alibi° ternos Santiago. n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 

CNPJ: 63.079.453'0001-75 (77) 3616-2430 -Site Oficial: wwn xamaralbrmosadoriopreto.ba.gm, 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
proposta/planilha de preços. na forma do Anexo IV deste Edital, constando os valores do fechamento da 

operação de acordo cum o valor da adjudicação. a qual substituirá a proposta primitiva e fará parte integrante 

do Contrato; 

6.7. A Empresa poderá ser desclassificada Lote pelo item que estiver com preço inexequível efou 

superfaturado. mediante julgamento das propostas. realizando o comparativo da média cotado: 

7. DA FORMA DE FtESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - HABILITAÇÃO - ENVELOPE "2" 

7.1. O Envelope 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - deverá conter de forma ordenada os 

documentos estipulados no item 7. consignando-se na sua pane externa as indicações abaixo, e doi era estar 

fechado e rubricado em seu fecho: 

Envelope 2- Documentos de habituação 

ipal de Formosa do Rio Preto - BA 

idade: Pregão Presencial N". 10/2023 

CNN: 

. Para participar da presente licitação. os interessados deterão apresentar a documentação, original ou 

mediante fotocópia autenticada em cartório ou por servidor público, ao que se refere à Habilitação Jurídica, 

á Regularidade Fiscal e Trabalhista, à Qualificação Técnica e à Qualificação Económica Financeira, 

em conformidade coam o disposto neste Edital. 

7.1.2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 

em cartório ou ail em cópia simples. neste caso. mediante a apresentação dos originais. para conferência e 

autenticação por servidor público, até o último alio útil, duas horas antes da realização da sessào de abertura 

da licitação. Somente será realizada a autenticação de documenios por servidor mediante a apresentação dos 

originais. 

As cópias dodocumentoss  emitIdos através da Internet mio necessitarão estar autenticadas, tendo em 

vista que a ',alidade de tais documentos está condicionada à verificação da autenticidade nos respecti% os 

sites, ficando os licitantes advertidos que. no caso de apresentação de documentos falsificados, a 

AdministrarAo levará a situação ao conhecimento do Ministério Publica, para que este ingá° tome as 

providências cabiv eis. 

7.1.4. Os documentos apresentados que não constarem o prazo de validade, os mesmos não poderão 

ultrapassar o prazo superior a 90 (noventa) dias de sua emissão 

7.2.A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

7.2.1. Registro comercial, no caso de empresa indit 

7.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contraio social em igor. devidamente registrado. em se tratando de 
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sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores: 

7.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

7.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. quando a 

atividade assim o exigir: 

7.2.5. Documentação (Identidade e CU) dos sócios ou proprietário. 

7.2.6. Declaração que não emprega menor, Anexo VII. 

73&alt1salarida4qiFiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

7.3.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do Ministério da Faienda - CNPJ: 

7.3.2. Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede da licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.3.3. Certidão de regularidade para com as Fazendas da União, Estadual e Municipal do domicilio ou sede 

da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, com validade em vigor; 

7.3.4. Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela 

C:aixa Económica Federal, com alidade em vigor: 

7.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. que comprove inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - 

BNDT em www.tstjus.br. com alidade em igor: 

7.3.6. Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade 

Administrativa (Acórdão 11°. 1793/201 1 - TCU - Plenário), emitida através do Portal do Conselho Nacional 

de Justiça em www.cnj.ius.br e 

7.3.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/06 e Lei Complementar n° 147/14 e Lei Complementar n°. 

155/2016 deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.3.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte. tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias Úteis. prorrogáveis por igual periodo, a critério da 

Administração Pública, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. Sendo certo que a não-regularização 

da documentação. no prazo previsto, implicará decadência do direito ã contrata*. sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

Contrato, ou revogar a licitação. 
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7.4. A Qualificação técnica será Comprovada mediante a apresentação dos seguintes.doeumentS: 

7.4.1.. Apresentação de. no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público, declarando ter a empresa licitante realizado ou estar realizando os serviços, compatíveis 

em características, quantidades e prazos com o objeto deste certame. 

7.5. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

7.5.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa 

Jurídica, com data de expedição de no máximo 30 (trinta) dias da data da sessão da abertura dos envelopes 

contendo toda a documentação de habilitação. 

8. ORDEM DOS TRABALHOS. 

8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, a 

Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, 

dando início ao recebimento dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de 

Habilitação, somente dos participantes devidamente credenciados. 

9. ABERTURA DOS ENVELOPES. • 

9.1. No horário e local, indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão. iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

9.2. O certame será conduzido pela Pregoeira. que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

9.2.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

9.2.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

9.2.3. A Pregoeira fará. primeiramente, a abertura do envelope "I" (Proposta de Preços), conferindo as 

propostas nele contidas. bem como a autenticidade das empresas, exibindo-os a todos os presentes; 

9.2.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

9.2.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

9.2.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da melhor proposta; 

9.2.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar. A Pregoeira julgará as propostas 

e declarará o vencedor, restituindo. fechados, aos respectivos prepostos, os envelopes "2- (Documentação), 

daqueles considerados desclassificados. 

9.2.8. Declarar o vencedor; 

9.2.9. Receber. examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento: 

9.2.10. Elaborara ata da sessão: 

9 
Praça Dr. Altino Lemos Santiago. ri° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 

CNPJ: 63.079.453'0001-75 - lei.: (77) 3616-2430 'Sue %.mw.eamaraformosadoriopretaba.gov.br 



-~) 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

9.2.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

9.2.12. Convocar o vencedor para assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido: 

9.2.13. A Pregoeira poderá realizar diligência em qualquer etapa do certame: 

9.3. Uma vez proclamada à classificação, não poderão os licitantes retirar as propostas apresentadas, ficando 

esclarecido que a desistência posterior acarretará nas sanções previstas no Capitulo IV. da Lei 8.666/93, com 

as alterações da Lei 8.883/94. 

9.4. A Pregoeira franqueará a pala' ra aos licitantes para que registrem em ata os protestos ou impugnações 

que entenderem cabíveis, podendo os mesmos ser apreciados e decididos de imediato, salvo quando 

envolverem aspectos que exijam análise mais apurada. 

9.5. Não havendo registro de protestos ou impugnações, e, se os houver, forem decididos de imediato, a 

Comissão prosseguirá no andamento dos trabalhos, com a abertura dos envelopes -2" (Documentação), dos 

licitantes classificados, desde que haja declaração expressa, de todos os participantes, de renúncia a recurso. 

9.6. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas de licitantes retardatários. 

9.7. O prazo de validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega da 

proposta, ficando os licitantes, após essa data, liberados dos compromissos assumidos. 

10. LAN .aS VERSAIS. 

10.1. A análise das propostas será feita pela Pregoeira, subsidiada tecnicamente pela Procuradoria Jurídica, e 

visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as 

propostas: 

a) que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos ou da Legislação 

aplicável: 

b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento: 

e) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação ás condições estabelecidas neste Edital; 

10.2. No que se refere aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 

que conduziram ao valor total estimado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tornando-se 

como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 

proposta: 

10.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

10.4. O critério de julgamento das propostas ocorrerá de acordo com as prev 'setes deste Edital e a sua 

classificação será pelo critério de menor preço global, observados o atendimento das especificações técnicas 

e parâmetros mínimos de qualidade definidos. 

10.5. Serão classificados para lance pela Pregoeira os licitantes que apresentar proposta com menor preço e 
os demais licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela de 
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menor preço. 

10.6. Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do subitem 10.5, serão selecionadas 

até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances verbais. quaisquer que sejam 

os preços por item oferecidos nas propostas escrita,: 

10.7. Em caso de empate das melhores propostas. todos os proponentes com o mesmo preço serão 

convidados a participar dos lances verbais: 

10.8. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a formular 

lances verbais, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. 

10.9. Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate. 

10.9.1. Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, observadas as 

especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 

classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de preços será adotado de 

desempate por sorteio na forma do artigo 45, parágrafo 2', da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na 

própria sessão. 

10.10. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços. não se admitindo ofertas destinadas a alterar 

outros elementos da proposta escrita; 

10.11. Quando convidado a otenar seu lance. o representante da licitante poderá requerer tempo. para 

analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de telefone celular e outros; 

10.12. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, quando 

convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

preço apresentado por ele. para efeito de ordenação das propostas; 

10.13. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 

10.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação: 

10.15. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a classificação será efetuada por 

sorteio. na mesma sessão; 

10.16. Declarada encerrada a fase de lances, serão classificadas as ofertas na ordem decrescente de valor, a 

Pregoeira verificará a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

hipótese em que o negociará diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço. 

10.17. Não poderá haver desistência dos lances ofertados; 

10.18. Para contrata*, o licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo de até 02 (dois) dias úteis após o 

encerramento da sessão, nova planilha de preços com os valores readecurados ao que foi ofertado na etapa 

dos lances verbais. 
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11. DAS IMPUGN GÓES. 

11.1. Todo cidadão é pane legitima para impugnar o presente Edital por irregularidade, o que dewzrá ser 

feito. exclusivamente, mediante solicitação por escrito, em cana ou oficio protocolado a Pregoeira. no prazo 

de até 02 (dois) dias úteis antes da sessão de abertura. 

11.1.1. A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará 

como recurso. recebendo tratamento como mera informação. 

11.2. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia antes da realização do certame. 

11.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a Pregoeira terá o prazo de 03 (três) dias úteis, para 

decidir o recurso, para a realização do certame. 

11.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 

úteis para a apresentação das razões do recurso. ficando os demais licitantes desde logo intimados a 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão da pregoeira 

importará na preclusão do direito de recurso e conseqüentemente na adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor. 

11.6. Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem às razões indicadas 

pelo licitante na sessão pública. 

11.7. O acolhimento de recurso contra decisão da pregoeira importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

11.8. Os interessados poderão obter informações complementares e esclarecimentos sobre a licitação, no 

prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da sessão de abertura, mediante solicitação por escrito protocolado a 

Pregoeira, no Setor de Licitações da Casa de Leis, situado no endereço epigrafado no rodapé. 

11.9. Não serão conhecidos e julgados as impugnações e recursos encaminhados por fax, e-mail ou fora do 

prazo estipulado neste Edital. 

12. CRITÉRIO DE ULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1. As propostas apresentadas com as especificações exigidas no Edital, serão julgadas pelo MENOR 

PREÇO GLOBAL classificadas pela ordem crescente dos preços propostos. respeitado o critério de 

aceitabilidade dos preços. 

12.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis. assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto do Contrato. 

12.3. A não cotação de um dos itens constantes do Lote. ensejará a desclassificação da Proposta de Preços. 
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12.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas em 

condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

12.5. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 

preço compatível com o valor estimado da contratação. esta poderá ser aceita. devendo a Pregoeira negociar, 

visando à obtenção de preço melhor. 

12.6. Encerrada a fase dos lances verbais, serão analisados os envelopes contendo os documentos exigidos 

para habilitação. 

12.7. Na formulação da proposta de preços. a licitante deverá considerar todas as despesas diretas e 

indiretas à execução do objeto, tais como: tributos eiou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes. 

taxa de administração. prey isào de lucro, frete, seguro, combustível, EPI's, transporte e entrega do objeto, 

não cabendo quaisquer reclamações posteriores. 

12.8. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou. indiretos, incorretamente cotados ou omitidos da 

proposta de preço, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 

acréscimos, devendo o objeto ser executado sem quaisquer ônus adicionais para a Câmara Municipal de 

Formosa do Rio Preto. 

12.9. A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao 

ressarcimento de despesas ou custos não considerados nos preços ofertados, ressalvadas as hipóteses de 

criação ou majoração de tributos ou encargos sociais e trabalhistas. 

12.10. Serão considerados excessivos, acarretando a desclassificação das propostas, os preços 

manifestamente superiores aos preços vigentes no mercado. 

12.11. Fica, desde já. facultado a Pregoeira efetuar a correção de eventuais erros de adição ou multiplicação 

existentes na proposta de preços, desde que reste confirmado tratarem-se de meros erros de cálculo. 

12.12. Todos os dados constantes da proposta são de inteira responsabilidade do proponente, não podendo 

arguir omissões, enganos e erros, para alterar posteriormente o valor global da proposta. 

12.13. Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo, decorrente de 

fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

13. DO RECUILSOi ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. Os licitantes que tiverem manifestado motivadamente a intenção de recorrer contra decisões da 

Pregoeira deverão apresentar suas razões. no prazo único de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes. 

desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual numero de dias, que começarão a correr do 

termino do prazo do recorrente. 

13.2. Fica assegurada, dentro do prazo recursal, vista imediata dos autos. 

13.3. Os recursos cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 

133.1. Ser dirigido a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, aos cuidados da Pregoeira, nos 

respectivos prazos; 
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13.3.2. Ser dirigido a Pregoeira da Cãinara Municipal de Formosa do Rio Preto. nos casos de anulação ou 

revogação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109. inciso I. alínea "c", da Lei Federal n°. 

8.666/93: 

13.33. Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para tanto, 

datilografada ou emitida por computador, contendo razão social. CNPJ e endereço, rubricado em todas as 

folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado. 

13.3.4. Ser protocolizado no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, no endereço 

epigrafado no rodapé deste. 

13.4. A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes por meio de publicação no 

Diário Oficial da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto. 

13.5. O provimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o respectivo prazo legal e/ou subscrito por 

representante que não comprove poder de representação legal. 

13.7. A Cãmara Municipal de Formosa do Rio Preto não se responsabilizará por memoriais de recursos 

endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do Setor de Licitações, e que, por 

isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 

13.8. Será admitida a impostação de recursos via fax, assinado pelo representante legal da empresa ou 

procurador dex idamente habilitado desde que. no prazo de cinco dias, sejam entregues no setor de licitações 

os originais destes documentos. 

13.9. Inexistindo manifestação recursal a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo à 

autoridade superior homologar o resultado do procedimento licitatório. 

13.10. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado á autoridade competente. 

13.11. O recurso terá efeito suspensivo co seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

13.12. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto ao resultado do certame, importará a 

decadência do direito do recurso. 

13.13. Os recursos serão apreciados no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.14. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame á licitante vencedora e homologará o procedimento. 

13.14.1. O procedimento de adjudicação é atribuição da Pregoeira e a homologação é atribuição do 

Presidente da Câmara Municipal. 

13.14.2. A adjudicação será feita ao menor preço aceitável. 

14. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
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14.1. Homologada a licitação pela autoridade Superior, a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 

convocará o proponente vencedor para assinar o Contrato de fornecimento/prestação de serviço, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez. 

por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado. aceito pelo órgão comprador. 

14.1.1. Para cada fornecimento/prestação de serviço será emitida uma Ordem de fornecimento/prestação de 

serviço em formulário próprio da Cámara Municipal de Formosa do Rio Preto e assinada pelo servidor 

responsável pelo Setor de Compras. 

14.1.2. É facultado à administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

14.1.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste 

artigo. ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidos. 

14.2. Havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no prazo mencionado no item anterior 

é facultado á Administração convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinar o 

Contrato de fornecimento/prestação de serviço ou revogar a licitação. Contudo, antes de tal convocação. 

deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, que deverão atender as exigências editalicias. 

14.3. O Contrato implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidos, após cumpridos os 

requisitos de publicidade. 

14.4. Para assinatura do Contrato a empresa deverá representar-se por: 

a) sócio que tenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 

b) procuração devidamente reconhecida em cartório, que habilite o seu representante a assinar o Contrato 

fornecitnentol prestação de serviço em nome da empresa. 

14.5.0 Contrato a ser firmada obedecerá à minuta constante no Anexo 111 deste Edital. 

15. DOTAÇÃO Olt;AMENTÁR1A. 

15.1. As despesas para custear o objeto deste Termo correrão por conta de recursos consignados no 

orçamento do órgão proponente do edital, cuja dotação orçamentária estará disposta na ordem de 

fornecimento elott empenho. 

Órgão: 01.01.00 — Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Atividade: 01.031.001.2001— Gestão das Ações do Poder Legislativo 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00— Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Duodécimo 

16. ÇOND1ÇÓE5:4E PAGAMENTO. 

16.1. O pagamento será realizado pela Contratante. através de crédito em conta corrente, no prazo de até 15 

(quinze) dias corridos. contados a panir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pela 
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Contratante o recebjineino definitivo do objeto licitado. A NOUI Fiscal de % erá se apresentada em 

conformidade ao CNPJ da Câmara Municipal. 

161. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da Contratada, o decurso do 

prazo de pagamento será interrompido. reiniciando-se sua contagem a piinir da data em que estas forem 

cumpridas. caso em que não será devida atualização financeira. 

16.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta. em k inude de penalidade ou inadimpléncia. sem que isso gere direito a 

reajustamento de preço. 

16.4. Não será permitida previsão de sinal. ou qualquer outra fomta de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas. devendo ser desclassificada. de imediato, a proponente que assim o fizer. 

16.5. A liberação de cada Nota FiscallFatura só será Feita apas a prestação dos serviços. Para liberação do 

pagamento a fatura de' crá conter o atesto de servidor responsa% cl pela Contratante. 

17. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 

17.1. A contratada semi responsabilizada adminisirathaniciue por falhas ou erros na execução do contrato 

que vierem a acarretar prejuízos à Cãmara Municipal de Barreiras9A, sem exclusão da responsabilidade 

criminal e civil por danos morais ou fisicos a terceiros. nos termos da Lei. 

17.2. A contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado. assim considerado pela Administração. 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

assegurada a pré ia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

I - advertência: 

II - multa sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 

oficial, cujos percentuais estão definidos na Minuta do Contrato deste instrumento convocatório. 

111 - suspensão temporária do direito de panieipar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração. pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 

IV - declaração de initioneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos de.tenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. que seni concedida sempre que a licitante ressarcir a (..*antara Municipal de 

Formosa dr. Rio Preto pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

subitern anterior. 

17.3. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulatk :intente com as demais sançôes. e não terá caráter 

compensatório. sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar et emalais perdas e danos. 

17.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a g.ra idade de falta, os 

prejuizos dela ad‘ indos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e as justificativas 

apresentadas pelo adjudicatário, sendo que, se o 1110Ilvei ocorrer por comprovado impedimento ou de 
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reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Casa de Leis, o adjudicatário ficará isento das 

penalidades mencionadas. 

18. SANÇOES: 

18.1. A recusa em assinar o Contrato de fornecimento/prestação de serviço, bem como o descumprimento 

parcial ou total de qualquer das suas cláusulas, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade promotor da 

licitação, sujeitará o licitante ou o contratado às seguintes sanções previstas na Lei n'. 10.520/02. Lei n". 

8.666/93. garantindo a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 

a) advertência: 

b) declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com A Câmara 

Municipal de Formosa do Rio Preto por prazo de até 05 (cinco) anos; 

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata, em caso de recusa do adjudicatário em assinar a 

Ata, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados a data de sua convocação; 

d) multa de 0.3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

objeto não entregue; 

e) multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

18.2. A suspensão temporária do fornecimento/prestação de serviço, cuja o Contrato de 

fornecimento/prestação de serviço com a Câmara Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar 

de outras licitações e contratações no ámbito do Municipio de Formosa do Rio Preto. 

18.3. A Càmara Municipal se reserva no direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de 

qualquer multa porventura imposta em virtude do descuinprimento das condições estipuladas no Contrato. 

18.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e seu pagamento não eximirá a 

Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

19. REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO: 

19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49. da Lei 8.666/93, no seu todo ou em 

parte. 

20. DisposiçõE.4 GERAIS: 

20.1. A qualquer tempo, antes da data lixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando. inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

20.2. Os encargos de natureza tributária, social e para fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa a 

ser contratada. 
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203. É facultado a pregoeira ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligencia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não 

implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 

20.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares 

em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital sendo 

responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 

da licitação. 

20.5. No ato da aquisição do Edital o interessado deverá observar, cuidadosamente, se o seu exemplar está 

completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

Anexo I -- .fenno de Referencia. 

Anexo II Modelo de Carta de Credenciamento. 

Anexo 111 - Minuta do Contrato. 

Anexo IV - Modelo da Cana de Apresentação da Proposta de Preço. 

Anexo V - Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação. 

Anexo VI - Modelo de Declaração de ME ou E.PP. 

Anexo VII -- Modelo de Declaração de que não emprega menor de idade. 

20.6. Os encargos de natureza tributária, social e parai-iscai são de exclusiva responsabilidade das empresas a 

serem contratadas. 

20.7. A apresentação das propostas implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor. km como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 

deste edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação (Pregão Presencial). 

20.8. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 

prestados pela Comissão de Licitação. nos dias de expediente, das 08800min às 12000 min. na sede da 

Untara Municipal, situada no endereço epigrafado no rodapé desta, Tel: (77) 3616-2430. 

21. DO FORO 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente. renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Formosa do Rio Preto/BA, 24 de janeiro de 2023. 

Atnérica 
Preg 

ira de Oliveira Neta 
ira portaria 02/2023 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I. DO OBJETO 

Compreende a Prestação de serviços técnicos especializados na assessoria, Orientação e assimencia IKI 

planejamento estratégico e financeiro, em apoio as atividades de tomada de decisões da mesa diretora da 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL 

O objeto deste Termo de Referência tem amparo legal disposto na Lei Federal n° 10.520/02. por se 

tratar de bens e serviços comuns, Lei Federal subsidiaria n's 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar 

n°12312006. 

3.04 JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

(.'oryjderando os procedimentos administrativos e tendo em s ista a necessidade de manutenção das 

dades deste Legislativo, entendemos que a necessidade se dará pela necessidade de apoiar o presidente e 

tada de decisões em relação a planejamento das ações. bem como das atribuições a ela 

designadas mediante regimento interno, a saber 

a) Orientaçào e assessoria na elaboração de Planejamento para aquisição de bens móveis e imóveis: 

ção e assessoria na elaboração de Planejamento estratégico. modelagem, implantação e 

acompanhamento de processos. 

c) orientação e assessoria sobre assuntos referentes a organização. íuncionamento. criação. 

transformação ou extinção dos cargos., empregos e funções. na iniciatisa de lei para a fixação e alteração de 

remuneração: 

di Orientação e assessoria na tomada de decisão à cerca de devolução do saldo de caixa existente na 

Câmara ao final de cada exercício; 

e) Orientação e assessoria na necessidade de ( nialização de resoluções c decretos legislatisos pela 

Mesa Diretora. 

Diante das ustificatis as. entendemos pela tiecessidade da Prestação de serviços técnicos especializados na 

assessoria. orientação e assistem:ia no planejamento estratégico e financeiro, em apoio as atividades de 

tomada de decisões da mesa diretora da Cantam \hmis-ia:A de Fomiosa do Rio Preto-BA, nesse sentido faz 

necessária a realização de processo licitmário. com objetivo de contratação de empresa especializada do setor 

privado, em modalidade licilatória competiti‘ a de pregão presencial. 
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4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas para custear o objeto deste Termo correrão por conta de recursos consignados no 

orçamento do órgão proponente do edital, cuja dotação orçamentária estará disposta na ordem de serviço 

e/ou fornecimento. 

5. DOS CUSTOS ESTIMADOS 

xx 

6. DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Item Discriminação 
Quant. 

Meses 
Unid. 

I 

Prestação de ser% iços técnicos especializados na assessoria, orientação e 
assistência no planejamento estratégico e financeiro. em apoio as 
atividades de tomada de decisões da mesa diretora da Câmara Municipal 
de Formosa do Rio Preto-13A. 

• Orientação e assessoria na elaboração de Planejamento para 
aquisição de bens móveis e imóveis; 
• Orientação e assessoria na elaboração de Planejamento 
estratégico, modelagem. implantação e acompanhamento de processos. 
• Orientação e assessoria sobre assuntos referentes a organização. 
funcionamento, criação, transformação ou extinção dos cargos, 
empregos e funções, na iniciativa de lei para a fixação e alteração de 
remuneração; 
• Orientação e assessoria na tomada de decisão à cerca de 
devolução do saldo de caixa existente na Câmara ao final de cada 
exercício; 
• Orientação e assessoria na necessidade de formalização de 
resoluções e decretos legislativos pela Mesa Diretora. 

li Unid. 

7. DA QUALIFICAÇÀO TÉCNICA DAS LICITANTES 

As pessoas jurídicas interessadas em participar da licitação deverão apresentar por ocasião da 

habilitação a documentação exigida no edital. 

8. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Para a execução do objeto será formalizado o Contrato, cuja minuta acompanha o Edital de 

licitação, estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, 

em conformidade com este Termo. o Edital e a Proposta de Preços da empresa vencedora. 

O prazo de validade do Contrato é até 31 de dezembro de 2023. com inicio na data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

9. DAS OBRIGAÇOES DA CON1'RATADA 
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A contratada se compromete a realizar a prestação do serviço requisitado em consonância com as 

condições dispostas neste Termo, no Edital e na Proposta de Preços apresentada na sessão de abertura do 

Certame. 

A contratada se obriga à: 

a) Prestar o sen-iço de acordo com as especificações do termo de referência e Edital, os quais deverão ser 

sempre de boa qualidade, segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e 

padronização, no que couber, considerando-se as disposições da Lei n.° 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor) quanto às responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores e/ou prestadores de serviços 

nos casos de sinistros que acarretem danos à Câmara Municipal, inclusive com a inversão do ônus da prova. 

b) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, 

igualmente, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que 

lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Contrato a ser firmado: 

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados 

nau manterão nenhum incido empregando com a CONTRATANTE: 

d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica 

de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando na 

execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, 

inclusive por danos causados a terceiros: 

e) Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista. cível ou penal, relacionada a prestação de 

serviços, originariamente ou vinculada por prevenção. conexão ou contingência: 

t) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos serviços; 

g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação citando a 

CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma: 

11) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as questões referentes 

ao bom andamento da prestação do serviço: 

ij Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 

ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos. cujos entendimentos verbais deverão ser 

continuados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

ji Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a vigência 

do contrato. 

I.) O pagamento somente será realizado mediante efetiva prestação do serviço solicitado, que será 

comprovado mediante entrega de relatórios mensais. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
10. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE 

As obrigações da CONTRATANTE. são as seguintes: 

a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO e do termo 

de Referência; 

b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela 

execução do objeto. 

c) supervisionar a realização do(s) serviço(s), exigindo presteza no fornecimento e correção das 

falhas eventualmente detectadas; 

d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 

e) esclarecer á CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao 

fornecimento do objeto; 

f) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

g) Fornecer as refeições necessárias ao contratado, quando este estiver a serviço do contratante no 

Município de Formosa do Rio Preto, assim como hospedagem, se necessário for; 

II. DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento a contratada será efetuado mediante a prestação do serviço, no prazo de 15 (quinze) 

dias contados da protocolização da Nota Fiscal com o devido ateste do recebimento do objeto. 

A nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pela Fiscal designado pela 

CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a referida Nota Fiscal/Fatura 

para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e legais. 

Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os mesmos 

restituídos á contratada para as correções necessárias, sendo automaticamente alteradas as datas de 

vencimento, não respondendo a Câmara Municipal por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 

liquidação dos pagamentos correspondentes. 

Formosa do Rio Preto/BA, 24 de janeiro de 2023 

América ueira de Oliveira Neta 
Preguei a portaria 02/2022 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(Impresso em papel timbrado ou o carimbo da empresa) 

A (nome da empresa In. fillèlça(1). inscrita no CNPJ sob o n° . COMI sede na ten‘kreco 

completo da empresa". neste aio representado pelo(s) (diretores ou sócias, com qualificação compleia-

nome. RU nacionalidade. estado civil. profissão e mulereçoi. pelo presente instrumento de mandato. 

nomeio e constituo como REPRESENTANTE á (a) Senhor (a)  

inacii.maliilak. estado civil. profissão". portador da Carteira de Identidade. RG ri"  

inscrito no CPF sob .residente na ieffikreço cifinpleun. a quem confiro amplos 

poderes para junto à Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, praticar todos os atos necessários relativos 

ao procedimento licitatõrio na modalidade Pregão Presencial n.  1  conferindo-lhe, ainda, poderes 

especiais para desistir de recursos, interpõ-los. negociar preços e demais condições, confessar. desistir. 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais aios pertinentes ao 

certame I icitatório, em nome do proponente dando tudo como bom, flinrne e valioso. 

Local e data. 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO IX) CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁR10 
Obs.: É necessário o reconhecimento de firma do outorgante. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.°_/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 16/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORMOSA DO RIO PRETO/BAHIA E A 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO — ESTADO DA BAHIA. Pessoa Jurídica 
de direito público interno, de base territorial autônoma, inscrita no CNPJ/MF n° 63.079.453/0001-75. com 
sede à Praça Municipal Dr. Altino Lemos Santiago. n" 121. Centro, na cidade de Formosa do Rio Preto --
Bahia, representada neste ato pelo Vereador Presidente, o senhor. HERMINIO CORDEIRO DOS REIS. 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 04.950.711-70 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n' 
476.100.855-53, devidamente autorizado a firmar este ajuste nos termos que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Formosa do Rio Preto - Estado da Bahia, doravante designado CONTRATANTE, e a Pessoa 
Jurídica, xxx, cadastrada no CNPJ sob if xxxxxxxxxxx, estabelecida xxxxxxxxxxxx. neste ato 
representada xxxx, portador do CPF n° xxx, residente e domiciliado em xxxxxx, doravante denominada 
apenas CONTRATADA. têm entre si acenado, na forma de direito, com fundamento na Lei 8.666/93 
alterações e conformidade com o Processo Administrativo n.° 16/2023, Pregão Presencial n° 10/2023. 
resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviço mediante as cláusulas condições que se 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -1)0 OBJETO 
O presente Termo Compreende a Prestação de serviços técnicos especializados na assessoria. 

orientação e assistência no planejamento estratégico e financeiro, em apoio as atividades de tomada de 
decisões da mesa diretora da Câmara Municipal de Fon»nsa do Rio Preto-BA. conforme descrições e 
especificações dispostas na Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÂO 
Este Contrato guarda consonância com as normas comidas na Lei Federal n°. 8.666/1993. da Lei 

Complementar n°. 123/06 e suas alterações posteriores, no Edital do Pregão Presencial n°. 10/2023 e seus 
anexos, no Termo de referência, à Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais 
documentos que compõe o Processo supramencionado que. independentemente de transcrição, fazem parte 
integrante e complementar deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O regime de execução deste contrato é INDIRETO POR MENOR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das previstas no Termo de Referência, quando não 

coincidentes: 
a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO e do termo de 

Referência; 
b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela execução do 

objeto. 
c) supervisionar a realização do(s) serviço(s), exigindo presteza no fornecimento e correção das falhas 
eventualmente detectadas: 
d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do ser iço; 
e) esclarecer á CONTRATADA toda e qualquer dós ida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento do 
objeto; 
1) Fornecer as refeições necessárias ao contratado, quando este estiver a serviço do contratante no Município 
de Formosa do Rio Preto, assim como hospedagem, se necessário for: 
g) manter. sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

inseridas no Termo de Referência (Anexo I do Edital): 
a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais deverão ser sempre de boa qualidade. 
segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização. no que couber, 
considerando-se as disposições da Lei n.° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) quanto às 
responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores e/ou prestadores de serviços nos casos de sinistros que 
acarretem danos à Câmara Municipal, inclusive com a inversão do ônus da prova; 
b) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
contravenção. seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos. obrigando-se, igualmente, 
a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a 
ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato ser firmado; 
c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados 
não manterão nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 
d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica Je 
acidentes de trabalho, quando. em ocorrência da espécie. forem vitimas os seus empregados quando na 
execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, 
inclusive por danos causados a terceiros: 
e) Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civel ou penal, relacionada a prestação de 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência: 
f) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos serviços: 
g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação citando a 
CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma: 
h) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor. a fim de resolver todas as questões referentes ao 
bom andamento da prestação do serviço; 
i) Manter. sempre por escrito com a CONTRATANTE. os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a vigência do 

contrato; 
k) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial, conforme dispõe o inciso XIII, do 
artigo 55, da Lei N° 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO; 
O valor total para o presente ajuste é de R$ xxxxx (xxxxxx), dividido em dez parcelas mensais, de acordo 
com a execução dos serviços relativos aos seus quantitativos descritos no boletim de medição: 

Item Discriminação 
Quant. 

Meses 
Unid. 

Valor. 
Unit 
(RS) 

Vai. Total 
(RS) 

Prestação de serviços técnicos especializados na 
assessoria, orientação e assistência no planejamento 
estratégico e financeiro. em apoio as atividades da 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 

• Orientação e assessoria na elaboração de 
Planejamento para aquisição de bens moveis e 
imóveis; 
• Orientação e assessoria na elaboração de 
Planejamento estratégico. modelagem, implantação 
e acompanhamento de processos. 
• Orientação e assessoria sobre assuntos 
referentes a organização. funcionamento, criação. 
transformação ou extinção dos cargos, empregos e 
funções, na iniciativa de lei para a fixação e 
alteração de remuneração: 
• Orientação e assessoria na tomada de decisão 
á cerca de devolução do saldo de caixa existente na 
Câmara ao final de cada exercício; 
• Orientação e assessoria na necessidade de 
formalização de resoluções e decretos legislativos 
pela Mesa Diretora. 

II Unid. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - O preço proposto será fixo e irreajustável durante a vigência do Contrato. 
SUBCLAUSULA SEGUNDA - O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alinea "d". do inciso II, do an. 65, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado à CONTRATADA, até o 150 (décimo quinto) dia útil, contado do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesses períodos a fine de ateste da mesma - a qual conterá o endereço, o CNPJ. 
o número da Nota de empenho. os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa ou da pessoa 
física. a descrição clara do objeto da contração - em moeda corrente nacional, por intermédio da Ordem Bancária 
e de acordo com as condições constantes na proposta da empresa e aceitas pela CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para a execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente. emitida sem rasuras, à Câmara Municipal de Formosa 
do Rio Preto-BA, CNN n°63.079.453/0001-75. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal 

designado pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de seniços e liberara a referida Nota 

Fiscal/Fatura para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA. todas as condições pactuadas e legais. 

SUDCLÁUSULA TERCEIRA - endo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa. aquela será de % olvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará 

pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nega hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a regularização da situação ou reapresemação do documento fiscal. não acarretando qualquer ónus para a 
CONTRATA N. t E. 
SUBCLÁUSULA QUARTA - No caso de incorreção dos documentos apresentados. inclusie na nota 
Fiscal/Fatura, serão estes resumidos á CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
SUBCLÁUSULA QUINTA - O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Prova de 
regularidade fiscal através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de 
validade expresso na própria certidão, composta de: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: 
b) Prova de situação regular perante a Secretaria da Fazenda do Estado: 
c) Prova de situação regular perante a Fazenda Municipal. 
d) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho: 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (ali. 27, a, Lei n° 

• 8.036f90i. através da apresentação do CRI: - Ceniticad o dc Regularidade do FGTS. 
O Boletim de medição de serviço; 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos para custeio da(s) despesa(s) decorrente(s) da contraiação correri(ão) por conta de recursos 

finan.:Ciro, próprios à coma das seguintes dotações orçamentárias. 
Órgão: 01.01.00 - Câmara AI unieipal tie Formosa do Rio Preto 
Mis idade: til .031.1101.200 I - Cesiau das .tcões do Poder Legislatis o 
Henienio de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00- Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica. 
Fume de Recurso: Duodécimo 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
O contrato terá prazo de validade da data da sima assinatura até 31 de dezembro de 2023. podendo ser 

pronvg,ado nos temos do artigo 57, inciso li da Lei Federal te 8.666/93. asseguradas todas as garantias previstas 
neste Contrato e no Termo de Referencia. 
SUBCIÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contraio poderá ser prorrogado, a critërio do CONTRATANTE, 
mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

(.1.ÁTSTLA Di:CINI - FISCAl.li.-vC.i() 
.i....anpanhanientõ e a liN-calita.;iii) do objeto do contrato serão realizados pela Servidora ‘1ELISSA 

1 AN.IILO DIAS. conforme Portaria 04/2023, designada a Gestora Operacional do referido contrato, aos quais 
conipete acompanhar, fiscalizar, conferir, e avaliar o ibmecimento dos serviços. objeto deste contrato, bem como 
dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendéncias que surgirent, determinando o que for necessário á 
regularização das faltas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência ã CONTRATADA. 
conforme determina o art. 67 da Lei n°. 8.66611993 e suas alterações. 

Prosa lk Aluno Lemos &indago. n" 121 Cemnè 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsáv el pela 
prestação do serviço (objeto do contrato), a CONTRATANTE reserva-se o direito de. sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização do contrato. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Cabe á CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado 
quaisquer exigências da Fiscal ou substituto (a) inerentes ao contrato, sem que disso decorra qualquer ônus extra 
para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou 
redução da responsabilidade da CONTRATADA que é total e irrestrita em fornecimento do objeto, inclusive 
perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta. falha, problema, irregularidade ou desconformidade 
observada na execução do Contrato. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA- As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do 
contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas 
convenientes, consoante disposto no § 2°. do art. 67, da lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Se, na execução do objeto, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer inadimplemento 

contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta, sem prejuízo das sanções previstas nos 
artigos 86 a 88, da Lei n°8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades ou sanções: 

a) advertência por escrito: 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente atualizada, sem 
prejuízo da aplicação de outros sansões previstas no art. 87. da lei n° 8.666/1993, na hipótese de recusa 
injustificada da empresa em celebrar o Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente 
convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço em que for constatado 
o descumpriinento de qualquer obrigação prevista no Edital e seus anexos ou no termo de contratual, 
ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas: 
d) multa de I% (um por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, quando à execução do(s) serviço(s) 
solicitado(s) fora do prazo estipulado pela Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, a partir do primeiro dia 
de atraso. 
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando decorridos 13 dias, ou mais, de atraso 
multa de I% (um por cento) pelo atraso, nos termos do an. 412 do Código Civil, incidente sobre o valor total da 
contrata*. A aplicação da multa de que trata esta afinca não impede a rescisão/anulação unilateral do 
Contrato; 
f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual por culpa da 
CONTRATADA. 
g) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total ou parcial 
do contrato pela CONTRATADA, a qual será aplicada gradualmente, conforme a gravidade da infração. 
h) Ficará impedida de licitar e contratar com para a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos. ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 70, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará 
a licitante às penalidades e sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações pelo não cumprimento 
de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas na Lei n" 8.666/1993, inclusive a responsabilização da CONTRATADA por 
eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA — O valor da multa poderá ser descontado na Nota Fiscal/Fatura ou do crédito 
existente na CONTRATANTE. em favor da CONTRATADA. sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 
crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
SUBCLÁUSULA QUAIT1 A As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicada de fornia i,01:tdd du cumulativamente. sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
SUBCLÁUSTLA QUINTA — Não será aplicada multa se. justificadamente e comprovadamente, o atraso na 
execução dos serviços ad icr de caso furtuito ou força maior. 
SUBCLÁUSULA SEXTA — Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados á 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAti ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Este contrato poderá ser alterado. com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei tf. 

8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, de 

acordo com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA A rescisão deste contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 
exceto quanto ao inciso XVII; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo. desde que haja conveniência para a 
Administração; 
judicial, nos termo, da legislação. 

BULAISULA SEG( NI). - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
e,,,Tr ita e I t di 10:,n ;Jade competente: 

BCLÁUSI IA ET ItCEIRA — Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
egurad,, o contradnorio C a ampla defesa; 

t l Til NULA QUARTA — Conforme o disposto no inciso IX, do art. 55, da Lei 8.666/93, a 
CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77. do referido Diploma Legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 109, da Lei n°. 

8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por extrato, no 

Diário Oficial do Legislativo e postal da transparência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 
O toro para solucionar os litígios que decorrem da execução deste Contrato será o da Comarca de 

Formosa do Rio Preto-BA. 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago. n" 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNP): 63.079.453,0001-75 - fel.: (77)3616-2430 -Site Oficial: ..Un.eamaraformosadorionrcto.ba.gmbr 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual em trés vias de igual teor e 
forma, para um só efeito. • 

Formosa do Rio Preto-BA. xx de xxxxxx de xxxx. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 

Praça 1». Minto Lemos Santiago. tri 121 - (.'ettiro ormosa da Rio Preto-Babá - CEP 47.990-000 
CNP.]: 63 079.4531~1-75 - IcI. (771 3616-2430 -Site Inicial: tn. camarafonnwsadorioprew bago. .br 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO IV 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Impressa em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Proposta que fai a empresa (nome da empresa/instituição), inscrita no CNN sob o n° 
com sede na (endereço completo da empresa). para cumprimento do objeto da licitação modalidade Pregão 
Presencial if __j__.  conforme descrições e condições especificadas no Edital e no Termo de 
Referência, pelo valor total de R$  . (valor total por extenso), conforme quantitativo e descritivo 
abaixo: 

Item Discriminação 
Quant. 

Meses 
Unid. 

Valor. 
Unit 
(RS)

Val. Total 
(R$) 

1

Prestação de serviços técnicos especializados na 
assessoria. orientação e assistência no planejamento 
estratégico e financeiro, em apoio as atividades de 
tomada de decisões da mesa diretora da Câmara 
Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 
• Orientação e assessoria na elaboração de 
Planejamento para aquisição de bens móveis e 
imóveis; 
• Orientação e assessoria na elaboração de 
Planejamento estratégico, modelagem, implantação 
e acompanhamento de processos. 
• Orientação e assessoria sobre assuntos 
referentes a organização, funcionamento, criação. 
transfomaação ou extinção dos cargos, empregos e 
funções, na iniciativa de lei para a fixação e 
alteração de remuneração; 
• Orientação e assessoria na tomada de decisão 
acerca de dex oluçâo do saldo de caixa existente na 
Câmara ao final de cada exercício; 
• Orientação e assessoria na necessidade de 
formaliza* de resoluções e decretos legislativos 
pela Mesa Diretora. 

• 

li Unid. 

I- No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas à execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão 
de lucro, frete, seguro. combustível. EPI's. transporte e entrega do objeto, entre outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
2- O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão de 
abertura do certame. 
3- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a executar o objeto nos prazos e 
condições estipuladas no Edital e Termo de Referência. 
4- Para fins de pagamento. informamos os seguintes dados bancários: (Nome do Banca Código da Agência e 
Número do COPIAI Cillrenlel. 

5. O responsável por nossa empresa para assinatura do Contrato é: 
Nome: 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago. ir 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNN: 63.079.453.0001-75 Tel.: (77) 3616-2130 -Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ha.gov.hr 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

RG no 
CPF/MF sob  
Cargo/Função:  
Residente e domiciliado em: Cidade/UF. 
Local e data. 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Praça tk. Miou LOW% SWI‘it1120. nn 121 Ccatm Formosa do Rio Pretu-tlahia - CEP 47.990-~ 
CNN: 63 1)79.453500ot i)).• i77t 36 I b/2.1.1(t •Sáe Oficiai: o %Nw.carnantionnosudoriopretu.bitgtn.hr 



Câmara Municipal de Foi mosa do Rio Preto-BA 

ANEXO V' 

DECLARAÇÃO DE AT \ I \l() 1.‘, CONDIÇOIS 1)1, Il IHLITÀÇÃO 

(Impresso viu palie timbrado ou carimbo da empresa) 

A empresa (rontio social do empresa). inscrita no CNPJ sob n°   estabelecida na 

(endereço completo do empresa,. para fins de participação na licitação Pregão Presencial n° 

promovida pela Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, DECLARA, sob as penas da lei. que atende 

todas as exigèncias de HABILITAÇÃO comidas no referido Edital, confonne preceitua inciso VII do An. -I' 

da Lei Federal ir 103201'2002. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data. 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Praça Dr. Alibi.) Lemos Santiago. n' 121- Centro - Formosa do Rio Preto-Babia - CEP 41.990-000 
CNP': 63.079.453~1-75 - fel:17713616-2430 -Site OfKia1; wayLeamarafonnosadorioprao.bitgov.br 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Pela presente. DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa (razão social ela ~prema, inscrita no 

CNN sob n°  . estabelecida à (emkreço completo da empresa). enquadra-se na condição de 

  para fins de cumprimento da Lei Complementar n° 123/2006, Lei 

Complementar a' 147/2014 e Lei Complementar n°. 155/2016. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Praça Dr. Aluno lemos Santiago. n" 121 - Centro Formosa lio Rio Preto-Bahia ('El' 47.990-000 
CNP): 63.079.45310001-75 - Tel.:177)3616-2430 -Sue Oficial: www.camaratormosadorinpreto.ba.guk.br 



-~t )
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ANEXO Nell 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

(impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Pela presente. DECLARAMOS, sob as penas da lei. que esta Empresa em qualquer 'd es. 

não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de I (dezoito) e de qualquer trabalho a 

illeltOftS de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em observância 

ao artigo 7. inciso XXXIII da Constituição Federal. com binado com o artigo 27 da Lei Federal n' 8.666/93 e 

suas alterações. 

Por ser a expressão da % erdade, tinnamos a presente Declaração. 

Local e dai , 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Praça Dr. Altino Lemes Saatiags. ir' 121 Certa --F.O!~ riu Rio Prelo-Bah - CEP 47.990-0uU 
CNP': a3.079.453/0001-71 - Td.:4,7713616-24. -Site Oficial-. wv......emnardonnosadawicrtto.ba.go. br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto-Bahia, 20 de janeiro de 2023. 

Do: Assessoria Jurídica 
Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Sra.: América Ccrqueira de Oliveira Neta 
Portaria n° 03/2023 

PARECER JURÍDICO 

Prezada Senhora, 

Em atenção a solicitação, no que se refere a emissão de parecer jurídico referente à Minuta 

de Edital e seus anexos, referente ao Pregão Presencial n° 010/2023, registrado nesta Cámara 

Municipal de Vereadores de Formosa do Rio Preto, sob o Processo Administrativo n° 016)2023. 

temos a informar o seguinte: 

Procedemos à análise criteriosa das Minuta do Edital e seus anexos, que têm por objeto a 

contratação de Pessoa Jurídica especializada para a prestação de serviços técnicos especializados na 

assessoria, orientação e assistéricia no planejamento estratégico e financeiro, em apoio as atividades da 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. Cujo valor estimado do objeto corresponde ao Montante 

Global de RS 148.500,00 (Cento e quarenta e oito mil e quinhentos reais). 

Segundo a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, que veio regulamentar o art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, estabelecendo normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade. compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, temos 

a considerar o seguinte: 

Existem recursos orçamentários suficientes para custear as despesas, bem como o objeto a 

ser licitado está adequadamente caracterizado, atendendo ao que estabelece a Lei 10.520/2002 e o 

art. 14 da Lei 8.666/93. 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, ir 121 — Catem — Founosa do Rio Prcio-Bahia — CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.451/0001-75 — Tel.: (77) 3616-2430 - Site Oficial: wvii&eamaraformosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

O valor estimado para a contratação tem referencial com os praticados no mercado, no 

âmbito do Município de Formosa do Rio Preto e Região, atendendo ao art. 15, inciso V, da Lei 

8.666/93, podendo o processo ser realizado através de Pregão Presencial. 

O Edital está devidamente caracterizado, contendo o nome da repartição interessada. a 

modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, o local, dia e hora para realização do 

procedimento, atendendo ao que estabelece o art. 3, I, da Lei n° 10.520/02, subsidiariamente com o 

an. 40 da Lei 8.666/93, bem como: 

• Objeto da licitação, em descrição sucinta e clara: 

• Prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos; 

• Sanções para o caso de inadimplemento; 

• Local onde poderá ser examinado e adquirido edital e seus anexos; 

• Condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 da Lei 

8.666/93, e forma de apresentação das propostas; 

Critério para julgamento das propostas; 

• A escolha da modalidade está de acordo com o art. I° da Lei n° 10.520/02; 

• Locais, horários em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à 

licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 

objeto; 

• Critério de aceitabilidade dos preços; 

• Critério de reajuste: 

• Condições de pagamento, prevendo: 

a) prazo de pagamento; 

b) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos; 

c) compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 

antecipações de pagamentos; 

• Instruções e normas para os recursos; 

• Condições de recebimento do objeto; 

• Preço estimado conforme cotação; 

Minuta do contrato a ser firmado com o licitante vencedor. 

Praça Dr. Altino Lemos Sandaan n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - TeL: (77)3616-2430- Sie Oficial: knew.carnaraformosadoriopreto.bagov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

No que se refere a - minuta do contrato" a ser firmado entre a Administração e o licitante 

vencedor apresentado em anexo ao Edital, constatamos que este reúne as cláusulas necessárias 

indicadas no art. 55 da Lei 8.666/93, sendo: 

• O objeto e seus elementos característicos; 

• O regime de execução ou a forma de fornecimento; 

• O preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento 

de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a 

do efetivo pagamento; 

• O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática 

e da categoria econômica; 

• Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas; 

• Os casos de rescisão; 

• O reconhecimento dos direitos da Administração nos casos estabelecidos no Art. 77 da Lei 

8.666/93; 

• Vinculação ao edital de licitação; 

• A legislação aplicável à execução do contrato; 

• Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

• Indicação do foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual; 

Chegamos à conclusão de que a minuta de Edital e seus anexos, encontram em 

conformidade com as Leis n°8.666/93 e 10.520/02. 

Logo, nada mais havendo a acrescer ou a modificar, em atendimento ao disposto no Art. 38, 
parágrafo único da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, aprovamos o procedimento para 
publicação, com a consequente definição da data para abertura das propostas e início da fase externa 
da licitação. 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 

MARLO LHO ROCHA 
0 /BA n° 31737 
Assessoria Jurídica 

Mat. 220 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 - Site Oficial: vAvw.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto-BA, 20 de janeiro de 2023. 

Ao: Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, Bahia. 

Assunto: Referente ao processo n° 016/2023 — Pregão Presencial n° 010/2023 

Senhor Presidente, 

Para atendimento à solicitação de Vossa Excelência, objetivando a contratação de Pessoa 

Jurídica especializada para a prestação de serviços técnicos especializados na assessoria, orientação e 
assistência no planejamento estratégico e financeiro, para atender as necessidade da Câmara Municipal 

de Formosa do Rio Preto — BA, nos termos da documentação anexa. encaminhamos Edital e seus 
anexos, inclusive já analisados e com pareceres favoráveis pela Assessoria Jurídica deste 
Legislativo. 

Sem mais para o momento, e no aguardo de suas costumeiras providências, desde já 
agradecemos. 

Cordialmente, 

tt'4 • 
América Cerq f ra • e 1 tveira Neta 

Presidente da Comiss. o Permanente de Licitação 
Portaria 03/2023 

Praça Dr. Mino Lemos Santiago, tr 121 - Ceniro - Formosa do RIO Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75- Tel.: (77) 3616-2430 - Sue Oficial: www.earnaraformosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA, 20 de janeiro de 2023. 

Do: Gabinete do Presidente 
Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Sra.: América Cerqueira de Oliveira Neta/Portaria o° 01/2023 
Referente ao Processo n° 016/2023 - Pregão presencial e 010/2023 

Prezada Senhora, 

Considerando as informações a pareceres conuantes no presente processo. AUTORIZO a abertura 
de Processo Licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial, objeti‘ ando selecionar as melhores propostas 

para este legislativo para a contratação de Pessoa Jurídica especializada para a prestação de serviços técnicos 

especializados na assessoria, orientação e assistência no e*amento estratégico e financeiro, em apoio as 
atividades da Câmara Municipal de Formosa doR 

Atenciosamente, 

S REIS 

Prto Dr. Mino Lemos Santiago. n° 121 — Caiou — Famosa do Rio Preto-Babia — CEP 47.990-000 
OIR I: 63.079.4534E001-73 — Tel.: (77)3616-2430- Site Oficial: rintnr.eanaraformosideeiopeero.tiarr.bir 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

A VISODELICITAÇÁO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2023 

Praça ar. Aluno Lemos Santiago. n°121 -Centro - Formosa do Rio Preto-Bah ia - CEP 47.990-030 
C'NPI: 63.079.453;0001-75 - Tel.: CM 1616-2430 - Sáe wo-i".earnaraformosadoriopreto.ba.goy.br 



Terça-feira 
24 de Janeiro de 2023 
2- Ano X - N°536 Formosa do Rio Preto 

Diário oficiai da 
ticaunvo 

Licitações 

i raff 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.' 10/2023 
PROCESSO ADM. PP W2023 
A Camara Municipal de Formosa do Rio Preto, Estado da Balda, toma publico, Processo de 
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que realizará no dia 03102/2023, às 0911:30min 
(Horário dc Brasil ia), cujo objeto é a Pregação de serviços técnicas especializados na assessoria, orientação 
e assistência no planejamento estratégico c financeiro, em apoio as atividades de tomada de decisões da mesa 
diretora da Câmara Municipal de Formem do Rio Preto-BA. 
O edital estar it disposição na sala da Comissão Permanente de Licitação, e poderá ser adquirido 
pessoalmente de segunda a sexta feira, no horário das 08:00h ás 12:00h, na sede desta Câmara 
Municipal, situada à Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121, Centro, Formosa do Rio Preto - BA, 
telefone: (77)- 3616-2430. 
Formosa do Rio Preto, 24 de janeiro de 2023. 

América Cargueira de Oliveira Neta 
Pregoeira OfieialiPortaria n" 012023 

Praça lk. Mino Untas Santiago. e 121- Centro - Fomun 49 Rio PrcuhRahu - (:1247 9904/00 
C49.1: 63.079.453/0001-75 - Tel.:17713616-2430 !Site Oftnet wv.uunaralunnostdoouprego.ba.gov.lx 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RDU3OTNERTVGQZUZMEUOU 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 14° 016(2023 

PREGÃO PRESENCIAL ff 010/2023 

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE 

Certificamos que, cumprindo determinação emanada no inciso I e V, do Art. 4°, da Lei 

Federal n° 10.520/02, o Aviso da Licitação Pregão Presencial n° 010/2023, foi publicado no diário 

Oficial deste Legislativo, portal da transparência e no Mural da Câmara Municipal de Vereadores 

de Formosa do Rio Preto, Bailia. no período de 24 de janeiro de 2023 a 03 de fevereiro de 2023, 

para conferir publicidade ao certame. 

Formosa do Rio Preto, BA, 03 de fevereiro de 2023. 

AMÉRICA CERÍ, IRÀt E OLIVEIRA NETA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria 03/2023 

Praça Dr. Aluno Lato, Santiago. n° 121 — Centro — Formosa do Rio Preto-Bahia — CEP 47.990-000 
CNP]: 63.079.45142001-75 — Tel.: (77) 3616-2430 - Siu Oficial: .ba.gov.br 
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10 de Janeko de 2023 
15 - Ano X -tf 528 

Formosa do Rio Preto 
Diário ofi al 

LEGISLATIVO 

411áin 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PORTARIA N2 02 DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

Designo Pregoeiro e Equipe de Apoio poro 
proceder ã regutarizorAo dos processos 
iicirotõrios no modalidade PREGÃO e dó 
outros providências. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO MO PRETO, Vereador 
Nerrninio Cordeiro dos Reis, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, em 
Furitio do art. 39. R/ da Lei Federal ne 10.520/2002, e do art. 51 da Lei ri2 8.666/33. 

RESOLVE 

Art. II. Designar a servidora América Cerquera de Oliveira Neta para exercer a função 
de Pregoeiro, que será responsável pela cooduçáo dos trabalhos de pregão. 

Art. 21. Designar os servidores weilington Correia leal e Francinelia Lisboa da Silva 
Seraine, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a riecessaria assistência ao 
Pregoeiro. 

Art. 34. As atribuições do Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio, dentre outras 
estabelecidos na Legislação em vigor, sedo: 

I - O credenciamento dos interessados; 
Ii - O recebimento aos envelopes das propostas de preços e da documentação de 
habilitação; 
III - O exame da documentaçào constante nos envelopes e a classificação dos 
Proponentes; 
IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e á escolha da melhor proposta 
ou do lance de menor preço; 
V -A adjudicação da proposta de menor preço; 
VI -A elaboração de ara; 
Vil -A condução dos trabalhos de Equipe de Apoio: 
VIII - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos, e; 
IX - O encaminhamento do processo devidamente instruido, após a adjudicação, à 
ai:aridade superior, visando à homdiOgaçào e à contratação. 

Praça D.. Ando Lemos Sentar, n t - antro - Fannosa ao Rio Preto-8&t - CEP 47 NO-000 
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10 de Janeiro de 2023 
16 - Ano X N°528 

Formosa do Rio Preto 
!hino ( »icni 

LEGISLATIVO 

i sair 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Art. 49. Os servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, 
concomitantemente com a de seus respectivos cargos, durante o exercido de 2023. 

Art. 59. Todos os trabalhos desta comissão deverão ser registrados em atas, 
devidamente assinadas e arquivadas no setor competente. 

Art. 62. Quando necessário o Pregoeiro poderá requerer funcionários ou informações 

de qualquer setor desta Câmara Municipal, para garantir o fiel desenvolvimento dos 
procedimentos. 

Art. 22. Fica assegurada ao Pregoeiro a faculdade de convocar técnicos, 
assessoramento e/ou emissão de pareceres em assuntos específicos. 

para 

Art. 89. Aplica-se a esta Comissão as disposições da lei Federal ne 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, as normas da Lei Federal ne 8.666.93. 

Art. 99. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário 

Art. 102. Publique-se e registre-se. 

Praça Cv.Alt 

Gabinete da Presidência, em 02 dg janeiro de 2023. 

Herminio.Cordeiro dos Reis 
Presidenteda Câmara Municipal 

de Formosa do Rio Preto - BA 

Lemos Sentias° ri, 12: - Cenvo - Foniosa dc Rio Preto-8ava - CEP 47490-000 
017.1: 03.079.453/0007-75 - lei.- (77) 3616-2430 
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Formosa do Rio Preto LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PORTARIA PP 03 DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

Constitui Comissão poro proceder 
reolização dos Procedimentos 
Administrativos poro compras de bens e 
serviços poro uso desta Cômoro Municipal. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, Vereador. 
Herminio Cordeiro dos Reis, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em 
função da Lei n9 8.666/93 

RESOLVE 

Art. 19. Constituir Comissão Permanente de Licitação - CPL, composta dos seguintes 
servidores para, sob a presidência do primeiro, procedem a realização dos processos 
administrativos para compras de bens e serviços para uso deste Poder Legislativo. 

Presidente - América Cerqueira de Oliveira Neta 
Membro - Wellington Correia leal 
Membro - Frandnélia Usboa da Silva Seraine 

Art. 2/. Designar os servidores abaixo indicados para atuarem como suplentes da 
Comissão Permanente de Licitação - CPI.. 

Primeiro Suplente: Daiane Ferreira de Almeida 
Segundo Suplente: Magna Domingos R. de Oliveira 

Art. 32. Esta Portaria entra em vigor na data desta publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Art. 42. Publique-se e registre-se 

Gabinete da Praildêncialem 02'de janeiro de 2023. 

Nerminio Cordeiro dos Reis 
./ Presidente da Câmara Municipal 
i. de Formosa do Rio Preto - BA 

Praça Dr. Alvo Lemos Senuegái-n.  81.::Ceinco---Pormosb-&SPio Preto-Bania - CEP 47.990-000 
CN)1: 63.079.453/0001-75 - (77) 3616-2430 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADM. Ni' 16/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 10/2023 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL 

Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados na assessoria, orientação e assistência no 

planejamento estratégico e financeiro, em apoio as atividades de tomada de decisões da mesa diretora da 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 

Data: 03/02/2023 

Horário: 09h30rniti. (Horário de Brasília) 

Local: Praça Dr. Altino Lemos Santiago. n° 121 — Centro — Formosa do Rio Preto-Bahia 

Razão Social:  4 i fipie e ansa 4. i 
CNPJ et° .9 Endereço: 

Bairro:  Ce fo  Cidade: 

Estado:   Celular: (99) 99.942- SOO 

E-mail. 

Responsável: 

C ntato: 

de 2023. 

Assinatura 

A formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa deverá repassar este 
FORMULÁRIO/RECIBO„ devidamente preenchido antes da abertura do certame para a COMISSAO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para que a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA. Setor de 
Licitação, possa comunicar eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório. bem como de i 
quaisquer informações adicionais, aos licitantes. 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago. n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 -Site Oficial: www camaratormosadoriopreto.ba.gov.br 
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‘.~ 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

EDITAL 

1. PREÂMBULO 

• PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 16/2023. 

• PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2023. 

• BASE LEGAL: LEI N.° 10.520/2002, E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.° 8.666 DE 
21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

• MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

• REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETO. 
• RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO 

E PROPOSTAS - INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 
• DATA: 03/02/2023 

• , HORA: 09:30h00min. 

• LOCAL: Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 — Centro — Formosa do Rio Preto-Bahia 

A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, através da Pregoeira Sra. América Cerqueira de 

Oliveira Neta, portaria n° 02/2023 e Equipe de Apoio, torna público pelo presente Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regido pela Lei Federal n° 10.520/2002 e 

subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações, que serão recebidos os envelopes contendo a 

proposta de: preços e a documentação de habilitação no endereço descrito acima, no dia 03/02/2023, às 

09:30min, quando será dado :inicio à sessão do Pregão Presencial para, tudo conforme regras especificas 

deste edital e dos anexos que o acompanham, documentos estes e demais infonnações disponíveis junto a 

Pregoeira, na sede da Câmara Municipal. de segunda a sexta-feira das 081100min às 121100min, em dias;úteis 

ou através do e-mail: licitacaocmfrpsmail.com. 

2.1. A prçsgnte licitação tem por objeto a Prestação de serviços técnicos especializados na assessoria. 

orientação. 4 assistência nu planejamento estratégico e financeiro, em apoio as atividades da Câmara 

Municipal de Formosa do Rio Preto-BA, conforme descrições e especificações dispostas no termo de 

referência em anexo, o qual faz parte integrante deste Edital, independentemente de sua transcrição. 

2 
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: Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
2.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

2.3. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

mencionado neste edital, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

• interessados:que se apresentarem para participar do certame. 

2.4. A senil() de processamento do pregão será realizada na Sala da Comissão de Licitação da Câmara 

Municipal de Formosa do Rio Preto/BA, no endereço, data e horário, acima mencionados, e será conduzida 

pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

2.5. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições constantes da Minuta do Contrato, no 

Anexo III deste Edital. 

3. CDNMÇOES DE P#RTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA APRESENTAÇÃO, pos 
DOCUMSTOS. 

3.1 Poderão:participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta licitação 

e que atei derem todas as exigências constantes deste Edital: 

3.1.1. Credenciamento junto a Pregoeira; 

3.1.2. Proposta comercial, nos termos deste edital; 

3.1.3. Documentação de habilitação, nos termos deste edital; 

3.2. Não poderão participar desta licitação: 

3.2.1. Declaradas inidõneas para licitar junto a qualquer órgão da Administração direta ou indireta. federal. 

estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade ou que estejam sob processo de falência ou concordata, 

concurso de credores. dissolução. liquidação judicial ou extrajudicial (declaração do órgão competente); . 

3.2.2. Deolaradas suspensos para contratar junto a qualquer órgão da Administração; 

3.2.3. Cujo Objeto social não seja peninente e compatível com o objeto desta licitação; • 
3.2,4. Em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição: 

3.2.5. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis técnicos 
que tenham :vínculo empregaticio com esta Câmara Municipal ou que tenham participação na elaboração do 
Projeto BâsiFo do objeto licitado, na forma do An. 9° da Lei Federal n° 8.666/93. 

3.2..6. Conju.nta de empresas controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias integrais entre si, ou que, 

independentemente, credenciem um mesmo representante; 

3.2.7. PeSSOit5 fisicas: 

3.2.8. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

3.1 DA APRESENTAÇÃODA DOCUMENTAÇÃO. 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago. n" 121 --Centro - Formosa do Riu Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
. CNP* 63.079.453/0001-73 - Tel.: (77)3616-2430 -Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
33.1. As idteressadas, no dia, hora e local fixados no preâmbulo deste Edital, para a realização dessa 

licitação, deverão entregar a documentação para credenciamento e os respectivos envelopes contendo a 

Propoita de Preços (Envelope n° I) e os Documentos de Habilitação (Envelope n° 2), devidamente fechados 

e indevasgageis. 

3.3.1.1. A colocação de elementos de um envelope em outro acarretará a desclassificação ou inabilitação da 

proponente. 

3.3.1.2. Ds envelopes deverão estar fechados e indevassáveis, com a seguinte inscrição: 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 

Pregão Presencial n". 10/2023 

Razão Social e CNPJ do Licitante 

Envelopeínii 1 — Proposta de Preços 

Envelope u° 2— Documentação de Habilitação 

3.3.1.3. A participação na licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos deste PREGÃO.. seus 

ANEXOS bem como a observância dos regulamentos. normas e das disposições legais pertinentes. . 

3.4, A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 

cfescumprímrato, se sujeita às penalidades cabíveis. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sio forma 

de constituição, sendo vedada também a participação de firma cujo dirigente majoritário seja acionista de 

outra empkesa do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação; • 

3.5. Somente PESSOAS JURÍDICAS serão admitidas a participar desta licitação, observadas as seguintes 

exigênciits: 

3.5,1.. As. empresas deverão comprovar HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISÇAL, 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA em obàdiência ao . . 
que estabelecem os artigos 27, 28, 29, 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

PROOENIVIR1:19 gçg4 11:0419,(rg94,9,PREg?4 4414 1. • .„ _ 1 
4.1. Observar-se-Ao as disposições da Seção IV do Capitulo II da Lei 8.666/93, com as alterações Ocorrentes ; 
da Lei.8. 3/94 e suas alterações posteriores, tudo combinado com o Art. 37, XXI da Constituição Federal. a 

Lei 10,520/02. 

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

5.1.1. Caso, a empresa licitante envie representante que não seja sócio, proprietário ou dirigente, o 

credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma z 
reconheckla em Cartório, além da cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada do original, do 

Praça Dr. Mino Lemos Santiago. na 121 Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.9lki-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
respectix Estatuto'bu Contrato Social, com suas alterações, devidamente registrado no órgão competente, 

cujo objeto coincida com o objeto deste edital; 

5.1.2. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

5.1.3. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, deverá constar poderes 

específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar . . 
todos os :demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 

indicados :no 5.1.2. que comprove os poderes do mandante para a outorga; 

5.1.4. A miOroempresa e empresa de pequeno porte interessada em participar do certame, deverá apresentar a 

comprovação de tal enquadramento, mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 

5.1.4.1. Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente, certificando a situação da empresa de 

enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP; 

5.1.4.2. Declaração de Enquadramento em Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, quapdo -forp paso. 

conforme modelo do Anexo VI, assinada pelo sócio proprietário e/ou diretor da empresa e pelo Contador 

responsável indicando seu CRC. Declaração constante deste Edital. 

5.1.5. A (.1er{idão Simplificada da Junta Comercial, não poderá ultrapassar o prazo superior a 30 (trinta) dias 

de sua emissão. 

5.1.6. Para 9 credenciamento a licitante deverá apresentar a Declaração de cumprimento das condições de 

habilitação conforme Anexo V. 

5.2. Concluida a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar a Pregoeira os envelopes das 

"Propostas de Preços" e dos "Documentos de Habilitação", não sendo mais aceitas novas propostas. 

5.3. A documentação de credenciamento e a declaração mencionada no subitem anterior deverão ser 

entregues separadamente dos envelopes de -DOCUMENTAÇÃO" e de "PROPOSTA". 

5.4. A entrega da carta de credenciamento do representante credenciado. o habilitará a responder.pela 

licitante. Ó representante não credenciado, não poderá manifestar-se durante as sessões públicas desta 

licitação. , 

5.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. Nenhuma pessoa fisica, 

ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma empresa licitante. 

5.6. A documentação de credenciamento deverá ser apresentada em original ou em cópia autenticada, cio 

cartório ou por servidor público e, ser entregue fora dos envelopes de "Documentação de Habilitação" e 

"Proposta.de Preços". 

5.7. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência de proposta. 

5.8. Encerrado o credenciamento, não será permitida a participação de licitantes retardatários. 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago. n" 121 - Centro - Fornom do Rio Preto-Bah - CEP 47 990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
6. D. DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS ENVELOPE 

6.1. 

rubrica 

01 - PROPOSTA DE PREÇOS - deverá conter de fonna ordenada os documentos 

6, consignando-se na sua parte externa as indicações abaixo, e deverá estar fechado e 

h . Envelope. 

Env elopt 1 — Proposta de Preços 
C'ãniara IuruiciiiaI de Formosa do Rio Preto —13A 
Modalidade: Pregão Presencial N° 10/2023 
Proponente: 
CNPJ: 

6.2. A, Proposla de Preços e os documentos que a instruirem quando for o caso será apresentada conforme

modelo do Anexo IV, obedecendo aos seguintes requisitos: 

.2.1. Impressa em papel timbrado da empresa licitante (exceto documentos emitidos por terceiros queSejam 

a ela anexados, quando couber), rubricada em todas as suas páginas e assinada na última, sob carimbo, pelo 

responsável legal. sem emendas, rasuras, borrões. acréscimos ou entrelinhas, redigida em língua ponuguesa, 

salvo expressões técnicas de uso corrente em outra língua e preços expresses em moeda corrente nacional; 

6.2.2. A proposta deverá estar identificada com a razão social, endereço, número da inscrição nó CNPJ do 

estabelecimento que apresentou a proposta e que necessariamente emitirá a Nota Fiscal, informações 

bancárias para fins de pagamento. dados do responsável para assinatura do contrato e incluirá: 

a) Valor Unitário e Total, expresso em algarismo com duas casas decimais; 

b) Total da Proposta.. expresso em algarismo com duas casas decimais e também por extenso, sendo certo 

que. em caso de divergência entre os valores unitários e globais solo considerados os primeiros, bem como, 

entre os expressos em algarismos numéricos e escritos divergentes. vigorará o valor por extenso; 

e) Prazo de k alidade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura da 

licitação. Se na proposta não constar prazo de validade. subentende-se 60 (sessenta) dias: 

6.3. Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob pena de 

desclassificação da proposta. 

6.4. O preço ofertado permanecera fixo e irreajusiável. 

6.5. Declaração de que na sua proposta, PS valores apresentados englobam todos os custos operacionais a 

atividade. íncluindo frete, seguros. tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e 

indiretas, jnclusive, pon entom. com sen iços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral 

do objeto deste Edital e seus Anexos, sem que caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais. 

6.5,1. Caso. eventualmente a empresa não apresente declaração citada no 6.5. poderá comprometer-se atrases 

de declaração formalizada de próprio punho. no ato da sessão; 

6.6. Quando g valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance (s) oferecido (s), no liçilanie 

adjudicatário descri apresentar. no prazo que lhe for notificado na ata da reunião do Pregão, ova 

praça Dr. Aluno Lentos Santiago. C 121 - Centro - romuna do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
• Propoitafélteúlha de preços, na fonna do Anexo IV deste Edital, constando os valores do fechamento dá 

óperaoão áeicordo com o valor da adjudicação, a qual substituirá a proposta primitiva e fará parte integrante 

clo Coátrato: 

6.7: A EMpresa poderá ser desclassificada no Lote pelo item que estiver com preço inexequível , e/ou 

sluperfaturádo,.mediante julgamento das propostas, realizando o comparativo da média cotado; 

tiDAIFOIRMN RE APRESENTAÇÃO Dos ENVELOPES - HABILITAÇÃO - ENVELOPE T ; 

O Envelope 02 — DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - deverá conter de forma ordenada o; 

documentos estipulados no item 7, consignando-se na sua parte externa as indicações abaixo, e deverá estar 

fechado e 'rubricado em seu fecho: 

Envelope 2 — Documentos de habilitação 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA 

Modalidade: Pregão Presencial N°. 10/2023 

lfroponeúte: 

ÇNPJ: 

7.13. rara participar da .presente licitação, os interessados deverão apresentar a documentação, original ou 

mediante fotocópia autenticada em cartório ou por servidor público, ao que se refere à Habilitação Jurídica, 

à Regularidade Fiscal e Trabalhista, à Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica Financeira, 

em con fonn idade com o disposto neste Edital. 

• '1.1,2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 

• emIcartório ou. ainda, em cópia simples, neste caso, mediante a apresentação dos originais, para conferência e 

autenticaoão por servidor público, até o último dia útil, duas horas antes da realização da sessão de abenura 

da licitação.: Somente será realizada a autenticação de documentos por servidor mediante a apresentação dos 

originais. 

7.1;3. As eópias dos documentos emitidos através da Internei não necessitarão estar autenticadas, tendo em 
. . 

vima que á yalidade de tais documentos está condicionada à verificação da autenticidade nos respectivos 

' sites, ,ficando: os- licitantes advertidos que, no caso de apresentação de documentos falsjficados, 

Administração levará a situação ao conhecimento do Ministério Público para que este órgão torne as 

proyidêncilas cabíveis. . . . 
7.1.4. Os, documentos apresentados que não constarem o prazo de validade, os mesmos não poderão 

ultrapassar o prazo superior a 90 (noventa) dias de sua emissão. . . . 

7.2, A:Halbilitatão Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

7.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; . . 
7.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

. . 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA •. 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações. acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

7.23. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades eis is. acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

7.2.4. Dereto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionaineno no 

' País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir: 

7.2.5. Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário. 

7.2.6. Declaração que não emprega menor. Anexo 111. 

7.3, : Regularidade fiscal será comprovada mediante a aprearattação dos seguintes

73.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Minister o da Fazenda - CNPJ; 

73.2. Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual elou Municipal, se houver. relativ o 

ao domicilio ou sede da licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatív el com o objeto cootratual; 

733. Certidão de regularidade para com as Fazendas da União. Estadual e Municipal do dornicilio"oujede 

da licitante, ou outra equiv alente na forma da lei, com v alidade em v igor: 

7.43.4. Certidão 'de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. 

• Caixa Ecorióntica Federal, com %alidade em vigor: 

73.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — .CNDT. que comprove inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas — 

• BNDT emv% vvvv istjus.br, com sal idade em vigor: 

• 7.346. • Cenidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenaçães Cíveis por ato de Improbidade 

Administrativa (Acórdão n", 1793/2011 — TCU — Plenário), emitida através do Penal do Conselho NIac:pona 

de Justiça.em  w.cetjus.br,

73.7. As microempresas e empresas de pequeno pene. beneficiárias do tratamento diferenciado e 

favorecido previsto na Lei Complementar n 123/06 e Lei Complementar n' 147/14 e Lei Complementar n°. 

155/2016 deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal. .mesmo que esta apresente alguma restrição. 

73.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte, tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. prorrogáveis per igual período, a critério da 

Administração Publica, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

do certame, para a regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do débito, emissão 

de e%cntuals ccflidt\cs negativas ou positivas com efeito de negaiivas. Sendo certo que a nao-regularizaçâo 

da docuntemaçào, no prazo previsto, implicará decadência do direito á contratação. sendo facultado á 

Administração. convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

Contrato, ou revogar. a licimção. 
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7.4. A Qualificação Téejulk.à SütnpSSafliediante a apresentação dos:seguintes documeiged: 

7.41.. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica 

de direito:público, declarando ter a empresa licitante realizado ou estar realizando os serviços, Oompativeis 

em características, quantidades e prazos com o objeto deste certame. 

1.5; At Ciuálillicação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação; clql siagtintel 

dricutlent 
I 

7.5.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa 

Jurídica, com data de expedição de no máximo 30 (trinta) dias da data da sessão da abertura dos em elopes 

contendo toda a documentação de habilitação. 

8. .01WEIDIDOSTRAB/iLtIOS. 

8.1. Após:o eticerramento do credenc lamento e identificação dos representantes das empresas proponentes. a 

Pregoeira 'declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes. 

dando início ao recebimento dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os Doeu-mentos de 

Habilitado, somente dos participantes devidamente credenciados. 

OS ENV*LOPES. 
; 
9.1 No horário e local, indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de proces~ento do 

Pregão,, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

9.2. 0;cename será conduzido pela Pregoeira, que terá. em especial, as seguintes atribuições: 

9.2.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio: 

9.2.2. Responderas questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

9.2.3. A Pregoeira fará, primeiramente, a abertura do envelope "1" (Proposta de Preços), contèrindo as 
:-

propostasneje:contidas, bem como a autenticidade das empresas, exibindo-os a todos os presentes; : • 
9.2.4. Análisar a aceitabilidade das propostas; 

9.2.5. peiclassificar propostas indicando os motivos; 

9.2.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da melhor proposta; 

9.2.7. Verlficar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar. A Pregoeira julgará as propostas 

e declarará o vencedor, restituindo. fechados, aos respectivos prepostos, os envelopes "2- (Documentação), 

daqueles considerados desclassificados. 

9.2.8. Declarar o vencedor; 

9.2.9. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

9.2.10, Elaborara ata da sessão; 
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9.2.1L Eriarninhar o pnxesso à twwidade superuNi para homologar e autorizar a contratac:t.N. 

9.2.12. Com e--sr o benze para assinar e Contrato ou retira- o instrumento equnaleme rio prazo 

esiabelecido, 

9.2.13. A Pre,zose 

93. Uma xez proclamada à ctlassifica,-ão. não poderão ns licitantes irar as propostas apresentacbs, ficando 

eicialtelde que a desisrència pogerior a.zarrecara nas se.nrções preSas no Capitulo IV. da Lei 8.66693. com 

as alterações' da Lei 8 883 94. 

9.4. A Pregoeira fianqueari a palmra aos kettantes para que registrem em ata os prot 

que estenderem cabi‘ets. 

eflS'OttCiu aspectos que ext 

9.5. Não hmendo remarei de protestos 

eta do certame. 

mesmos ser apreelackys e decididos de imediato. sab. o quando 

apuraciaL

ptignacms. e. se os bom 

Çonns.são prosseguira TiO andaniento dcYs trabalhos. corri a abenun dos em dopes -r tOoeun 

licitantes classificados. desde que bina de:atracão em>ressa. -de toc..'b os participantes. de renuncia a recurso.

Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas de licitantes retardatários 

9.7, _O prazo de validade da ProNsta de Preços é & 60 ~tal dias, a enatar da data da entrega da 

prupecaa. ficando os licitantes, após essa ti ,  liberados dos compromissos assumidos 

a 

üse das proposr:ks sen feita peLa Pres 

das condições estabelecidas neste Edita 

bt mnissu ou x-k2ac. bem como as que aprtsen 

Igamento. 

c)que impuserem condições ou como 

81114. Seria 

L4.9ciiieriodeiu? 

aç.iu será pelo 

imos de qua 

_ularidade,  ou

a 

es de dificultar o 

relNio as coikhções estabelecidos neste Edital; 

st refere aos preços, as propostas serão ktri ficadas quanto à exatidão das operaffles aritinéticas 

mal estimado. procedendo-se ás correções no caso de e% enatais erros. tomando-se 

unitanosAs correções efetuadas serão consideradas para apuração do tahx da 

  toados para lance pela Pregoeira 

 das demais hei 

• pres isões deste Edital e a sua 

das especificações técnicas 

apresentar proposta com 111030C Inço 
apresenureni propnus com preços alë 10% (dez por -cento) superior aquela de 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
menortpreço. 

10.6. Nãô havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do subitem 10.5, serão selecionadas 

até tê!' melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances verbais, quaisquer que sejam 

os pre4os pôr item oferecidos nas propostas escritas: 

10.7. bri caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o mesmo preço serão 

(tom idatios a participar dos lances verbais; 

10.8. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a formular 

lances verbais, a partir do autor da proposta de maior preço e os dentais em ordem decrescente de valor. 

10.9. Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate. 

10.9.1: Caso ocorra á apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais. observadas as 

especificações. técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 

elassificatlai se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de preços será adotado de 

desempate por .sorteio na forma do artigo 45, parágrafo 2", da Lei 8.66693 e alterações posteriores, na 

própria sessão. 

10.10. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços. não se admitindo ofertas destinadas a alterar 

outros'elementos da proposta escrita:, 

10.11., Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo. para 

anatisirstjuS custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto. valer-se de telefone celular e outros; 

10,12. A ausência de ,representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal,. quando _ • 
convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas; 

10.13.: Q. encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, as licitantes 
- - 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances: 

10.14.,Caso.n4o se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação; 

10.15..0correndo a hipótese.acinut e havendo empate na proposta escrita, a classificação será efetuada por 

flieht. na mesma sessão; 

10.16. Declarada encerrada a fase de lances, serão classificadas as ofertas na ordem decrescente .cle valor, a 

Pregoeira ,verificará a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação, 

hipótese em que o negociará diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço. 

10.17. Não poderá haver desistência dos lances ofertados; 

10.18. Para contratação, o licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo de até 02 (dois) dias úteis após  o 

encerriunemp da sessão, nova planilha de preços com os valores readequados ao que foi ofertado na etapa 
. . . . . 

los !aticei terbais. 
• - - 
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- Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
ONAÇÕES. 

rodo cidadão é pane legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade. o que devera ser 

• fkite, exclusivamente. mediante solicitação por escrito, em carta ou oficio protocolado a Pregoeira. no prazo 

de até 02 (dois) dias úteis antes da sessão de abertura. 

111.1. A . apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subirem amerior, não a caracterizará 

como recurso, recebendo tratamento como mera informação. 

112. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia antes da realização do certame. 

111.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório. a Pregoeira terá o prazo de 03 rés) dias úteis, para 

decidii o recurso; para a realização do certame. 

11.4. Declarado o licitante kencedor, qualquer poderá manifestar imediata e motisadamenie a 

intenção de recorrer, cuja sintese será lavrada em ata. quando lhe será concedido o prazo de 03 (tres)' dias 

Citeis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados a 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

11.5. A falta de manifestação imediata e mothada do licitante para recorrer da decisão da pregoeira 

importará na preclusão do direito de recurso e conseqüentemente na adjudicação do objeto da licitação ao 

a 

. Não serão aceitos como recursos as alegações e liemiloriais que não se relacionem às razões indicadas 

StSSil) pública. 

11.7. (i) acolhiniento de recurso contra decisão da pregoeira importará a invalidação apenas dvsatos 

insuscetN eis de aproveitamento. 

114 rDs interessados poderão obter inthnnações coniplementarese esclarecimentos sobre a licitação. no 

prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da sessão de abertura, mediante solicitação por escrito protocolado a . , , 
. . 

Pregogirki no Setor de Licitações da Casa de Leis. situado no endereço epigrafado no rodapé. . — 
11.9. Não serão conhecidos e julgados as impugnações e recursos encaminhados por fax, e-mail do 

prazo estipulado neste Edital. 

12.,C ,kup pé.: JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1. As propostas apresentadas com as especificações exigidas no Edital, serão ju 

PREÇO GLOBAL classificadas pela ordem crescente dos preços propostos. res 

aceitabiliclack dos preços. 

12.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamenm inexemiii‘•eis, assini 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua iabilidade através de documentação que 

comprime! que Os .CUSIOs dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeticiente.s de.

produtividade são compatíveis com a execução do objeto do Contrato. 

123. A não cotação de uni dos itens constantes do Lote. ensejará a desclassificação da Proposta de Preos. 
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12.4. tio caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas em 

condiçõesde igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

12.5. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 

preço compatível com o valor estimado da contratação. esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira negociar, 

visando á obtenção de preço melhor. 

12.6. Encerrada a fase dos lances verbais, serão analisados os envelopes contendo os documentos exigidos 

para habilitação. 

12.7. Na formulação da proposta de preços, a licitante deverá considerar todas as despesas diretas e 

indiretas à execução do objeto, tais como: tributos efou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, 

taxa de administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPI's, transporte e entrega do objeto. 

não cabendo quaisquer reclamações posteriores. 

12.8. : Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, incorretamente cotados ou omitidos da 

proposta de preço, Wh) considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 

acréscimos, .devendo o objeto ser executado sem quaisquer ónus adicionais para a Câmara Municipal de . . 

Formosa do Rio Preto.. 

12.9. . KiCrtnora Municipal de Formosa do Rio Preto não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao 

resiardimento de despesas ou custos não considerados nos preços ofertados, ressalvadas as hipóteses de . . 
criação ou majoração de tributos ou encargos sociais e trabalhistas. 

12.10. Serão considerados excessivos, acarretando a desclassificação das propostas, os • preços 

manifestamente superiores aos preços vigentes no mercado. 

12.11.. Fica, desde já, facultado a Pregoeira efetuar a correção de eventuais erros de adição ou multiplicação 

existentes na proposta de preços, desde que reste confirmado tratarem-se de meros erros de cálculo. 

12.12. TI:K.105,0S dados constantes da proposta são de inteira responsabilidade do proponente, não podendo 
• 

arguir omisSões, enganos e erros, para alterar posteriormente o valor global da proposta. 

12.13. Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo, decorrente de 

fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

Dp p. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. Os :licitantes que tiverem manifestado motivadamente a intenção de recorrer contra. decisões da 

Pregoeira dev erão apresentar suas razões. no prazo único de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes. 

dOsde lqgo. .intimados para apresentar contrarrazões em igual numero de dias, que começarão a correr do 

termino dó pr ó do recorrente. 

13.2. Fiett:assegurada, dentro do prazo recursal, vista imediata dos autos. 

13.3,0s,rechn4os cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 

13.3.1. Ser dirigido a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, aos cuidados da Pregoeira, nos 

respectivos prazos; 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
133.2. Sá dirigido a Pregoeira da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, nos casos de anulação ou 

te'vogação, no:prazo de OS (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, inciso I, alínea 1*c"; da Lei Federal n°. 

8.666/03: 

13.3.3. Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para tanto, 

datilografada ou emitida por computador, contendo razão social. CNP.' e endereço, rubricado em todas as 

folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado. 

13.3.4, Ser protocolizado no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto. no endereço 

ePigrafado no rodapé deste. 

13.4. A decigão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes por meio de publicação no 

Djáricrbficial da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto. 

13.5. O provimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o respectivo prazo legal e/ou subscrito por 

representante que não comprove poder de representação legal. 

13.7. A Cámára- Municipal de Formosa do Rio Preto não se responsabilizará por memoriais de recursos 

endereçados: via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do Setor de Licitações, e que. por 

isso, não sejam protocoLizedos no prazo legal. 

13.8. Será admitida a impostação de recursos via fin. assinado pelo representante legal da empresa ou 

procurador devidamente habilitado desde que, no prazo de cinco dias, sejam entregues no setor de licitações 

os originais destes documentos. 

13.9. Inexistindo manifestação recursal a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo à 

autoridade superior homologar o resultado do procedimento licitatorio. 

1.3.10.. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente. 

13.11.0 recurso- terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetive s de 

aprox e itamento. 

13.12. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto ao resultado do certame, importará a 

decadencia do direito do recurso. 

1.3.13.psireçorsos serão apreciados no prazo de OS (cinco) dias úteis. 

13.14. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o, objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

13.14.1. O procedimento de adjudicação é atribuição da Pregoeira e a homologação é atribuição do 

Presidente da Câmara Municipal. 

13.14.2. A adjudicação será feita ao menor preço aceitável. 

14: DA ASS114aTURA 111QCONTRATO , 
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14.1. Ho ogada a licitação pela autoridade Superior. a Câmara Municipal de Formosa do Rio. Preto 

convoçarâ o proponente vencedor para assinar o Contrato de fornecimento/prestação de serviço, no prazo 

és) dias úteis, contados a partir da convocação. Este prazo poderá ser prorrogado unia vez, 

quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 

justiflcado, aceito pelo órgão comprador. 

14.1.1. Pisa codafornecimento/prestação de serviço será emitida unia Ordem de fornec inentapnwação de 

sS% iço em formulário próprio da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto e assinada pelo servidor 

responsável pelo Setor de Compras. 

14.1.2. E_factilta o à administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem declassificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

14.1.3, A recusa :injustificada de fornecedor classificado em assinar a aia, dentro do prazo estabelecido neste 

artigo,. ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidos 

14.2. Havendo recusada licitante vencedora em atender a convocação no prazo mencionado no item anterior

é facUt. 130 à Administração convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinar o 

Coatrato: de fornecimento/prestação de serviço ou revogar a licitação. Contudo. antes de tal convocação, 

deverão ser examinados os seus documentos babilitatórios. que deverão atender as exigéncias edital leias. 

14.3. O Contrato implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidos, após cumpridos os 

requisitosde publicidade. 

14.4. Pará assinatura do Contrato a empresa deverá representar-se per: 

a r. soe ip que tenha poderes de administração. apresentando o contrato social e Nua alteração, ou 

procuração devidamente reconhecida em canorio, que habilite o seu representante a assinar o Contraiu 

'Unem,/ prestação de serviço em nome da empresa. 

4.5. O Contrato a ser. firmada obedecerá à minuta constante no Anexo 111 deste Edital. 

TAt40 QRÇAMENTAFt1A. 
F ), t! 5/1-

15.3. As *despelas para custear o objeto deste Termo correrão por conta de recursos consignados no 

orçamento do órgão proponente do edital, cuja dotação orçamentária estará disposta na ordem de 
i 

fornecimento eiou empenho. 

órgão: 01.01.110 — Cámara Municipal de Formosa do Rio Prelo 
Atividade: 01.031.1101.2001— Gestão das Ações do Poder Legislativo 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00— Outros Ser% iças Terceiro - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Duodécimo 

16. C NPIIÇÕES DE PAGAMENTO. 

16.1, O pagamento será realizado pela Contratante. através de credi 

(quinze) dias corridos, contados a partir da apresentação da Nota 

ente. no prazo de até 15 

1/Fatura e depois de atestada pela 

15 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

16.3. Nei 

ne não 

11311 pagarrienao ser 

"aniso do objeto beirado 

pita 'alerte -h, con 

A Nota Fiscal dei era se apresentada em 

pendente de liqurdaçiei qualq 

financeira que lhe for imposta. em sinutie de pc iid ptencia. sem que isso gere direi 

reajustamento tio preço. 

16.4. Não será permitida precisão 

formulação das propostas. det ando ser desclassifica4 de imediato, a proponente que 

16.5. A liberação de cada Nota Fiscaltatura só será feita apírs a prestação dos sen 

paaaniento a fatura dineri com er O atesto de sen dor responsaset pela Contratante. 

17.. . Et4MJW4DES A INL. 4T1VA& 

17.1. A contratada seta responsabihzada administratikamente - 

que VE/C131 A acarretar pctJu205 à teimara Municipal de Barre 

criminal e eiaii par danos moi is ou Gratos a terceiros. nos termos da Lei. 

caso de arraso injustificado, assim ck sisierado pela Adimnistração. 

inearawic; parcial ou inexecução total da obrigação. sem prejuízo tbs responsabilidades 

~g  ampla defesa. as seguintes penalidades: 

I - adnit 

II - Nrarabida ao prazo de 15 r. qin:vcp dias. cnrnadns da coinunicação 

oficial, -cujos percernuaia estão definidas na MinutadoContrato deste instrumento commeabirio: 

orspeasão temperaria do direito de participar de licitação e impedimento de ~Ia com a 

Admi istn4o, peio prazo de até 02 tdois i anos. 

IV - declaração de inidoneidade peara licitar ou contratar com a administração Pública enquanto perdurarem 

os mornos determinantes da punição ou ate que seja ar-emolida a reabilitação perante a própria auturidade 

que aplicou a penalidade, que será conccdda sempre qui: a licitante ressarcir a Clnara Municipal de 

FOrillOSI do Rio Preto pelos prejurzos resultantes e apS decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

subirem anterior. 

17.3. A penalidade de multa podem aplicada cair sarnenta com as dentai 

-efusão da responsabilidade 

compensatório, sendo que a NI.:á cobrança não ;sentara .1 obrigação de indenizar ri entua , 
17.4 Raras aplicação' das penalidades previstas serão Faiados em conta a natureza e a gral, idade da (afta. os 

Mar a Ia aditados para a Adminaanção %Sia, a rem...kkucu na pra 

apresentadas pelo adjoiliaarano. sendo que. se o rnotirto oztcrier por comprosadia im 

16 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Casa de Leis, o adjudicatário ficará isento das 

penalidades mencionadas. 

18.1.: Á rectjsa e' assinar o Contrato de fornecimento/prestação de serviço, bem como o descumpriMento 

parcial otk total de qualquer das suas cláusulas, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade promotor da. 
: I. • . • 

sujeitará o licitante ou o contratado às seguintes sanções previstas na Lei n°. 10.520/02; Léi no. 

8.666/93. gaMritindo a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 

a) advertência; 

b) declaração - de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com A Câmara 

Municipal de Formosa do Rio Preto por prazo de até 05 (cinco) anos; 

c), multa de :10% (dez por cento) sobre o valor da Ata, em caso de recusa do adjudicatário em assinar a . . . . . . . 
Ala, dentro de .I O (dez) dias corridos, contados a data de sua convocação; 

d) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da parte do 

objetonão entregue: 

e) multa de. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue .por cada dia 

strbequente,ao trigésiino. . 

18.2. • A , suspensão temporária do fornecimento/prestação de serviço, cuja -o E Contrato de • 
fornecimentOlprestação de serviço com a Câmara Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de partipipar 

i • - 
de outras licitações e contratações no âmbito do Município de Formosa do Rio Preto. 

18.3.. A Câtprint Municipal se reserva no direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de 

qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no Contrato. 

18.4. Ás multas: previstas nesta. cláusula não têm caráter compensatório e seu pagamento:não exintá a 
i - Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

REVIOpMfÃO - ANULAÇÃO: ' , 

lit. A licitação poderá ser revogaria ou anulada nos termos do ar. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em 

parte. 

• ) 
20.1.. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, se 

necessário, modificar: este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas.: . 
I I • 

20.2. Os encargos de natureza tributária, social e para fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa a 

ser contratada 

. „ , • 
1Pritea [4. Aluno Lemos Santiago. e 121 Centro - Formosa do Rio Prew-Bahia - CEP 47.990-000 

. (20.1.,:i6t3.(179.453/0001-75 Tel.: (77) 3616-243(1 -Süe kk  tintara Fonnosadorioprew.ba.gov.hr 
: 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
uhado a pregoeira ou a autoridade superior em qualquer Fase da licitação. a promoção de 

inda a esclarecer ou a compkinemar a instrução do processo licitatiáho, desde que não 

inclusão de documento isu informas-à\ qux dei cria constar. originariamente. da proposta 

20.4.. A apresenta0o da proposta implica para a bcuntr a .....b-irnáncia dos preceitos legais e regulamentares-

em •• Igor. bem como a integral e incolidicional atestação de todos os tenthis e condições deste E:ditall. senda 

rcspsaelpeaíwkkdaie e legitintitiarie das intonnaçães e dos dozumentos apresentados ao qualquer fase 

da riCitd03. 

203. No ato da aquisiçào do Edital o interessado deerã obsenar. cuidadosamente.

completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

Anexo 1 -fumo de Reterõoõia. 

Anexo 11 - Modelo. de Carta de Cretkaciamento. 

Anexo 111 .- Minera do :Contrato. 

Anexo Modelo da Carta de Apresentação da Proposta de Preço. 

Anexo V 7 Declaração de Atchtimento is Coral ti,ts flahltiLwao. 

Anexo VI .- Modele de Declaração de ME ou EPP 

ÃnctõVIIModeIo de Do:laração de que não emprega menor de 

20.6..0s glarn&OS de natureza tributaria. Tlx: u; e paratiscal são de exclusiva responsabilidade das entpn,..Nas 

.03Citratadti. 

20.7. A aNes-entação das propoistas unpliza para a hciunte a °Nov./micta 

regulamentares em vigor. bem como a integral e incondie.kinal aceitação de todos os termos e c 

deste edital, sendo restam' pela fidelidade e legitimidade das infonnações e dos doeurnenuts 

apresentados on qualquer fase ;citação (Pregão Pre,encuh.

20*. As m i ações e esclarecimentes neeeSSrliii.NS a perfato coei leio 

pre(godos _pela Comissào de Licitaçàz nos dias de leme das 08h0Ormain às 12h00 min. 

Câmara Municipal. situada no endereço epicrafado ia) rodape desta. TeL Cl 3616-2430 

2 »o mito 
22.1. Fa el 

idas oriundas tio presente. renunciando-se a qual-quer outro. 

frnnosadoRk'Preto.BA.24

A me rica rq 
reguei ra iporu ria 02 2013 

de 2023. 

¡MO.

sede di 

hwa ‘liami talos Santiago. er - fraco h:~ do Rio 14010-ia —et "- W-S-Ok 
C4P363.479,4153,0001-15 - 1 et: (ri 361ft-2.130 -Saar un asfarenalledioprch, hpn &c 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

tao OBJETO 

Compreende a Prestação de serviços técnicos especializados na assessoria. orientação e assistênda no 

planejamento estratégico e financeiro, em apoio as atividades de tomada de decisões da mesa diretora da 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 

2. DOTUNDAMENTO LEGAL 

Ombjeto deste Termo de Referência tem amparo legal disposto na Lei Federal n° 10.520/02, por se 

tratar de bens e sen. iços comuns, Lei Federal subsidiaria n° 8.06/93 e suas alterações e Lei Complementar 

n" 123/2006. 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

ConsiOrando. os procedimentos administrativos e tendo em vista a necessidade de manutenção. das 

atividades deste Legislativo, entendemos que a necessidade se dará pela necessidade de apoiar o presidente q 

mesa diretora na tornada de decisões em relação a planejamento das açóes, bem como das atribuições a ela 

designadas mediante regimento interno, a saber: 

a): , Orittação e assessoria na elaboração de Planejamento para aquisição de bens móveis.e imóveis; 

h) Orientação , e ,assessoria na elaboração de Planejamento estratégico, modelagem, implantaçpo 

acompanhamento de processos. ; 
O_ • Orientação e assessoria sobre assuntos referentes a organização, funcionamento, criação, • .. 
transformação,ou extinção dos cargos, empregos e funções, na iniciatix a de lei para a fixação e alteração de 

remuneração: 

d) Orientação e assessoria na tomada de decisão à cerca de devolução do saldo de caixa existente na 

Câmara ao final de cada exercício; 

e) Orientação e assessoria na necessidade de formalização de resoluções e decretos legislativos pela 

Mesa ()littera; 
; • i 
! • • ! : 
• . •! 

Diante das justificativas, entendemos pela necessidade da Prestação de serviços técnicos espeçializados na 

aásessoria, ori'entação e assistência no planejamento estratégico e financeiro. em apoio as atividades de 

tomada de decisões da mesa diretora da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. nesse sentido faz 

necessária a realização de processo licitatório, com objetivo de contratação de empresa especializada do setor 

privado, em modalidade licitatória competitiva de pregão presencial. 

; • 
Praça Dr. A bino demo tiontiago. n" 12 - ( ema) l'onno:et do R io Pnuo-13a1na - CL!' 47.990-000 

CMPit 0.079.453/0001-75 - lei.; (77) 361n-2-130 -Site Oficial: .eamarafonnomnioriopreco.ba.gov.kr 
: 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA . 
4. DOS RECURSOS ORÇAM rNTeirtios 

despesas para custear o objeto deste Termo correrão por conta de feCt14505 coisignados no 

amem° 

troii forneci 

proponente do edital, cuja dotação orçamentária estará disposta na ordem de serviço 

5..DOS CUSTOS TI DOS 

6:DAS CARACTERISTICAS TÉCNICAS 

Item Discriminação 
Quant. 

Meses 
linid. 

Prestação de sen iço-s técnicos especializados na assessoria. 
assistencia no planejamento estratégico e financeiro, em apoio as 
atividades de tomada de decisões da mesa diretora da Câmara Municipal 
de Formosa do Rio Preto-BA. 
.• Orientação e assessoria ria elaboração de Planejamento para 
aquisição de bens móveis e imóveis: 

f • Orientação e assessoria na elaboração de Planeja luto 
estratégico. modelagem. implantação e acompanhamento de processes. 
•• Orientação e assessoria sobre assuntes referentes a organização, 
funcionamento. criação. transformação ou extinção dos cargos, 
empregos e funções. na iniciam is a de lei para a fixação e alteração de 
remuneração: 

I I tinid. 

• Orientação e assessoria na tomada de decisão á cerca de 
':. devolução do saldo de caixa existente na Câmara ao final de cada 
.exercício; 
:•: Orientação e assessoria na necessidade de Ibnualização de 
rissol st.ies e decretos legislativos pela Mesa Diretora. 

7.,DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DAS LICITANTES 
: 

• s fr s juridicas interessadas em participar da licitação deterão apresentar 

habilitação a documentação exigida no edital. 

8. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

x:ssião da 

a exedbção do objeto será formalizado o Contrato, cuja minuta acompanha o Edital de 

st do em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as panes, 

este 1 ermo, o Edital e a Proposta de Preços da empresa ‘encedora. 

validade do Contrato é até 31 de dezembro de 202$. com inicio na data de sua 

assinaturai Nide lo ser prorrogado nos termos do an. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

em confoèni de 

9. DAS OØ4HQSCÔES DA CONTRATADA 

2() 
Pausá DrAltino Lemas SafIlIK20. ir 121 - centro Fumosa do Rio Proo-Itabia - 1' 47 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
A contratada se compromete a realizar a prestação do serviço requisitado em consonância •can as 

condições dispostas neste Termo. no Edital e na Proposta de Preços apresentada na sessão de abertura do 

certame. 

A con 

Prestad o serviço de acordo com as especificações do termo de referência e Edital, os quais deverão ser 

sempre de boa qualidade, segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e 

padronização. no que couber. considerando-se as disposições da Lei n.° 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor) quanto as responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores &ou prestadores de serviços 

nos casos de sinistros que acarretem danos á Câmara Municipal. inclusive com a imersão do ônus da prova. 

bt Arcar 'com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas. custos e despesas decorrentes de 

contravenção. seja' por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou preposios. obrigando-se. 

igualmente. a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de te.nceiros, que 

lhe venham g ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Comrato a ser firmado: 

Assumir a responsabilidade por todos os encargo; proidenciários e obrigações sociais previstas na 

legislação.social e trabalhista em vigor. obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados 

não manterão nenhum.), incuto einpregaticio com a CON'FRATANTE; 

d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica 

de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando na 
- 

execução dos sen iças ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, 

inclusive. por danos causados a terceiros; 
. . 

e) Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, cível ou penal. relacionada a prestação de 

serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão OU C001 i ngin e ia: 

f) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização 

g) Em neahurna hipótese a CONTRATADA. poderá veicular qualquer publicidade ou informaçào citando 

CON TRATANTE sem a prévia autorização da mesma: 

indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor. a fim de resolver todas as questões referentes 

ao bom andamento da prestação do serviço; 

i) Manter> sempre por escrito com a (MNTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 

n:ssalvados,os casos determinados pela urgência dos ntesmos, cujos entendimentos verbais doerão ser 

rescrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis: 

•ondições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a vigência

do Falira 

k) .9 pagamento realizado efetiva prestação do serviço solicitado, que será 

comprovado Kit nt e relatórios mensais. 

21 
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10..DASISRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

•;,XS obitações da CONTRATANTE, são as seguintes: 

a) efetuar os:pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO.e do termo 

de Referência:E 

1)), designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela 

execução Ot". ()tinto. 

e) :supervisionar a realização do(s) serviço(s), exigindo presteza no fornecimento e correção dag 

falhas eveOtua1ntente detectadas; 

d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 

e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao 

fornecimento dcrObjeto: 

O manter, sempre por escrito com a CONTRATADA. os entendimentos sobre o objeto contratado. 

g) Forneceras refeições necessárias ao contratado. quando este estiver a serviço do contratante no 

Municipio de Formosa do Rio Preto, assim como hospedagem, se necessário for; 

11. DA F9RM4 DE PAGAMENTO . . . 
• 

. Ojpagttrnento à contratada será efetuado mediante a prestação do serviço, no prazo de 15 (quinze) 
• • • , 

dias contatli qs daprotopolização da Nota Fiscal com o devido ateste do recebimento do objeto. 

, A; nom :Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pela Fiscal designado pela 
: • • : • 

CONTRÁT10111E,_ o qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a referida Nota Fiscal/Faturá 

para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e legais. 

Não será efetuado qualquer pagamento á contratada enquanto houver pendéncia de liquidação dá 

obrigação, financetra em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
• 

, No easoM incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os mesmos 

restituídos 4 contratada para as correções necessárias, sendo, automaticamente alteradas as datas de 

vencimento. não respondendo a Câmara Municipal por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 

liquidaçãO.dOsipagamentqs correspondentes. 
; 

Formosa do Rio Preto/BA. 24 de janeiro de 2023 

Améric de Oliveira Neta 
Preg ira portaria 02/2022 

- 
1Prite6 Dr. Altino Lemos Santiago, ti" 121 -. Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CE1' 47.9904)00 
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ara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(Impresso em papel timbrado ou o carimbo da empresa) 

A ()some da emprescrinstituição). inscrita no CN PJ sob o n° , com sede na (endereço 

completé da, empresa), neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios. com qualificação completa-

nome, RG. CPF, nacionalidade. estado civil. profissão e endereço). pelo presente instrumento de mandato. 

nomeio e constituo como REPRESENTANTE o (a) Senhor (a)  

(nacionalidade, nítido civil, profissão), portador da Carteira de Identidade, RG 

inscrito no (.:PF sob n.°   , residente na (endereço completo), a quem confiro alivies 

poderes paraijunto à Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, praticar todos os atos necessários relativos 

ao procedimento licitatõrio na modalidade Pregão Presencial IV / conferindo-lhe, ainda, poderes 

especiais para desistir de recursos, interpõ-los, negociar preços e demais condições. confessar, desistir. 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame liditátório, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso. 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO PO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
Obs ; É he9eisário o reconhecimento de firma do outorgante. . •  . 

I Praça Dr. Mino Lenha. Santiago. ir 121 Centro - Ponnosa do Rio Preto-Bahia CEP 47.990-000 
CNP!: 63.079.45310001-7$ Tel.: (77)3616-2430 -Site Oficial: www.cainarafonnosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Munici de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 16,2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORMOSA DO RIO PRETOTBAHLA E A 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA IX) RIO PRETO - ESTADO DA BANIA. PesNuaJuridies 
de direito público inmo. de base territorial aux&noma_ titscrita no CNREItiF it• 63.079.453/0001-75., com 
sede 3 Praça NIunicipal Dr. Mine Lemos Santiago. Ir' Cl. Centro, na cidade de Formosa do Rio Preto - 
Sabia. rept entada neste ato pelo Vereador Presidente. e setilxw, IIERMINIO CORDEIRO DOS REIS. 
brasileiro. casado. PonatilY da cedida de identidade a 04.950.711-70 SSP-B.A. ins-zrito CPF -.19 o n' 
476.1°0.855-53. dexidamente autorizado a firmar este aju.ge Dos termos que lhe confere a Lei ()ft...Pinica do 
Mumgeipio de Forrmysa dó Rio Preto - Estado da Bania. dono ante designado CONTRATANTE. e a Pessoa 
Jurittlea; xxx., cadastrada no CNP) sob o' \\Ala CSUNIOCki3 JAU 

tepresentada xxxx. portador do CPF 0 xxx_ residente e d.nwciliado em xxxxxx, doraxame denominada 
apenas CONTRATADA. têm entre si acertado. ru forma de direito, com fundamento na Lei- 8.666:93 
alterações e conformidade com o Processo Admrniwatito n_c- 18.2023. Pregão Presencial ir B12023, 
resoh em celebrar o presente Contrato de Prestação de Sen iço mediante as cláusulas condições que se 
seguem: 

CLAUSTL4 PRIMEIRA - DO OBJETO 
O 'presente Termo Compreende a Prestação de 

oriernaçàol e assistência no planejamento egratecizo e financeiro. em apoio as atix idades de t 
decisões da mesa diretora da Cárnara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA, confunde descriç& e 
especifiaCirle-s dispostas na Cláusula Sexta. 

-113Stil.d. SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO 
Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei Federal ne. 8.66611993, da Lei 

Compkmentar n. 12106 e suas abe-N:4:es rmxteri-xes. no Edital do Preeão Presenciai it i0:2023 e Setas 

anexes. no Termo de referência. à Proposta de Preços da CONTRATADA. à Nota de Empenho e demais 
documentos que comp45e o Processo supramencionado que, independentemente de trans~; fazem parte 
integrante e complementar deste instnunento. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE F_XECUÇÂO 
O regirne de execução deste contrato é 1ND)R1. (..) POR MENOR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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São Obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das previstas no Termo de Referência, quando não 
coincidentes: 

a) efendr os pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO e do termo de 
Referência 
b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela execução do 
objeto. 
c) supervisionar a realização do(s) serviço(s), exigindo presteza no fornecimento e correção das falhas 
eventualMente detectadas; 
d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 
e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer duvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento do 
objeto: 
f) Fornecer, as refeições necessárias ao contratado, quando este estiver a serviço do contratante no Município 
de Forrno.Á do,Rio Preto, assim como hospedagem, se necessário for; 
g) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
' • São obrigações da CONTRATADA. sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 
inseridas tio Termo de Referência (Anexo I do Edital): 
a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais deverào ser sempre de boa qualidade. 
segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização j no qub couber. 
torisiderando-se as disposições da Lei n.° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) quanto às 
responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores e/ou prestadores de serviços nos casos de sinistros qtie 
acarretem danos à Câmara Municipal. inclusive com a inversão do ônus da prova; 
b) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações. demandas, custos e despesas decorrentes de 
bontraVençáo, seja pôr culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos. obrigando-se., igualmente. 
a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a 
se. rexigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato ser firmado; 
é) 'Assumir a -responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas na 
legislação social é trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados 
não manterão nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 
d) Assumir' á téstiOnsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidos na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando na 
execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, 
inclusive por danos causados a terceiros; 
e) Assiunir todos ás encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada a préstação de 
terViçOs,•originariainente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 
f) Aisilmir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos serviços; 

Em-Lnenhtima hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou infonnação citando a 
-; CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 

h) Indicar tinta pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as questões referentes ao 
bom áridarriento da prestação do serviço; 
iy Marner4 sempre- por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado. 
tcssaládos dosybasás. determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais devedà ser 
confirMados pôr esCrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

• :-; .Praça 1.3t,Altino Lemos Santiago. n" 121 - Centro- Formosa do Rio Preto-Bahia- (tP47.990-000-
1 eNf.1;t 63.079.4530001-75 Tel.: (77)3616-2430 -Site Oficial: www.eamaraformosadoriopreto.ha.gov.br , . . . 
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j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a vigência do 
O:nitrato; 
k) Manter, durante toda a execução do CONTRATO. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial, conforme dispõe o inciso XIII, do 
artigo 55, est Lei N° 8.666/93 e alterações posteriores. 

ÇLAUSILASEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO; 
Q valor lota( para o presente ajuste é de R$ xxxxx (xxxxxx). dividido em dez parcelas mensais, de acordo 
com a execução dos serviços relativos aos seus quantitativos descritos no boletim de medição: 

Item Discriminação 
Quant. 

Meses
Unid. 

Valor. 
Unit 
(RS) 

Vai Total 
(R$) 

• 

Prestação de serviços técnicos especializados na 
assessoria. orientação e assistência no planejamento 
estratégico e financeiro, em apoio as atividades da 
Cámara,Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 
.: • Orientação e assessoria na elaboração de 
1 Planejamento para aquisição de bens móveis e 

;moveis; 
• : Orientação e assessoria na elaboração de 

- Planejamento estratégico, modelagem. implantação 
- e acompanhamento de processos. 
.: I' '¡ Orientação e assessoria sobre assuntos 

r'eferentes A . organização.. funcionamento. criação, 
.; transforma* ou extinção dos cargos, empregos e 
!' fusões, na iniciativa de lei para a fixação e 
. ulceração de remuneração; 

• Orientação e assessoria na tomada de decisão 
à cerca de devolução do saldo de caixa existente na 

.: Cãmara ao final de cada exercício; 
. •' ' i • Orientação e assessoria na necessidade de 
i . toimalização de resoluções e decretos legislativos 

¡cela Mesa Diretora. 

II Unid. 

SUBCLAXISULA PRIMEIRA - O preço proposto será fixo e irreajustável durante a vigêncià do Contrato., 
SUBCLAIJSULA SEGUNDA - O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d". do inciso II, do an. 65, da Lei n°8.666/93. 

• ir .i 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
O pagante* será efetuado à CONTRATADA, até o 15° (décimo quinto) dia útil, contado. do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesses períodos a fase de ateste da mesma - a qual conterá o endereço. o CNP). 
o númeradri Nota de empenho, os nanares do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa ou da pessoa 
fisita. a descrição:ciam do objeto da contração em moeda corrente nacional, por intermédiada Ordem Bancária 
e de acordo çom ap condições constantes na proposta da empresa e aceitas pela CONTRATANTE. 
SURCLÁUSULA PRIMEIRA - Para a execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiánakliente:da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, à Câmara Municipal de Formosa 
do Rio Pretd:BA, CNPJ n°.63.079.453/0001-?5. 

t : • 

• Parei Dr. Aluno Lemos Santiago. it 121 • Centro •- Fomtosa do Rio Preto-Bahia CEP 47.990-000 
CNP!: 63.079.45310001-75 — Tel.: (77) 3616-2430 -Sbe www.ewourgonnosodoriopreio.ba.gov br 
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SUI3CLMISULA SEGUNDA — A nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal 
designado péla CONTRATANTE. O qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a referida:Nota 
Fiól/Fatárti darapagamento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e legais. 
SUBCLaiSULA TERCEIRA — Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa; àquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará 
peridente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a rejilittiz_ação da Situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ónus para a 
CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA QUARTA — No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na nota 
Fiscal/Fatura, :serão estes restituídos á CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondeddo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
SUBCLAUSULA QUINTA — O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Prova de 
regularidade fiscal através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de 
validade expresso na própria certidão, composta de: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: 
M Prova de Situação regular perante a Secretaria da Fazenda do Estado; 

• c) Prova de Situação regular perante a Fazenda Municipal: 
• (1) Nova deilthaêdo regular perante a Justiça do Trabalho; 
e) Prova de 'situa0o.i•egular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS (art. 27; a. Lei n° 

' 8:036/90), através da apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS. . 
• 01 Boletini de medição de serviço; 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
- OS recursos paia custeio da(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrá(ão) por conta de recursos 

firráriceircla próprios à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
órgão:•01l01.00 — Cântara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Atividade: 01.031.001.2001— Gestão das Ações do Poder Legislativo 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00— Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Duodécimo 

CLÁUSULA NONA — DA VIGÊNCIA 
O contrato terá prazo de validade da data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2023: podendo ser 

prommado nos -milhos do artigo 57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93, asseguradas todas as garantias pre+istas 
neste Conluio e nliTermo de Referência. ;' 

SUBéLÁSOLA PRIMEIRA - O presente Contrato poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE. 
mediante Uno Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
; Oc.aVoinpanhamento e a fiscalização do objeto do contrato serão realizados .pela ServidoiralrogOssA 

CÁMILOtilAS, conforme Portaria n.° 04/2023, designada a Gestora Operacional do referido contrato, aos pivais 
eotinielteticcimpanhar.: fiscalizar, conferir, e avaliar o fornecimento dos serviços, objeto deste contrato, bem como 
dirdriír e]klesetnbaraçar. quaisquer dúvidas e pendências que surgirem. determinando o que for necességio à 
ingarizitiçãb das faltas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA. 
cortfonne determina o art. 67 da Lei no. 8.666/1993 e suas alterações. 

. : Praça Pr. Aluno Lentos Santiago. n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNP): 63.079.453)000145 - Tel.: (77) 3616-2430 -Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br . . , . . 
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PRIMEIRA Não obstante ser a CONTRATADA 3 - Mlien e exclusis a r 

(objeto de contrato), a CONTRATANTE reserva-se o direito de. sem que de qualquer liamba 
-esponsabilidade. exerver a mais ampla e completa fru:abração do contrato_ 
"DA - Cabe à CON TRA TADA atender prontamente e deniro do prazo esti/atilado 

etkuitutte ta) inerentes ao contrato. sem que disso dezorra qualquc ônus extra 
TRATANTE iv2ndo essa min idade de acompanhamento -ZariAo qualquer exclusão ou 

redisi- r, da responsabilidade da CONTRATADA que é total e irrestrita em i?rneciinen10 do objeto, inclusive 
perante terceiros.. respondendo a mesma por qualquer falta. falha, problema. irregularidade ou desconformidade 
°bisca sia na execução do Contrato. 

SIL13CLalSULA TERCEIRA - As decisões e pn.nidéncias qtc ultrapassem a coinpeietkta do Fiscal do 
contrato senão encaminhadas à auaoridade competente da CONTRATANTE para ais* das medidas 
coro eniefues. conmnte disposto oo §2°. do an. 67. da kin 8466-93. 

CLikeSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Se, na execução do objeto. ficar À:canorosadi a eviménzia de irreitulandade ou ocorrer inadimplemento 

contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta, sem prejuízo das sanções pie% istaa ne.» 
artigos 86 a 88. da Lei n' 8.66693. poderá sofrer as seguintes penalkisles ou 

i -advertira:ia por escrito: 
te) multa de 10% (dez por cento). calculada -sobre o vaiei( IOIM da COMMIX&I. aie% idsmente atualizada; sem 
-prejuízo da aplicação de outros sansões previstas itO art. 87, da ki 8.666 1993. na hipótese de recusa 

'etstificada da empresa em celebrar o Contrato. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regulantente 
dins-rovaa mranteriamado inexectação total das obrigações acordada 
c) multa de 5% (tini» por aniso) sobre o ator da Nota Fiscal Fatura referente ao serviço em que fOr ccnslacade 
oz- descomprimem° de qualquer obrigação pres ima no Edital e seus anexos ou no termo de contratual, 
ressalvadas aquelas obrigações para as quais Tenham sija fixada. penalidades especificas: 
dl multa de I% (um por cento) por dia de atraso. a ia, quando à execução' do(s)- servetipa(s) 

itado(s) fora do prazo estipulado pela Câmara \unicipalde Fonnosa do Rio Preto, a partir do primeiro dia 
de atraso. 

multa de 5% (cinco por cento) sobre o v alor da contratação. quando decorridos 13 dias, ou mais, de arraso 
utuha de 1! (uni por cento) pelo atraso. nos termites de an 412 de COdigo Civil. incidente sobre o !valor total da 
contratação. - A aplicatt da multa de que trata esm 'altista ode impede a rescisão anulação unilateral do 

trato:, 
multa de 10% (dez por cento) sobrecu +-akar total da contratação. nos casos de resc n contratual por culpa da 

DA. 
uhadeat 20% (vime por cento) sobre o valor total da contratação, no raso de inexecuç.ão mal ou parcial

do comxat pela CONTRATADA. 3 qual será aplicada gradualmente. conforme a gravidade da infração. - 
h) Ficará impedida de licitar e contratx com para a Cantara Municipal de Formosa do Rio Preto BA pelo prazo 
de ate 05 (cinco) anus, ou enquanto perdurarem os motis iys determinantes da punição, a pessoa jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7'. da Lei Federal n=10320. de 17 de julho de 2002 e. ainda, sujeitara 

penalidades e sanções previstas na Lei Federal e 8_66493 e SU4s alterações peio não cumprimente 
das exige:moias contidas na legislação em vigor. 
IX PRIMEIRA A aplicação das SIMÇUS previstas neste oontrat possibilidade dc

..le outras. piei imas na Lei n' 8.66W1993. inclusive a respshabilinção da CONtRATADA 
eaiáisp&& adairitis Causados à COM RAI ANTE. 

aia De Akini3 L cnt, Saatákca. 121- Centro - hen».4 Rio tAgou-tkez-‘i - r 
1:43.079.15310.11-75 - tcl.z(77)3616-2430 -Sik Orecig• 
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SUBCLÁLISULA SEGUNDA - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos. a 
Coroar dá data élo recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 
SUBCLÁ.USUL/ü TERCEIRA - O valor da multa poderá ser descontado na Nota Fiscal/Faturá ou do Àarédtto 
existente naiCONtRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que. caso o valor da multa seja superilor ao 
crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
SUOCLÁUSULA QUARTA - As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, poderá) ser 
aplicada de fonpa isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
SUBCLAUSULA QUINTA - Não será aplicada multa se, justificadamente e comprovadamente, o atraso na 
execução dos Serviços advier de caso funuito ou força maior. 
SUBCIÁUSULA SEXTA - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Este 'contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei n". 

8.606/1993,,sempre por meio de Termos Aditivos. 
• • • • 
CLÁUSULA DÉCIMA 'TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

r'nexettu'ção tot.t1 ria ul do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais. de 
acordo coni disposto no, - 7 a 80 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 
SUI3CLÃVSOLA PRIMEIRA A rescisão deste contrato poderá ser: 
• .a) deierminitda por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 'XII:e XVII 
• do artigó 78.da Lei mencionada, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 15 (quinze)dias. 

exceto quanto ao inciso XVII; 
amigável, pior acordo entre as panes. reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a 

' AdmiiiiStração; 
. judicial; noa termos dá legislação. 
SUBCLÁT)SULA SEGUNDA - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e tbnidatteritada da autoridade competente; 
SUBCLAUSOLA TERCEIRA - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos. 
assegurado à cOntiaditório e a ampla defesa; 
SUBCLMSOLA QUARTA - Conforme o disposto no inciso IX, do art. 55, da Lei 8.666/93. a 
ÇavITRATÃOA reConhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista ritt art. 
77,4o referido Diedoina Legal. 

CLÁUSULA DÉciftitA QUARTA - Dos RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Dós atoS praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 109, da Li n". 

8.666/I993J • 

CUMJSÚLADÉÇIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
Ineinnbint à CONTRATANTE oras idenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por extrato. no 

Didrio Oficial do Legislativot postal da transparência 

CLÃIUSULÀ DÉC8MA SEXTA - DO FORO 
O fero para olucionar os litígios que decorrem da execução deste Contrato será o da Comarca de 

Formosa do ;Rio Preto-BA. 

j . Prága 1*. Altino Lemos Santiago. ris' 121 Cenuu - Forinomi do ¡fio pretu.nalfia - C'Ep 47,990-(0) 
(NP): 63.079.45310001-75 - Tel.: (77)3616-2.130 -Site Oficial: 1% wv..catnaraformosadoriopretu.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual em três vias de igual teor e 
forma, para um só efeito. 

Forrnosa do Rio Preto-BA. xx de xx.xx.xx de xxxx. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME:. NOME: 
CPF: CPF: 

Praça I . Aliam Lemos Saniiago. ir' 121 - Cena° - i'01111052 do Rio Preso-Dabia CILIP 47.990-000 
CNN: 63.079.15111001-75 - rel.:1.77f 3616-lua-Sae Oficiat an a .cmitaralannosadorioprau ba.gos.br 
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ANEXO IV 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Impressa em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Proposta que- faz.a empresa (nome da empresainstituic Qat. inscrita no CNPJ sob o n° 
cum sede na (endereço completo da empresa!, para cumprimento do objeto da licitação modalidade Pregão 
Presencial; n? 1. , conforme descrições e condições especificadas no Edital e no Termo de 
Referência, pelo valor total de R$  . (valor total por extenso, conforme quantitativo e descritivo 
abaixo: 

Item Discriminação 
Quant. 

Meses 
U nid. 

Valor. 
Uni( 
(R$) 

Val. Total 
(R$) 

Prestação de serviços técnicos especializados na 
assessoria, orientação e assistência no planejamento 
estratégico e financeiro, em apoio as atividades de 
tomada de decisões da mesa diretora da Câmara 
Municipal de Fonnosa do Rio Preto-BA. 
o : Orientação e assessoria na elaboração de 
Planejamento para aquisição de bens móveis e 
imóveis; 

, o Orientação e assessoria na elaboração de 
: Planejamento estratégico, modelagem, implantação 

mcompanhamento de processos. 
: • , Orientação e assessoria sobre assuntos 

• i

i 

referentes a organização, funcionamento, criação, 
transformação ou extinção dos cargos, empregos e 
funções. na iniciativa de lei para a fixação e 
alteração de remuneração; 

I I Unid. 

• Orientação e assessoria na tomada de decisão 
é éerca de devolução do saldo de caixa existente na 
Câmara ao final de cada exercício; 

Orientação e assessoria na necessidade de 

roem' alização de resoluções e decretos legislativos 
paa Mesa Diretora. 

• 

I- No preki: "aciMa proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas à execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão 
de lucro, "frate, seguro, combustível. EPI's. transporte e entrega do objeto, entre outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contrata*. 
2- O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão de 
abertura aícertame. 
3- Caso nh's seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a executar o objeto nos prazos e 
condições estipuladas no Edital e Termo de Referência. 
4- Para fir, de pagamento, informamos os seguintes dados bancários: (Nome do Banco. Código da Agência e 
Número ditOortig Corrente). 
5.0 responsável' por nossa empresa para assinatura do Contrato é: 
Nome:  %' • ' 

Praça Dr. Mino Lemos Santiago. n° 121 •• (entro-- Formosa do Riu Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
ÇNPJ: 63.079.453/0001.75 - Tel.: (77) 3616-2430 -Site Oficial: 1~ 1/4 xamaracormosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

RG n" 
CPF/MF4013,n  
Cargo/Funekr 
Residente e domIciT em: Ci F. 
Local e data. 

CARIM RS DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÁO DO CARGO/FUNÇÁO DO FIRMATÁRIO 

Pra Aluno Lemos Sanua#o. irt° 121 Cemm - Fombinu do RIO Prew-Bahia - CEP 47.990-000 
CNP1: 63.079.45341001-75 - (77)3616-2430 -Site Oficial: t..N%tV CRITIMÍ1111114nadffillIpa0.bi4OV.ter 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÓES DE IIABILITAÇÃO 
(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

A empresa (razão social da empresa), inscrita no CNP.) sob n°  , estabelecida na 

(endereço c'ompleto da empre.so, para fins de participação na licitação Pregão Presencial n° / 

promovida pela Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, DECLARA, sob as penas da lei, que atende 

todas as ex.iáências de HABILITAÇÃO comidas no referido Edital, conforme preceitua inciso VII do Art. 4" 

da Lei Federal n° 10.520/2002. 

Por ser a expressão da verdade. (inumas a presente Declaração. 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Praça Dr. Altinu UNIR»: Santiago. ir 121 • Cciltro Jonuosa do Rio Preto-liahia - CEP 47.990-000 
CNP): 63.079.45310001-75 - Tel.: (77) 3h16-2430 -Sitc Oficial: www.camaraformosaduriuprcto.ha.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

(Impresso an papel timbrado ou carimbo da empresai 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa (rarslio sodal do empresa). inscrita no 

CNPJ sob n°  , estabelecida à (endereço completo do empretw. enquadra-se na condição de 

  , para fins de cumprimento da Lei Complementar n° 123/2006, Lei 

Complementar no 147/2014 e Lei Complementar n°. 155/2016. 

Por ser a expressão da verdade. firmamos a preseme Declaração. 

Local e data. 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFIÇAÇÃG DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Praça Dr Aluiria lemos Santiago. n' 121 ( entro - ronittna tio Rio Pretii-liabia (1.P 47.990-000 
CNP): 61079 1531$101-75 1 el.:17713614-2430 -Site aliciai: titio C.11112Taiiirinisachirioprelii.hu.gov.br 

. 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa em qualquer fase de suas atividades, 

não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em observância 

ao artigo 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com o artigo 27 da Lei Federal n°8.666/93 e 

suas alterações. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77)3616-2430 -Site Oficial: www.eamaraformosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO o° 016/2023 

PREGÃO PRESENCIAL e 010/2023 

Praça Dr. Allà10 Lanas Santiago, n°121 - Centro - Formosa do Ruo Preto- - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Td.: (77) 3616-2430 - Site Oficial: %VV. N1 camarafonnosadoriopreto.bagov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADM. N° 1.6/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 10/2023 

Aos três dias, do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três (2023), às (09h30m1n) horário de 

Brasília, reuniu-se a pregoeira Sra. América Cerqueira de Oliveira Neta, na sala da CPL situada na Praça 

Dr Altino Lemos Santiago, 121 — Centro — Formosa do Rio Preto — Bahia, e sua equipe de apoio, 

composta pelos membros Sra. Francinelia Lisboa da Silva Seraine e Wellington Correia da Silva, 

nomeados pelo Senhor Presidente, através da Portaria 02 de 02 de Janeiro de 2023, para a abertura e 

julgamento do Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial n°01012023, Constitui-se o objeto a 

A presente licitação tem por objeto a contratação de Pessoa Jurídica especializada para a prestação de 

serviços técnicos especializados na assessoria, orientação e assistência no planejamento estratégico e 

financeiro, em apoio as atividades da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA, de acordo com as 

especificações, quantidades e condições previstas no anexo 1 - termo de referência, o qual faz pane 

integrante deste instrumento, independentemente de sua transcrição, regido pelas disposições da Seção IV 

do Capitulo II da Lei 8.666/1993, com as alterações posteriores, tudo combinado com o Art. 37, XXI da 

Constituição Federal e Lei 10.520/2002, e de acordo com as cláusulas constantes do Edital de Licitação — 

Pregão Presencial n°010/2023, e seus anexos. Dando inicio a sessão, a Sra Pregoeira solicitou ao licitante 

presente os documentos para que fosse efetuado o credenciamento. Compareceu à sessão a empresa 

L&M CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA E PRIVADA EIRELI — ME, 

Cadastrada no CNPJ sob n° 26.326.384/0001-20, estabelecida à Rua ()uai° Conceição Prado, n. 35 — 

Centro — Wanderley - Balia, neste ato representada pelo Sócio, Sr. Leandro Esquivei Miranda, brasileiro, 

Empresário, inscrito no CPF/MF n°015.475.495-13, RG n° 946728650- SSP/BA. Concluída a fase de 

credcnciamento, a Sra pi. paira perguntou ao representante da licitante presente, se esta empresa tem 

algo a relatar em ata, re.pondeu que nada havia a relatar em ata, desta forma a Sra Pregoeira declara 

aberta a sessão. Em seguida solicitou ao licitante presente o envelope "01" da proposta de preço, onde se 

obteve os seguintes valores: 

PROPOSTA INICIAL 

Valor Global da proposta inicial RS 150.700,00 

Valor Negociado RS 143.000,00 

Conhecida a proposta inicial apresentada pelo licitante, a Senhora Pregoeira, negociou com a licitante, o 
unico lote pelo valor global de 143.000,00 (Cento e quarenta e três mil reais), a ser pago mensalmente em 
II parcelas de R$ 13.000,00 (treze mil reais). Em seguida passa a analisara documentaçao solicitada no 

Praça Dr. Altino Unos Santiago. n° 121 — Centro — Formosa do Rio Prezo-Bahia — CEP 47.990-000 
CNP': 63.079.453/0001-73 — 'rel.: (77) 3616-2430 / Site Oficial: www.earnaraformosadoriopreto.ba.gov.br 

4) 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
edital. &terminou que ÇOsse aberto o envelope "02" para comprovar HABILITAÇÃO JURÍDICA, 

REGULARIDADE FISCAL, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA 

FINANCEIRA em obediência ao que estabelecem os artigos 27, 28, 29, 30 e 31 da Lei 8.666/93, com o 

propósito de ser analisados os documentos da empresa vencedora, após a analise, concluiu-se que as 

documentações da empresa vencedora estava de acordo com o estabelecido no Edital. Em seguida a Sm 

Pregoeira declarou a empresa L&M CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA E 

PRIVADA EIRELI — ME, Cadastrada no CNP! sob n° 26.326.384/0001-20, vencedora. Concluidas 

todas as etapas a Sra. Pregoeira franqueou a palavra para que a licitante e demais presentes pudessem 

pronunciarem, e os mesmos declaram desistencia expressa quanto a intenção de recurso. Em seguida a 

Sra. Pregoeira deu por encerrada a sessão às 10h:20min. Após lida e assinada, encaminharemos ao 

Presidente deste Legislativo o presente resultado, registrada em ata, para apreciação, e possivel 

contratação caso seja entendida como conveniente e oportuna à Administração. 

Pregoeira e equipe de apoio: 

AMÉRICA C A DE OLIVEIRA NETA 
Pregoeira - Porta n°0212023 

f'J 
FRANCINÉLLA LISBOA DA S. SERAINE 
Membro 

Licitante participante: 

t uva nvid k 
L&M CONSULTOR! SS A EM GESTÃO 

PÚBLICA E PRIVADA EI —ME 
CNPJ sob n°26.326.384/000l-20 

Pi .a Dr. Allinia Lemes Santiago, a 121 -Calvo -Formosa do Rio Prelo-Bailia - CEP 47.990-000 
CNP': 61079.453,0001-75 - Tel.: (77)3616-2130 ./ Si1e Oficial: www.camaraformodoriopreio.bagov.br 



L & M -CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EM GESTÃO PUBLICA E PRIVADA - EIRELI 

CNPJ 26.326.384/0001-20 

ANEXO ide 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

Peta mesente. DFCLARANIOS. sob as. N.-das da 1. el. que eNta Empresa em qiupa frsc dc soas atit: 

nã, utiliza trabalk.:, noturno. pengoso Insalubre a ultelk.Nre,, e de qualquer :raturbo a 

menon,-...: de 16 (dep..-sseis) anos. sal% o ria co-ndiçào de aprendiz, a partir LIC 14 (catorze) anos, em 

obserdãozá ao arriei) itU:iSO XXXIII da Consinuição Federal, combinado com o artigo 27 da Lei Federal 

it 0,666493 e suas ACT3OCS. 

Por ser a expressão da •• erdade. firmamos a presc-nre Declaração. 

11 A\ it EY-13. 2 E FEVEREIRO DE 2.023 

-2b1 srAo 

RUA OTACILIO CONCEIG40 PRADO, N35, MIRRO CENTRO - W4NDERLEY/8.4 - CEP. 47340-000 



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

L & M - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA E PRIVADA - 
EIRELI 

Pelo presente Instrumento Particular de Constituição: 

LEANDRO ESQUIVEL MIRANDA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 13/04/1985, 
SOLTEIRO, F.MPRESARIO, CPFNIF nu 015.475.495-13, CARTEIRA DE IDENTIDADE n* 
946728658. órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA • BA, residente e 
domiciliado no(a) LOTEAMENTO AUGUSTO MACEDO. 290, CASA, CEN'l RO, ANGICA I., 
BA, CEP 47.960-000. BRASIL. 

Resolve por este ato CONSTITUIR. como de fato constitui, uma empresa do tipo juridico, 
Empresa Individual de Responsabilidade 1.imitada-EIRELI. nos termos do an. 980-A da Lei n° 
10.406/2002. mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL. DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial L & M - 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA E PRIVADA • FIRELI e nome 
fantasia 1 te. M • CONSULT. F. ASS. EM GESTÃO PUBLICA E PRIVADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede: LOTEAMENTO AUGUSTO MACEDO. 290, 
CASA,, CENTRO, ANGICAL, BA, CEP 47.960-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa pode, a qualquer tempo. abrir ou Fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁI.'SI I.A Ql. A 12.3 A . -\ empresa tem por objeto(s): 
-ATM i >Ai )1. In Cu\ l' A LIILID ADE-Tkr INAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GLID:NCIAL -1.1(ANSPORTF ESCOLAR-ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO- FOTOCOPIAS-OBRAS DE TERRAPLENAGEM-
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR-
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL-LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR-SERVIÇO 
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOIORISTA-ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES-SUPOR!E TÉCNICO, MANUTENÇÃO E 

Req: 816000007600; á ORE: tIA 3 482. C70000 547540513 NIgi 11:1 1 

COR ti, FERE COM ORIGINAL 

En4_04—/-sa4- ,, 
Asma cenueers de ""m"--0" 
PfeitlentO da CPL1Panana 



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

L & M - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA E PRIVADA - 
EIRE1.1 

SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-1120M :ÇÃO MUSICAL-MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE :LUMINAÇÀO E SINALIZAÇÃO 
EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS IT: AEROPORTOS-SERVIÇOS DE ENGENHARIA-
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA-ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO. 
EXCETO CAIXAS ESCOLARES-TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE 
SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET-
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA 
EMPRESAS-AGÊNCIAS DE VIAGENS-SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS 
E RECEPÇÕES - BUFÊ. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

6920-6/01 - atividades de contabilidade. 
4313-4/00 - obras de terraplenagem. 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor. 
7731-4(00 - aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador. 
7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório. 
7739-0/03 - aluguel de palcos. coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes. 
79)1-2100 - agencias de viagem,. 
8219-9/01 - fotocópias. 
8550-3102 - atividades de apoio á educação. exceto caixas escolares. 
8599-6104 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 
7112-0/00 - serviços de engenharia. 
70204/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consulioria técnica 
especifica. 
4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos. 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 
4924-8/00 - transporte escolar. 
4929-9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros. sob regime de fretamento, municipal. 
5620-1/01 - fornecimento de alimentos preparados preponderantetnente para empresas. 
5620-1/02 - serviços de alimentação para eventos e recepções - holt 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da inlbrinaçào. 
631 1-9100 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 
na internei. 
9001-9/02. produção musical. 

Reg: 816130000760013 DBE: BA 3148282700001547549513 Página 2 

CONFERE COM ORIGINAL 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

L & M - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA E PRIVADA - 
EIRE1.1 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa mi 
seu prazo de duração E indeterminado. 

ividades a partir da data do arquiamento 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa terá o capital de RS 180.000.00 (cento e oitenta mil rema 
totalmente subscrito e integralizado. neste ato. em moeda corrente nacional. de responsabilidade 
do titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a LEANDRO 
ESQUI VEL MIRANDA com os poden:s e atribuições dc representação ativa e passiva. jtxlicial e 
extrajudieralmente. podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto. sempre de interesse 
de empresa. autorizado o uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro. proceder-
se-á a claboraçào do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, 
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade 
com os herdeiros ou sucessores. Nau sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base ria situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução, verificada ein balanço esisevialniente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O Administrador declara, sob as penas da lei, que mio está 
impedido de exercer a administracdo da empresa, por lei especial ou em virtude de condena:e/10 

eq 8 i 600000760013 1)31E. 11A 3 I 4328270000 15475.0513 lè t

? 
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CONFERE COM ORIGINAL 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

L & M - CONSULTORJA E ASSESSORIA EM GEST iOPUBLICA (PRIVADA - 
EIREIJ 

etworarar sob os efeitos dela. a pena q-he de. 4C tmpoflt3ncric 

ices. eu por crime faliram:tr. de presz•r:m.*). pezta 
peculato ou ceun a ccnnotMa popular. contra o skterres financeiro ISKitle131. caruru ' s dc

defesa da coucorrerxia. tonem as relações de 0 ,45~, fé pública ou recitie.latic 

CIL/01;51MA Db.:CIMA SEGUNDA. O sauim da anpresa declaim. :ob J4 Penat.' 2, 3

participa ik outra empoem da mesma moJaliJak. estando desienpedgdo pau e....Nns4 -âug 

precate EIRELL 

IIX) FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o bei) de BARREIRAS para e exercieko e'-' 
eurnprirnerno dos direitos e cialipri.c.resWianies deste wo constitutivo 

BARREIRAS. Je sL...tembots Je 2016. 

475495-13 

3  ADITA ~Perna  DO ESTADO Da Ft."..
OrOlf tga r% tti 29STOISR ntneték..... '6E2 =25S-2 rsen7--t 

à
..: 

Rezr RIMO 

04FtePOgle-A AMAIS 
SEnd rAftea3M. 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

A empresa 1 & M - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA E PRIVADA - 
EIRELI estabelecida na(o) LOTEAMENTO AUGUSTO MACEDO, 290, CASA,, CENTRO, 
ANGICAL, BA, CEP 47.960-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da lei, que se enquadra nas condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: Enquadramento MICROEMPRESA 

BARREIRAS, 9 de setembro de 2016. 

‘ 4e 
•

&L'Él-ALIJW IRÁN&
ni
.

rK

Para uso exclusivo 0a ~na Comercial 

DEFERIDO EM dl:dl:J ., , 

8  JUNTA  DO ESTADO DA siorin" 
cERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2016 SE/13N" 97601677 Á lCESProtecolo: 161521283-g DE 16/09/2016 

4. Q.. c.... empresa :29 001S1311 1 
ruenwl.temits II A.:PA:IV...ri. 

ia rÃ R. 1 PR I VAI:A 

Requenmemo. 81600000760013 

Pitu° PORTELA RAMOS 
SW9E7,090-0E904 

CONFERE COM ORIGINAt. 

Emaaft_liíe-
América Cenidere de Crneeeotieta
Presidente da CPLI Patena 

r 



ATO DE ALTERAÇÃO N° I DA L & M - CONSULTOFUA E ASSESSORIA EM 
GESTÃO PUBLICA E PRIVADA - EIRELI 

CNPJ o° 26.326.384/0001-20 

LEANDRO ESQUIVEL MIRANDA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
13/04/1985, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF rt° 015.475.495-13, CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 946728658, órgão expedidor SSP - BA, residente 
e domiciliado(a) no(a) LOTEAMENTO AUGUSTO MACEDO, 290, CASA, 
CENTRO, ANGICAL, BA, CEP 47960000, BRASIL. 

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de nome L & M - 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA E PRIVADA - EIRELI, 
registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia. sob NIRE n°29600151381, com 
sede totcamento Augusto Macedo, 290, Casa „ Centro Angical, BA, CEP 47.960-000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 
26.326.384/0001-20, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereço sito à RUA OTACILIO CONCEIÇÃO PRADO, 35, CASA „ CENTRO, 
WANDERLEY, BA, CEP 47.940-000. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigacões resultantes do contrato social passa a ser BARREIlFtAS,BAHIA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arqu os e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 
em 

BARREIRAS,B aio de 2018. 
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Certifico o Registro sob o n°97765068 em 06/06/2018 
Protocolo 189012579 de 05/06/2018 
Nome da empresa L & M CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA E PRIVADA • EIRELI NIRE 29600151381 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 223932571143160 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/0612018 
por Helio Panela Ramos- Secretario Geral 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

189012579 

NOME OA 11 M -CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA E PRIVADA - 
PROTOCOLO 

A 
EVENTO 

109012579 -0500040111 
002. *LTERACÃU
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NO 1AE EMPRESARIAL) 

NIRE 241tall 5 DM 
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HÉLIO PORTELA ~OS 
Seaeláno Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Garotito o Registro soe o r° 97765068 em 06.042018 
Pfti00010 1E99812579 oe 0506:2018 
Nome 00 empresa 1. & M CONSULTOMA E ASSESSORIA EM GESTÃO MOUCA E PRNADA - BREU RIRE 29E00151381 
Esie documento pode ser veofeatto em htliregit.e)Pee.be goe teAUTENT1CACAODOCULENTOSAUTENTICACAO.aspx 
C6anceIa 223932571143160 
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L & M -CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EM GESTÃO PUBLICA E PRIVADA - EIREL1 

CNPJ 26.326.384/0001-20 

AN '‘ 

ÇÃO DE ME OU EPP 

Pela presente. DECLARAMOS, sob as penas da lei. toe a empresa ISM CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM GESTÀO PÚBLICA E PRIVADA EIRELI. inscrita no CNPJ sob o n" 

26.326.384/0001-20. com sede na Rua Otacilio Conceição Prado, e 35. Baim) Centro. WanderleyiBA. 

enquadra-se na condição de MICRO 1MPRI:SA. para fins de cumprimento da Lei Coinpleimmtar n' 

123/2006. Lei Complemenin e 147/2014 e Lei Compleinemar ne. 155[2016. 

Por seta expressão da erdade. firmamos a presente Declaração. 

WANDERLEY/BA 02 DE FEVEREIRO DE 2023 

.328.384/0001-25 
CONSULT. E ASS. EM GESTÃO 

PÚBLiCA E PRIVADA EIRELIME 
Rua Crichro Cammk Pra S' 35, Casa • Certo 

P: 47.940-000 / Wanderley - 

RUA OTACILIO CONCEIÇÃO PRADO, N° 35, BAIRRO CENTRO - WANDERLEY/BA - CEP. 47340-000 
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JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sais vigentes na data 
de sua expedição. 

EMPREL_A 

I 
1 

Nome Empresanal: L 8 M - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTW.)PUBLICÁ C; PRIVAL/A - LIDA 

Natureza Juridica SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29800151381 

CNPJ Arquivamento do ato 
Constitudiv0 

I 28 326.384/0001-20 10/10/2016 

Inicio da atividade 

10/1012016 

Endereço: 
RUA OTACILIO CONCEIÇÃO PRADO. BA- CEP: 47940000 

I 

I 35 CASA.. CENTRO. tA/ANDERLEY. 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO ' . .átkiiis i 
Data Número 

09/12/2022 98288962 
REGISTRO ATIVO

Sem Saem I 
! 

Ato: 002 - ALTERAÇÃO 
Evento 480- TRANSFORMACAO LEI 14.195 

I 

F 
FFiíRC xxxxxx 
Endereço %%XXX X 

._. 

I LiAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
CNPJ. XXXXXX 

Observação 

SALVADOR - BA. 25 de Janeiro de 2023 

caÇflr fases.Q._ 4-1 e xis case-

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

233934758 
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02022023 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO De stsceição 
28.3213384/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

L7DEAS" 
TUNA 

1W10/2016 

NOME EMPRESAM& 
I. & M CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA E PRIVADA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA) 
L & M - CONSULT. E ASS. EM GESTAO PUBLICA E PRIVADA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONCAUCA PRINCIPAL 
89.20441 - Atividades de contabilidade 

COMEI° E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SEGUN:).1itrAS 
79.11-240 -Agências de viagens 
77.314-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.33-1-00 - Aluguel de maquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
85.50-3-02 • Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
70.20-4-00 • Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
58.204-01 -Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
82.19-9-01 -Fotocópias 
77.11-0-00 -Locação de automóveis sem condutor 
43.29-1-04 -Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.13-4-00 -Obras de terraplanagem 
90.01-9-02 -Produção musical 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
71.12-0-00 • Serviços de engenharia 
62.09.1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
49.24440 - Transporte escolar 
49.29-9-01 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros. sob regime de fretamento, municipal 
63.11-9-00 • Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
85.994-04 -Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

C00100 E DESCRIÇÃO DA NAltiREZA sURIDICA 
208-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R OTACILIO COSICEICAO PRADO 

NUMERO 
$5 

COMPLEMFJ4TO 
CASA 

CEP 
47.940400 

SAIRROCNSTFUTO 
CENTRO 

~CIMO 
SVANDERLEY 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELE IRÔNICO 
LEANDROESO@NOTMAll.COM 

TELEFONE 
(77) 9942-5440/ (77)9995-5957 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (E:FR / 
...... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI 
10110/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~e... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02102/2023 às 09:51:58 (data e hora de Brasília). Página 
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L & M -CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EM GESTÃO PUBLICA E PRIVADA - EIRELI 

CNPJ 26.326.384/0001-20 

's I \ O 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A empresa L&M CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÀO PÚBLICA E PRIVADA EIRELI, 

inscrita no CNP.' sob o n° 26.326.384/0001-20, com sede na Rua Otacilio Conceição Prado, n° 35, Bairro 

Centro, Wanderley/BA, para fins de participação na licitação Pregão Presencial n° 010/2023, promovida 

pela Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, DECLARA, sob as penas da lei, que atende todas as 

exigências de HABILITAÇÀO comidas no referido Edital, conforme preceitua inciso VII do An. 40 da Lei 

Federal if 10.520/2002. 

Por ser a expressão da verdade. firmamos a presente Declaração. 

WANDERLEY/BA 02 DE FEVEREIRO DE 2023 

.384/0001-231
16 M SULT. E ASS. EM GESTÃO 

Nela ¡CA '2 PRIVADA E!RE1.1-ME 
Rua ettanuo Conceição Prado, N° 35. Cna Cento 
ISIP: 47.940-000 / Wanderley • B. ./S 

RUA OTACILIO CONCEIÇÃO PRADO, Ne 35, BAIRRO CENTRO - WANDERLEY/BA - CEP. 47.940-000 



L & M -CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EM GESTÃO PUBLICA E PRIVADA - EIRELI 

CNPJ 26.326.384/0001-20 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Proposaa que çaz a em mesa LAM CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLiCA E 
PRIVADA LIRELL inscrita no CNRII sob o n°26126 .384 0001-30. com sede na Rua 0min:o Conceição 
Prado. et 35. Bairro Centro. !ikanderricyéBA. para cumprimento do objeto da l tação midalidade Prelo 

PrriClEial 010.202-3. coo-forme di.iscriçiet e condiçõe, especificadas r 1..inai e nu I ennu Jvc Referencia. 
pelo alar 101211 de R$ 450.700.00 r Censo e cimmema mil e ,eiecemra Offilt quantitativo e 
ile.scritito a baixo: 

Distá"' !inação 

1 

Presução de serviços técnicos especializados na 
10$52580112, ‘wientaçã) e assiste-nein no pLinejamcnto 
CSADMégiC0 e financeiro, eni apok, as aih. ¡dam de
tomada de decisões da mesa diretora da Câmara 
Municipal de Funil:asa do Rick Pnai:,-13A. 
• Orientação e assessoria na elaboração dei 

lanejamenim para aquisisão de bens 11101 eis e 1. 
neváveis: 
• Orientação e assessoria na ebbaração dc 
Planejamento estratégico. nuaddagent. implantação 
e acompanhamento de proicesmis 

Onclitaefio c ,per-orza sobn. assuntos 
. Ihngai criação. 

s.. empregos e l 
a (embolo e 

e 25w~ a na tomada de deci- ãs'o 
lição do saldo de caixa existente na 

nal de cada eXtfeki.Y., 

ientapien e assessoria na necessidade de g 
300 de resoluçUs e decretos kelitalil OS 

kleten. 

VaL Total 
RS) 

estio inclusas todas as despesas diretas e indweus á eccuãt 
tr003TgOzi Satiak e trabalhistas incidente. Lixa de adnimisua.;ãx prea 

de hiena 1.:Prx, transporte e enuep do objeto. entre outros necessansisao 
cumprimen ação. 
2- O pra2u de 'alidade de nnisa pa stad.e preços é de 60 (sessenta) dias. contados da data da sessão dc
abertura do certame 
3- Caso nus seja adjudicado o objeto da lkítaçlo. COinprolopetemo-N,s a executar o objeto nos pratos e 
con1ix4es estipuladas nu Edital e renno de Referaci* 
4- Para tits de pastainemo. infonnarnos os seguintes dados bancários: 

50,700.5X,

RUA OTACUJO CONCEIÇÃO PRADO. N935, MIRRO CENTRO - WANDER A - CEP. 47.940-000 



L & M -CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EM GESTÃO PUBLICA E PRIVADA - EIRELI 

CNPJ 26.326.384/0001-20 

5. O responsável por nossa empresa para assinatura do Contrato é: 
AG. 4231-5 
CC. 113245-8 
BANCO DO BRASIL 
Nome: LEANDRO ESQUI VEL MIRADA 
RG n° 09467286-58 SSP/BA 
CPFIMF sob n°015.475.495-13 
Cargo/Função: PROPRIETARIO 
Residente e domiciliado em: RUA JOSÉ ANTÔNIO DO CARMO, 1598- BARREIRAS/BA 

WANDERLEY/BA 25 DE JANEIRO DE 2023 

rafe. 84/0001 -Íon 
L & M CONS T. E ASS. EM GESTÃO 

PÚBLICA! PRIVADA EIRELI-ME 
Rua Otaciti3 Corem* Pf ti° 35, Casa- Centro 
ISJP: 47.940-000 / Wanderley 8.2kj 

RUA OTACILIO CONCEIÇÃO PRADO, N935, BAIRRO CENTRO - WANDERLEY/BA - CEP 47.940-000 



Ace'2:\N 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

L & M - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA E PRIVADA - 
EIRELI 

Pelo presente Instrumento Particular de Constituição: 

LEANDRO ESQUI VEL MIRANDA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 13/04/1985, 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF/MF tf 015.475.495-13, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
946728658. Órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 131213LICA - BA, residente e 
domiciliado no(a) LOTEAMENTO AUGUSTO MACEDO, 290, CASA, CENTRO, ANGICAL, 
BA, CEP 47.960-000, BRASIL. 

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial L & M - 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA E PRIVADA - PAREM e nome 
fantasia L & M - CONSULT. E ASS. EM GESTA° PUBLICA E PRIVADA. 

CLÁUSULA SECUNDA. A empresa tem sede: LOTEAMENTO AUGUSTO MACEDO. 290, 
CASA,, CENTRO, ANGICAL BA, CEP 47.960-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa pode. a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependendo, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa tem por objeto(s): 
-ATIVIDADE DE CONTABILIDADE-TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL -TRANSPORTE ESCOLAR-ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO- FOTOCÓPIAS-OBRAS DE TERRAPLENAGEM-
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR-
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL-LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR-SERVIÇO 
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA-ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO 
IEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES-SUPOR 11-.. TECNICO. MANUTENÇÃO E 

Req: 81600000760013 Df3E: BA 3148282700001547549513 Página 1 



ATO CaNSTITITIVO DA EMPRESA IMflVIDCAL 
LIMITA DA 

L& M - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃ 
EIREI J 

R PONSABILIDADE 

PUBLICA E PRIVADA - 

SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-PRODUÇÃO MUSICAL-MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO 
EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS-SERVIÇOS DE ENGENHARIA-
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EXCETO 
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA-ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO. 
EXCE.0 CAIXAS ESCOLARES-TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE 
SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTER.\ ET-
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA 
EMPRESAS-AGÊNCIAS DE VIAGENS-SERVIÇOS DE AL/MEN [AÇÃO PARA EVENTOS 
E RECEPÇÕES - BITÉ 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

de extmatilitit 
43534 earriletrarna 

-oa kc3o de 3U wmciymiot 
7731-0,3 azo e eaptIramereus igticolas cu operadOr. 

7733-1:00 - aluguel de rn uin etqitirciuu% Nd" rsentone. 
77394733 - aluguel de pakos. cobalto-as e outras estrumas de 1150 kmpor-SM. nom aaudasmes. 
7911-2410 - qâna de riagert.s. 
S21II-9,731 - fecooáv:as. 
SS5C-3102 - atividaaks de apoio á educação. ncctocains escolares 
S.S99-64.24 - treinamento em desenvelsiatento proiissural e gettaCi31. 
7 H 24.720 - se:viços de tnetrthariã. 
70204:00 - si% idaiks de consabcria rpremt33, exacto itera taskia tctka
especiflea. 
4329-1,04 montapent e reusi‘rio ksisantw, e equipa-riamos de Élunvndç-So e smuSizaçie em 
viss públicas. panos e aereporros 
4923-002 - se" ;eks de r rxr-sme de poss.ne, - kxxiid de ~atei 
49244020 - matsperre eeular 
4920-5001 - texispone raxndnn flcnc p . eín. sob rtgi MC de fretamento, nua/Ia/NI 
5620-1401 - lerneeimerno& a/iremos pqcr.*rasisp-repcoderaractrente para tonpresds 
sea-nr.- serviços de aIirreitta s pra exerces e recepções - 
6200-00D- suporte firitletl. MantattitÇla e ~WS Stri irx.,5 em tes.-rarottia star -rofswaropk,
63114400 - tranca, de dados, prusedom. de ser-ices de aplicação e seniços de hospedagem 
113 Internet. 
90114r02 - pnrsisa. musical. 

R . the? _ ORE 41111C 7" 



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

L & M - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA E PIUVADA 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duraçáo e indeterminado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa terá o capital de RS 180.000.00 (cenho e oitenta mil reais). 
totalmente subscrito e integralizado. neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade 
do titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA. A administraçAu da empresa caberá ISOLADAMENTE a LEANDRO 
ESQUI VEL MIRANDA cum os pi.xicres e atribuições de representação ativa c passiva. judicial e 
eximjudicialmente, podendo praticar ipreendidos no objeto, sempre de interesse 
da empresa. autorizado o uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-
se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados, 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade 
com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possivel ou ineximindo interesse destes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDDIENIM 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação 

Ray 81600000760013 DBE- DA31-18282700001547549513 Página) 



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

L & M - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA E PRIVADA - 
EIRE1.1 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena qae v sde, ainda que temporariamente. o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimetuar, de prevarlcaçâo, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorréncia, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a 
presente EIRELI.

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro de BARREIRAS para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e erigações resultantes deste ato constitutivo 

BARREIRAS, 9 de setembro de 2016. it• 

1 skalf.110 ? !oiço .19 
LEANDRO SOUIVEL MIRANDA 
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Mstério do Deseendeimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Sustos 

Departamento Nacional de Registro do Comercie 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

A empresa L & M - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA E PRIVADA - 
EIRELI estabelecida na(o) LOTEAMENTO AUGUSTO MACEDO, 290. CASA ,. CENTRO. 
ANGICAL, BA. CEP 47.960-000. requer a Vossa Sennoria o arquivamento do presenle 
instrumento e declara, sob as penas da lei, que se enquadra nas condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do alo: 315 
Descrição do Ato: Enquadramento MICROEMPRESA 

BARREIRAS, 9 de setembro de 2016. 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°1 DA L & M - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
GESTÃO PUBLICA E PRIVADA - EIRELI 

CNPJ n°26.326.384/0001-20 

LEANDRO ESQUIVEI MIRANDA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
13/04/1985, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 015.475.49513, CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n°946728658, Órgão expedidor SSP - BA, residente 
e domiciliado(a) no(a) LOTEAMENTO AUGUSTO MACEDO, 290, CASA, 
CENTRO, ANGICAL, BA, CEP 47960000, BRASIL. 

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de nome L & M - 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA E PRIVADA - EIREL1, 
registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600151381, com 
sede Lotearnento Augusto Macedo, 290, Casa „ Centro Angical, BA, CEP 47.960-000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 
26.326.384/0001-20, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereço sito á RUA OTACILIO CONCEIÇÃO PRADO, 35, CASA „ CENTRO, 
WANDERLEY, BA, CEP 47.940-000. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigacões resultantes do contrato social passa a ser BARREIRAS,BAH1A. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arqu> os e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 
em 
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ATO 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA 

1 1 II 
890 2579 

L & M • CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA E PRIVADA • EREU 

PROTOCOLO 189012579. 05/06/2018 
002 • ALTERAÇÃO 

EVENTO I 021 - ALTEFtACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

RIRE 29600151381 
eNRI26.326.361/0001-20 
CERTIFICO O REGISTRO EM 0666- 20 I :4 

birt 

JUCES 

MATRIZ 

a•ta. 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
Secretario Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 06/06/2018 
Cenifico o Registro sob o n°97765068 em 06/06/2018 
Protocolo 189012579 de 05/06/2018 
Nome da empresa L & M CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA E PRIVADA - EIRELI NIRE 29600151381 
Este documento pode ser verificado em htiollregin Juceb ba gov Or/AUTENTiCACAODOCUMENTO&AUTENTICACAO.espx 
Chancela 223932571143160 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/06/2018 
por HNio Portela Ramos • Secretário Geral 
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ESTADO DA BANIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Câmara Municipal de Mansidão, inscrita no CNN sob n° 

42.752.774/0001-19, situada na Av. Lidio Fco de Souza, S/N, Centro, 

Mansidão - BA, CEP 47160-000, atesta para os devidos fins que a empresa 

L & M- Consultoria e Assessoria em Gestão Publica e privada - Eireli 

inscrita no CNN sob n° 26.326.384/0001-20, situada na Rua Augusto 

Macedo, Bairro Centro, Angical-Ba, CEP 47940-000, prestou os serviços 

especificados na assessoria de Gerenciarnento Adminstrativos, 

Planejamentos, deste Legislativo, nos prazos de entrega estabelecidos, no 

exercício de 2018. 

Mansidão, Ba 31 de dezembro de 2018 

jNçia-€1 ilva Souza 
Presidente 

Av. Lidio Pco de Souza, 5/N, Centro, Mansidão - BA, CEP 47160-000 



CÂMARA MUNICIPAL DE MANSIDÃO — ESTADO DA BAHIA 
AV. LIDIO FCO DE SOUZA, S/N° -CENTRO 

CNPJ: 42.752.774/0001-19 
FONE-FAX-{77)-3641-2205 — CEP: 47.160-000 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

CONTRATO N°002/2018 
PROCESSO. ADM. N° 002/2018 
INEXIGIBILIDADE N° 002/2018 

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços Técnicos 
Especializados, que entre si celebram a Câmara Municipal de Mansidão, pessoa 
jurídica de direito público, localizada a Av. Lidio Fco de Souza, s/n — Centro — 
Mansidão — BA, inscrita no CNPJ sob n°. 42.752.774/0001-19, neste ato 
representada pela Presidente do Legislativo Municipal Sra. Eritània da Silva Santos, 
brasileira, casada, inscrita no RG sob n°. 1113128097 SSP/BA e no CPF sob n° 
994.835.485-00 e, do outro lado, como CONTRATADA a empresa L /I M 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA E PRIVADA EIRELI - 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 26.326.384/0001-20, estabelecida no Loteamento 
Augusto Macedo, n°. 290, Centro, Angical - Bahia, neste ato representada pelo seu 
Administrador o Sr. Leandro Esquivei Miranda, inscrito no CPF sob o n° 
015.475.495-13 e RG n° 946728658 SSP/BA, denominando-se a partir de agora, 
simplesmente, CONTRATADA, na melhor forma do direito, mediante as cláusulas e 
condições seguintes, acordam: 

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO ADMINISTRATIVA 

A CÃMARA MUNICIPAL DE MANSIDÃO - Estado da Bahia, celebra o presente 
termo contratual, vinculado ao Parecer da Comissão Permanente de Licitação 
constante do Processo Administrativo n° 002/2018 que instruiu a lnexigibilidade n° 
002/2018, embasado na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente a contratação de empresa especializada em 
consultoria, assessoria e gerenciamento administrativo, destinados a continuidade 
das atividades administrativas, conforme proposta de preços da CONTRATADA, 
que independente de transcrição são partes integrantes deste contrato. 

Parágrafo único. O processo de inexigibilidade de Licitação n° 002/2018, e a 
proposta de preços, passam a ser parte integrante deste instrumento contratual 
independente de transcrições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 

Este contrato será executado de forma Indireta, sob o regime de Empreitada por 
preço global, segundo disposto no artigo 6° alínea "a" e artigo10 alínea "a" da Lei 
Federal n° 8.666/93 e deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas estabelecidas em Lei, respondendo cada uma 
das partes pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da prestação dos serviços 
decorrentes da execução deste contrato. 
Parágrafo Segundo - São obrigações decorrentes do presente Contrato; 



ESTADO DA SAHA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANSIDÃO — ESTADO DA BANIA 
AV. LIDIO FCO DE SOUZA, S/N° -CENTRO 

CNPJ: 42.752.774/0001-19 
FONE-FAX-(77)-3641-2205 — CEP: 47.160-000 

- da CONTRATADA: 

a) realizar as atividades inerentes ao objeto e à forma de execução do Contrato; 
b) atender consultas verbais ou escritas, formuladas diretamente na sede pelo 
CONTRATANTE, pessoalmente ou por telefone, telefax ou Internet; 
c) orientar os servidores municipais do legislativo, no sentido de procederem à 
correta aplicação dos métodos utilizados para execução dos serviços; 
d) acompanhar o adequado desenvolvimento e desempenho dos serviços descritos 
na Cláusula Primeira; 
e) responder junto ao TCM/BA as notificações em relação ao objeto do contrato. 
f) elaboração do balanço Anual (prestação de contas anual). 

II - do CONTRATANTE: 

a) pagar as despesas inerentes ao Contrato; 
b) possibilitar a CONTRATADA a elaboração dos pareceres e relatórios, 
apresentando e concedendo os documentos necessários ao acompanhamento das 
notificações, relativo ao TCM; 
c) solicitar as consultas inerentes ao cumprimento deste termo de Contrato, em 
tempo hábil, através de meios cabíveis, tais como telefone, fac-símile, 
correspondência postal ou internet, etc; 

Parágrafo Quarto - É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados 
neste instrumento. 

Parágrafo Quinto - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de não aceitar, 
sem qualquer ônus, o serviço que não corresponda às características descritas na 
proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O presente contrato tem o seu preço no valor global de R$ 91.000,00 (noventa e um 
mil reais), a serem pagos pelo CONTRATANTE, através de 12 (doze) parcelas 
iguais e sucessivas de R$ 7.000,00 (sete mil reais), e uma parcela de referente à 
elaboração do balanço Anual (prestação de contas anual) no valor de R$ 7.000,00 
(sete mil reais). 

Parágrafo Primeiro — Os pagamentos acima referidos serão efetuados através de 
cheque nominal a CONTRATADA ou através de transferência eletrônica. 

Parágrafo Segundo - A falta do pagamento de parcela mensal a que se refere o § 
1° desta cláusula implicará em multa na ordem de 2% (dois por cento) sobre o valor 
da mesma, além da incidência de 1% (um por cento) por mês de atraso a título de 
juros. 

CLÁUSULA QUARTA — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

O preço unitário especificados na Proposta de Preços poderá sofrer reajustes ou 
supressões, somente por determinação de órgãos oficiais criados especificamente 

4 



CÂMARA MUNICIPAL DE MANSIDÃO — ESTADO DA BANIA 
AV. LIDIO FCO DE SOUZA, SM° -CENTRO 

42.752.774/0001-19 
FONE-FAX477)-3641-2205 — CEP: 47.160-000 

para esta finalidade, ou aumento da inflação desde que devidamente justificado e 
comprovado. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO E VIGÊNCIA 

O presente instrumento de contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura 
até o dia 31 de dezembro de 2018, podendo ser renovado por convenção das 
partes, consubstanciada em Termo Aditivo com base no art. 57 da lei n° 8666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta do 
Orçamento Anual de 2018, à conta da seguinte classificação funcional programática 
e categoria econômica: 

órgão: 01.01.00 — Câmara Municipal de Mansidão 
Atividade: 2064 — Desenvolvimento das Ações do Poder Legislativo 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Jurídica. 
Fonte de Recurso: 00. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES E MULTAS 

A inexecução total ou parcial do objeto deste contrato resultará na aplicação de 
sanções administrativas para a CONTRATADA, na forma prevista pelo art. 87 da Lei 
n. 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - O inadimplemento das obrigações previstas no presente 
contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações descritas no art. 78, da Lei n. 
8.666/93, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por 
escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, para que 
a parte inadimplente possa no prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularizar a 
situação ou apresentar defesa. 

Parágrafo Segundo - A sanção administrativa será aplicada na forma de multa 
correspondente a 1% (um por cento) do valor da fatura/nota fiscal, pertinente ao fato 
gerador. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO 

A rescisão deste termo estará sujeita às regras estabelecidas nos arts. 77 a 80 da 
Lei n2 8.666/93, dando-lhe causa, em especial: 

I - a inadimpléncia de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não 
subsistam condições para a continuidade do mesmo: 

II - a superveniéncia de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o 
prosseguimento de sua execução. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MANSIDÃO — ESTADO DA BAHIA 
AV. LIDIO FCO DE SOUZA, S/N° -CENTRO 

CNPJ: 42/52.774/0001-19 
FONE-FAX-(77)-3641-2205 — CEP: 47.160-000 

Parágrafo único — Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante 
Termo Aditivo, com amparo no artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, assim como 
prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

CLÁUSULA NONA - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A CONTRATADA, para atendimento de quanto dispõe o art. 25, II, combinado com o 
art. 13, III, da Lei 8.666/93, anexa ao presente termo curriculum vitae do consultor, 
responsável pelo cumprimento dos serviços aqui ajustados, com demonstração de 
sua notória especialização para desenvolvimento de tais atividades, bem como 
atestados de capacidade técnica. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO 

A eficácia deste Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 
pela Administração, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro do Tribunal de Justiça do Estado da Bailia - Comarca de 
Mansidão/BA, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na 
presença de duas testemunhas. 

Mansidão/BA, 05 de janeiro de 2018. 

Pela Contratante: 

Pela Contratada: 

Testemunhas: 

Nome: 

ERITANIA DA SILVA SANTOS 
- Presidente - 

L&MCONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM GESTA° PUBLICA 

E PRIVADA EIRELI — ME 
Leandro Esquivei Miranda 

- Administrador - 

Nome: 

assinatura assinatura 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 

CERTIDÃO N°: 00066003 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela int 
Tribunal de Justiça (https_Pportalcertidoes ti orla, prnneirograu). 

e 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distnbuição de feitos cíveis do 
Estado da Bania. anteriores á data de 09101/2023. veilfiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: L&M CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA E PRIVADA 
EIRELI 
CNPJ: 26 326 384/0001-20 
Endereço: RUA OTACILIO CONCEIÇÃO PRADO. N 35, CENTRO. WANDERLEY8A 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Familia, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela. Varas de Registro Público. Varas de Acidentes de 
Trabalho. Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
sedec@gba jus br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição publica 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado efou destinatáiio 

Certidão entruda de acordo com a lei ne I I 971, de 06/0712009 e com o § 
do art. 8' da resolução 121/2010 do CN.J. que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado loquer ao ou processo em 
tramitação sem sentença condenatoria transitada em julgado A pessoa prejudicada 
pela disporribilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessario a issão de urna nova certidão. 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Salvador, segunda-feira, 9 de janeiro de 2023 

 t 
2 ,\ 



)ata da consulta: 02102;2023 1/50:16 

Identificação do Contnbuinte - CNPJ Matriz 

CNzi 26.326.3840001 

a 

Situação Atual 

& M CONSuLTOR:A E ASSESSORIA EM GESTA° PUBUCA E PRIVADA LTDA 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 10;10/2016 
Situação no SIMEI NÃO enquadrado no SIMEI 



g"1ZR,i'58àg 58',45.s4b,g%NgggAn iN11, 
REFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer 
Escola Municipal de Informática 
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Certifico para dia' 

concluiu o dtiijo de 
MUNI reÁ 1 D)33 INF% 
abrangendo: '}R, u 
período de 

iliketur(i0 

fl4'%flht%fl $1 • as at. 8. is 



INSTITUTO DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO OESTE 

CERTIFICADO 

Certificamos que 

participou do Curso:Providências e Procedimentos para o último 

ano de Mandato, realizado no município de Barreiras BA, no 

dia 18 de julho de 2008 ,perfazendo carga horária de 08 horas, 

ministrado pelo Sr. Vítor Maciel Santos. 

CONFERE COM ORIGINAL 
E M123J .Q212a ta 

Ameace Cargueira de 01 
Pieektenle de CPU P 

Klauck 
oo done ora 

Barreiras , julho de 2008 

V o (Mac I 
Palestrante 
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5 e—la G A P 
Instituto de Gestão e Administração Pública do Oeste. 

eard Sido 
a 

Certificamos  que 
participou do Curso &teimes e eantratos, real/teu-do na 
cidade de 0:arreirers- Otcr, ti. as dias 11,12 e 13 de maio de 

2006,- com caria horária de 20 horas, uaná-trade( pela e° 

Orlando &ames der &Vira 

Orlorda 

s

Barreiras,13 de Maio de 2006 

ama da Wilves 
Palestrante 

CONgRE C8112, ORIGINAL 

América Cercpseia de 
Presidente da CPt 

Arlete a ()lama 
Co. hY 'aio a 

Os 



Instituto de gestan e Admínistraçflu Pública du,Oeste, 

# 
amas 

enteifiou da eurso Orçamento ?ab/,co, reaifzerdo net cidade 
arreiras- do dia 27 à 23 de sageosto de 20067 com 

uça oreíria de 20 horas, ministrado tolos Ogir 
41w:da- e r9asome Okrezra-

Warintrente 



COL,Tu 

INSTITUTO DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA DO OESTE 

participou do Curso : ENCERRAMENTO DE MANDATO E TRANSIÇÃO 

DE GOVERNO realizado no município de Barreiras -Bahia nos dias 03 e 04 

de dezembro de 2008, com carga horária de 16 horas, ministrado pelos Sr.s 

Antônio Ôouradr Vasconcelos e Vítor Maciel Santos. 



tincamos que 

mrticipou do Curso 

do no município de 

ti u o de 

c 

. vidências e Procedimentos para o último ano de Mandato, realiza-

reli-as -Bahia ,no dia 16 de julho de 2008, com carga horária de 08 horas, minis-

rado pelo Sr Antônio Dourado Vasconcelos. 

julho de 2008 

CONFERE COM ORIGINA 
   L" t,941 

Midden Cedas de OiNtin 
President, de MJ 



Projeto de Fortalecimento do Sistema 
de Controle Interno Municipal - TC1vI/ BA 

Fundação 
Escola de 
Administração 
da UFBA 

Certificamos que, LEANDRO ESQU1VEL MIRANDA participou da 8° Oficina de Capacitação de 
Controladores Internos Municipais promovida pelo TCM/BA, com o apoio técnico da Fundação Escola de 
Administração d UFBA, no perfodo de 12 a 16 de dezembro de 2011, com carga horária de 40 horas. 

Salvador, 16 de Dezembro de 2011. 

CONFERE COM ORIGINAL 

Arnhnesemna--CerquereLal 
l 

de SrOt a
Prudente de / 

Presidente do TCWBA 

1. 
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I CONGRESSO BAIANO DE 
CONTROLE INTERNO MUNICIPAL 

Certificado 

Certificamos, para os devidos fins, que Leandro Esquivei Miranda participou do I CONGRESSO BAIANO OF 

CONTROLE INTERNO MUNICIPAL, ocorrido nos dias 04 e 05 de junho de 2012, no Auditório dc• Hotel Fiesta 

Salvador - BA. 

I g1,9 

Á" 
:Cif 
2

c
""2 CD

• kr 7 • 4.. AI 
0 1 ' , t-111-• -I. a --. 8 .,.....,,,,,, .....,, ..,r. - a o 3 
p-,NW,Sji:s4t   

., 

s....- • o 

--5- 
-,. 
co 

- . .. \ • 

n? 

CONWBE COM ORIGINAL 
EM / /agá 
AgnicaC6tqUSadeÇF ‘• • 2 

1 19/ 1 Presidente da CPt. I 11 40 4? 4. 

74 .4404"--?/7

Sa_vador. C5 de junho de 2012 

Kívio Dias Baybosa epes - Presidente 
União das Controlad orlas Internas dc Estado da Bahia 

Paulo rgio Silva - Presidente 
Associação Transparência Municipal 

1 



024:72/2023 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

maisho Cê INSORÇÃO 
26.326.321410001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA °E Aaffins‘ A10/10/2016 

NOME FilF~V.L 
L II 111 CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTA0 PUBLICA E PRIVADA LIDA 

rimo 00 ESTAME-C*104TO poma riE FAMASSA1 
1. ii ai - CONSULT. E MS. EM GESTA° PUBLICA E PANADA 

~E 
ME 

COMO E DESObcto Ca ATPADACE EOZAID•aCA Pina 
1920441- ~Medes de contabilidade 

C O E Descs0.3as . rvOC€ 5 ECC,%ÔWAS senfrelimAs 
79.11-2-00 - Agências de viagens 
77.31-440 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.33-1-00 'Aluguel de máquinas e equipamentos para esCrit ócios 
77.39.043 • Aluguel de palcos. coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
65.50-3-02 • Atividades de apoio á educação. exceto caixas escolares 
70204.00 - Atividades de consultoria em gestão empresanal, e•celo consultoria tecnica especifica 
56.20-141 • Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
82.19-9-01 • Fotocópias 
77.11-0.00 • Locação de automóveis sem condutor 
4329•1-04 • Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas. portos e 
aeroportos 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
90.01-9-02 - Produção musical 
49.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções • bufe 
71.12-0-00 -Serviços de engenharia 
62.09140 • Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
4924-8-00 -Transporte escolar 
4929-9-01 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
63.11-940 - Tratamento de dados. provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internei 
115.99-644 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

=CD E CESCRÇA.0 D• NA7 i dirP7A  • INOCA 
206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOO••••CMR: 
R OTACKJO CONCEICAO PRADO 

NuMENO 
35 

GO," SIE RIO 
CASA 

CEP 
47.940400 

EINRROONS1 RI T O
CENTRO WANDERLEV DA 

E•CEREÇO E/ENCARE:O 
LEANDROESCIGNOTIMAIL.COM 

TW rDAE 
(77)9942-54402 In) 9995-5957 

ENTE •WEELAYNO RESPONSÁVEL METO 
...." 

SPOACJO CACARMAL 
ATIVA 

CAt• DA snuaçáo c-atasco* 
10/10/2016 

Rebita DE SiTuAÇÁO VsnANTRAL 

SMJA4À0 ESPEC.& nau DA arruaça° ESPECant. ....e. ........... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB ri0 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Enutrcio no dia 02/02/2023 ás 09:51:58 (data e hora de Brasiba). 

til 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 20/12/2022 08:30 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para o* efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão IP 20227126859 

AZÀ0 &MAL 

L& M CON.M. I, R L.SOR14 GesrAo PUB11.1 

eNSCRIÇÃOESTANW 

135.831.928 26.324.384/0001-20 

Fica certificado que não constam, até a presente data. pendencias de responsabilidade da pessoa fisica ou àuridi 
identificada. relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabeieurnentos quanto à inexistência de débitos. inclusive os inscntos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado. ressalvado o direto da Fazenda Pública do Estado da Bania 

cobrar quaisquer debrtos que vierem a ser apurados posteriormente 

Emitida em 20/12/2022 conforme Portaria n° 91849 sendo valida por 60 dias contados a partir da data de sua 
emissão 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apiesentaçâo conjunta do cartão c:41g~ de etscrção no CPF ou no CNPJ da 
Seaelana da Receita Federai do Monteei° da Fazenda. 

Re ICen:±toNegain u.rpi 



PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 

:. N,T;;R:.E‘i • BA -r:EP -ty• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Certidão de N° 31 catada em 26/0112023 

Ne Processo: 

Certifico que a empresa inscrita neste município sob n° 11811006, consta em nome de (a) . 

Empresa: L&M CONSULTORIA E ASSESSORIA 
Fantasia: L & M CONSULT E ASS EM DESTA° 
C.N.P...1/CPF: 26 326 384100C 1-2C 
Endereço: RUA OTACIL10 CONCEIÇÃO PRADO 
N°: 26 
Complemento: 
Bairro: CENTRO 
Loteamento: 
Quadra• 
Lote. 
Cep: 4794000o 

Solicitante 

EM GESTAO PUBLICA E PRIVADA EIRELI 
PUBLICA E PRIVADA 

Sr 26 BAIRRO CENTRO CEP. 47940000 COMPLEMENTO: 

Não possui até a presente data qualquer débito levantado junto ao erário. 
As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar, em qualquer tempo, os 
débitos que venham a ser posteriormente apurados pela autoridade administrativa competente 

WANDERLEY - BA. 26/01i2023 

oa CertidãO de 180 (Cante e oitenta' dias a contar da data de sua emissão. 

E-r,:-,-2e Der PAi-LO CliOVANE SANTANA DE SOUZA 

-2. 3 .ANE f:tAkeTAA.A 
t: 

III [III II,IIIH111111111 111111 11111 1111111111111111111[11111111 1,11E 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L & M CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA E PRIVADA EIRELI 
CNPJ: 26.326.384/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 08:02:16 do dia 23/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/05/2023. 
Código de controle da certidão: D86A.ODA5.4371.02D2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



25/01/2023 Consulta Regularidade do Empregador 

CA IXA 
i A A 1* CA I: E nE RAl 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 26.326.384/0001-20 
Razão Sociais_ E M CONS E ASS EM GESTAO PUBLICA E PRIVADA EIRELI ME 
Endereço: LOT LOTE AUGUSTO MACEDO 290 CASA / CENTRO / ANGICAL / BA/ 

47960-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/01/2023 a 13/02/2023 

Certificação Número: 2023011503230871742087 

Informação obtida em 25/01/2023 15:35:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

V'4 
haps:liconsulta-erteaixa.gov.bucunsullacrlipagesieunsuitaEmpregadorásf 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L & M CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTA0 PUBLICA E PRIVADA 

EIREL1 (MATRIZ E FILIAIS) 

04P3: 26.326.384/0001-20 

Certidão n°: 41134697/2022 

Expedição: 22/11/2022, às 14:15:14 

Validade: 21/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que L & M CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA E 

PRIVADA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscritoIa) no CNPJ sob o n° 

26.326.384/0001-20, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis na.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tsc.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



probidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (25/01/2023 às 15:44) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 26.326.384/0001-20. 

A condenação por atos de impob4dade adnínstraIiva não implica automático e necessàio 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegbilidade acesse portai do TSE em hgpfidivuleacartdcontasise.kus.bri

Esta certidão é expedida gratuitan‘ente Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6301.7896.458F5278 no seguinte endereço: 

Gerado em 25101/2023 as 15.44.38 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 



L & M —CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EM GESTÃO PUBLICA E PRIVADA - EIRELI 

CNPJ 26.326.384/0001-20 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Propiasta presa L&t1 CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA E 
PRIVADA EtRUE ris.ribi no CNP/ sob o e 263263840001-20. com sede na R1.13 Otacilio Conceição 
Prado. n 35. Bairro. Centro, Wanderiey41,31. para cumprimento do objeto da licitação modalidade Pregão 

Presencial n' 010.2023. contOnne descriçAes e condições especificadas no Edital e no Termo de Referéncia. 
pelo valor totat de RS )43.000.00 r Censo e gittrema e iras mil reais J. conforme quantitatis o e descritivo 
abaixo: 

CCM Discriminação 

Prearareio de serviços teinutoi est
asse~ria. °dentição e assitdink: u 
k-scialégiisii e financeiro. em apiRkR as aio idade 

• iktiskles d3 11-74.`Sa diretora da aR1 

'RRNRI dR,  Rio Preto-i3A 
• Orienaçàn c a c,. >ria na etabcwitção 

mio para aqukição de bens móveis e 
nnõseis: 
• Orientação e assessoria na elaboração de 
Planejadas estratégia', nxxielagan, implantação 

aeompirabarnenro de processos, 
• Orientação e assessoria sobre assados 
rvle.tnlcs a Imunização. funcionamento. criaçãa 

st.. soo ou extinção dos cargos. eelpge~ e 

-a de ki para a fixação e 

Quina. ; 
i I oiti. 

Sira 

xiderne na 

--idade de 
R 

\,:* preço acima proposto estão inclusas todas as -despesas diretas e iadi,ias à este 
inelisix e tributos eev linFostos. encargos sociais e trabalhistas incidentes. taxa de ad 
de Mero, frete, seguro. coinbeigniei Errs. transporte e entrega do objeto, entre ovinos 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
2-O prazo de %alidade de nossa proposta de r•reçe,s á ik 60 tsessental dia -amados da data da sessão de 
abertura do certame. 

Ca-;.% nos sej-a adjih -e a executar o objeto nos Kat:: 

condiçilies estipuladas no Final e Ferin de R 
4- Para fins de lineamento. aromamos os seguinles dados 

RUA OTACJUO CONCEIÇÃO PRADO. ND 35. MIRRO CENTRO - 1E4N0ERLEY/RA - CEP. 47.940-0M 



L&M 
L & M -CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EM GESTÃO PUBLICA E PRIVADA - EIRELI 
CNPJ 26.326.384/0001-20 

5. O responsável por nossa empresa para assinatura do Contrato é: 
AG. 4231-5 
CC. 113245-8 
BANCO DO BRASIL 
Nome: LEANDRO ESQUIVEL MIRADA 
RG n°09467286-58 SSP/BA 
CPF/MF sob n°015.475.495-13 
Cargo/Função: PROPRIETARIO 
Residente e domiciliado em: RUA JOSÉ ANTÔNIO DO CARMO, 1598- BARREIRAS/BA 

WANDERLEY/BA 25 DE JANEIRO DE 2023 

"Ifirpokirr 
d_c t'arri6.3 4;e:ir '''1-2 

I14 DONS IA S. EM GEST 
Pül3LICA E PRIVADA EIRELI-ME 

Rua Otade Conteçáo Praoo, N°35, Casa • centro 
P: 41.940.000/ Wanderley - SAi 

RUA OTACILIO CONCEIÇÃO PRADO, N2 35, BAIRRO CENTRO - WANDERLEY/BA - CEP. 47.940-000 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

DECISÃO DA PREGOEIRA E EOUIPE DE APOIO 

Processo Administrativo n° 016/2023 
Pregão Presencial n°010/2023 
Data de Abertura: 03 de fevereiro de 2023 
Horário de Abertura: às 09h:30mim 
Objeto: contratação de Pessoa Jurídica especializada para a prestação de serviços técnicos especializados na 

assessoria, orientação e assistência no planejamento estratégico e financeiro, para atender as necessidade 
da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA 

Senhor Presidente, 

Conforme Processo Administrativo, provocado e tramitado no âmbito desta Câmara 

Municipal de Vereadores de Formosa do Rio Preto, Vossa Excelência autorizou a realização de 

procedimento licitatório para a contratação conforme objeto em epígrafe, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA. 

O Processo para a realização desta licitação foi implementado nos estritos termos da 
legislação específica: 

1. O Edital foi publicado, os prazos foram observados e o certame em si ocorreu com a 
participação de uma empresa. 

2. A Ata anexa, que integra esta decisão, fielmente expressa os fatos ocorridos. 

3. Entendemos como vencedora desta licitação a empresa, L&M CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA E PRIVADA EIRELI — ME, Cadastrada no CNN sob 
n° 26.326.384/0001-20, estabelecida à Rua °turno Conceição Prado, n. 35 — Centro — Wanderley - 
Bahia, Valor Global: R$ 143.000,00 (Cento e quarenta e três mil reais) 

4. Compreendemos que a Proposta é compatível com os valores praticados no mercado local e 
Região, estando, assim, atendidos os princípios da moralidade, da legalidade, da economicidade 
e da exequibilidade. 

Formosa do Rio Preto (BA), 03 de fevereiro de 2023. 

Prezoeira e equipe de apoio: 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago, nci 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNN: 63.079A53/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430- Site Oficial: vanv.camaraformosadoriopreto.bagov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

AMÉRICA a 

étavng 

UE1RA DE OLIVEIRA NETA 
Preg ira - Portaria n°02/2023 

FRANCINÉLIA LISBOA DA S. SERAINE WELL 
Membro- Portaria n° 02/2023 Me ro- miaria n 02/2023 

Praça Dr. Abalo Lemos Santiago. n° 121 — Centro — Formosa do Rio Preto-Bahia — CEP 47.990-000 
CNN: 63.079.453,0001-75— Tel.: (77) 3616-2430- Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.bogov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ADJUDICACÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N°01012023 

Considerando que foram cumpridos todos os requisitos legais para a contratação de Pessoa Jurídica 

especializada para a prestação de serviços técnicos especializados na assessoria, orientação e assistência no 

planejamento estratégico e financeiro, para atender as necessidade da Câmara Municipal de Formosa 

do Rio Preto — BA. Mediante Processo de Licitação na modalidade Pregão Presencial n° 010/2023, 

ADJUDICO o objeto licitado a favor da empresa L&M CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO 

PÚBLICA E PRIVADA EIFtELI — ME, Cadastrada no CNN sob n°26.326.384/0001-20, estabelecida à Rua 
Otacilio Conceição Prado, n. 35 — Centro — Wanderley - Bahia, Valor Global: R$ 143.000,00 (Cento e 
quarenta e três mil reais). 

Adjudicada neste processo licitatório, com seu respectivo preço informado acima, e cujo a forma da 
prestação dos serviços estão descritos, no Edital de Licitação e seus anexos. 

Submetemos ao Presidente deste Legislativo a presente decisão, para apreciação, ratificação e 
homologação do resultado, caso seja entendida como conveniente e oportuna à Administração Pública. 

Formosa do Rio Preto (BA), 06 de fevereiro 2023. 

AMÉRICA CERQ RA DE OLIVEIRA NETA 
regoeira 

Portaria rr 02/2023 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNN: 63.079.453(0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 - Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PARECER TÉCNICO JURÍDICO 

Processo administrativo n° 016/2023 
Pregão presencial n°010/2023 
Objeto: contratação de Pessoa Jurídica especializada para a prestação de 
assessoria, orientação e assistência no planejamento estratégico e financei 

iças técnicos especializados na 
para atender as necessidade 

da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA. Base Legal: Lei n° 8.666%93 e Suas

alterações, Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal N°043/2005. 

Versa o presente processo relativo ao objeto acima mencionada com objetivo de atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA, de acordo com as 
especificações contidas no Edital de Licitação e seus anexos, na modalidade Pregão Presencial n° 
010/2023. 

O procedimento iniciou-se com a abertura do processo administrativo, conforme estabelece 
o art. 38, caput, da Lei n° 8.666/93. 

O Edital do Pregão Presencial atende aos requisitos do art. 40, da Lei n° 8.666/93, e foi 
devidamente publicado no diário oficial e portal da transparência, e no mural deste legislativo. 

O Edital foi examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica deste legislativo e resta 
conforme. 

O participante adentrou procedimento no prazo estatuído no art. 22, § 3°, do Estatuto Federal 
das Licitações. tendo comparecido empresa ao certame. 

Não houve impugnação ao edital, bem como interposição de recursos relativos ao 
julgamento da proposta, que foi apresentada dentro das exigências do Edital do Pregão Presencial n° 
010/2023. 

As fases procedimentais previstas no art. 43 foram observadas e o julgamento das propostas 
atendeu ao disposto nos arts. 44 e 45. da Lei n° 8.666/93, estando o procedimento absolutamente 
regular. 

Nesse sentido, consta dos autos, o ato de designação da Pregoeira e sua equipe de apoio, e 
todas as peças do processo, inclusive a Ata, encontram-se assinadas e/ou rubricadas pela Pregoeira e 
equipe de apoio, bem como pelo Licitante presente. 

A proposta vencedora encontra-se com os preços compatíveis com os praticados no âmbito 
da administração pública (art. 15, V, da Lei n° 8.666/93). tendo sido feito registro em ata. 

Assim, pelo exposto, e em atendimento às disposições do Art. 38, parágrafo Único. da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações, e ainda, por tudo mais que do procedimento administrativo de Licitação 
consta, opinamos pela contratação da licitante vencedora, tendo em vista, o interesse da 
administração pública. 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, a° 121 - Centro - Formosa do Rio Prcio-Bah ia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - (77) 3616-2430 • Sue Oficial: www.carnaraformosaderiopreto.bagov.te 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Salvo melhor uizo, é o parecer 

Formosa do Rio Preto BA, 06 de fevereiro de 2023. 

OSÇ$VALHO ROCHA 
OABBA n° 31737 
Assessoria Juridica 

Mat. 220 

Praça Dr. Mino Lemos Somákto, o* 121 — Como — Formosa do Rio Preto-Bahia — CEP 47.990-000 
MJ: 63.079.433/0001-73 — TeL: (77) 3616-2430 - Ske www.tamarafoi iu(s o.ba.gov.tor 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

RATIFICACÃO E ROMOLOGACÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NT' 016/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N• 010/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, Estado da Bahia, 
no uso de vias atribuições legais, considerando o cumprimento da legislação vigente pertinente Contratos 
Públicos, RATIFICA E HOMOLOGA os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitações, da 
Pregoeira Oficial e sua equipe de apoio e parecer técnico jurídico favorável, referente ao Julgamento do 
Processo de Licitação na modalidade Pregão Presencial n°010/2023, Adjudicada neste processo licitatorio, a 

empresa IAM CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA E PRIVADA EIRELI — 

ME, Cadastrada no CNPJ sob n° 26.326.38410001-20, estabelecida à Rua Otacilio Conceição Prado, n. 35 — 
Centro — Wanderley - Bahia, Valor Global: RS 143.000,00 (Cento e quarenta e três mil reais), cujo a forma 
de prestação dos serviços estão descritos no Edital de Licitação e seus anexos, que tem como objetivo 
contratação de Pessoa Jurídica especializada para a prestação de serviços técnicos especializados na 
assessoria, orientação e assistência no planejamento estratégico e financeiro, para atender as necessidade 
da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — 

Fonnosa do Rio Preto BA, 08 de fevereiro 

Praça Dr. Ahino Lemos Santiago, n° 121 - Cato - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNN: 63.079.453/0001-75 - (77) 3616-2430 - Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.bagos.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

PR 
PREGÃO PRESENCIAL 

O Presidente da Ci 
atribuições legais e de conforrni 

64 da Lei e 8.666:93. como. a em 

de Formosa do Rio Preto. Estado da Bahia. no tsso de suas 
Só XXII do .Ari. 4' da Lei Federal it 10.320D2 e com o Art 

M CONSULTORLA E ASSESSORIA EM GESTÃO 

PUBLICA E PRIVADA EIRELJI — ME.. Cadastrada no CNP; sob re 26.32638410001-20, estabelecido á 
Rua °Recibo Comcição Prado, ri 35— Centro — %Mede"- - BOIL%  Valor Global: RS 143.000,00 (Cento e 
quarenta e três len reais), que foi ADJUDICA DA, RATIFICADA e HOMOLOGADA no processo 

idade Pregão Presencial e 0102021 que tem como objeto a com-mação de Pessoa 
a presta0o de senipas tecn-psys rperialialos na assessoria. orientação e 

&Oco e financeiro. para atender as necessidade da amara Municipal 

— BÁ. para a assinatura do Contrato, conforme estipulado no Edital de Licitação. 

do Rio Preto BA, 03 de knerriro de 2023. 

HERMINIO COIWEIRO 
e da Câmara 

baça Dr. Akmo LitiA05 Siotiato. tf 121 - Cato -  do Rio 
OOP 63.079,4510001-75 - IcL: (77) 3616-2430 - Site Oficial: annaforatosadociopreso. Jaagov.br 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PORTARIA N2 040€ 02 DE JANEIRO DE 2023 

Nomeio 
como agente 
execução dos contrurm 

O PRESIDENTE DA ~ARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO R10 PRETO - ESTAL)O DA 

MULA. Vereador Herrninie Cordeiro dos Reis, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

são conferidas peio Regimento interno desta Casa, e considerando, o disposto no arado 
67 da Lei Federal n2 8.666, de 21de junho de 1993, que determina o acompanhamento 

e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da administração 

especialmente designado. 

RESOLVE 

dores Melissa Camilo Dias e Magna Dominas Rodrigues de 
equipe de gestão, fiscalização e avaliação de execução do 

'strativos celebrados no .1mb40 deste Poder Legislativa 

Artigo 2*. Os setores competentes deverão disponibilizar à equipe ora designada, 
fotocópias GsiCaS etou cfigitalizadas dos contratos. aditivos, anexos, projeto basica e 
termo de referência, imediatamente apds a sua publicação Corno também as 
respectivas faturas e medições, sem preldizo de outros documentos que o Fiscal 
entender necessários ao exercício da fiscalização, para o cumprimento do disposto no 
Art 67 da Lei ne 6.666/93. 

Artigo 3*. Compete aos gestores!fiscais de contrato avaliar a boa execução do objeta 
pactuado, exercendo atividades de acompannamento, fiscalização, controle e 
orientação, devendo ainda: 

- Analisar se os termos dos contratos, convénios eiou acordos celebrados atender as 
normas legais e a finalidade institucional e parlamentar deste Poder Legislativo, com 
vistas ao interesse público; 
II - Sobre a regularidade do objeto pactuada, encaminhando-se ao setor financeiro ate 
05 (dnco) dias do seu recebimento, senão houve; recusa: 
lii - Emite parecer recusando bens e serviços que não estejam de acordo com o obreia 
pactuado ou não atendam as normas legais vigentes, encaminhando as recomendações 

P'faça Lir. A :rn Lemos Servugo ns 121 — Crif0 — Fvrosa CIO 220 Preto-iSzne- CEP 7.990-030 
61019.453/0001-75 - tei i77)3roe-2430 

Ste Otgr.S. wv"..CaltafOrT110sao04 C.1> conagov.ui 

CERTIFICAÇÀO DIGITAt NIZZGNU NTE FCt 
Esta edição encontra-se no sue oficial deste ente. 
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LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

e/ou providencias que entenderem necessárias à correção de possíveis distorções e/ou 
aplicação de penalidades ao contratado; 
lv - Emitir parecer ou solicitar justificativa técnica ou jurídica, sobre as alterações 
demandadas dos contratos e seus aditivos, principalmente com vistas às prorrogações, 
supressões, adições e reajustes de preços; 
V - Notificar formalmente a empresa contratada, por escrito, em caso de omissões, 
distorções, negligencias, irregularidades e/ou qualquer fato que comprometa a boa 
execução do objeto pactuado, como também prestar esclarecimentos das questões que 
estejam sob sua competência. 
VI -Comunicar à Mesa Diretora, ao responsável pelo Controle Interno e â Procuradoria, 
trinta dias antes do termino do contrato, os casos de omissões, distorções negligencias 
e irregularidades não sanadas durante a execução do contrato. 

Artigo 42. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização. 

Artigo 52. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Gabinete da Presidência, em 02 de janeiro de 2023. 

Herminio Cordeiro dos Reis 
Presidente da Câmara Municipal 

de Formosa do RjaPtets—eft-
_ 

Praça Dr. Mino Lemos Santiago. n° 121- Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNP163.079.453/0001-75 - ;77:3616-2430 

Site Oticiel www.camaratormosadoriopreto.oa.govOr 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZZGNUFCMDM4NTFDNJFCMT 
Esta edição encontra-se no sue oficial deste ente. 



Termo de Indicação e Ciência — Equipe de 
Fiscalização de Contratação da Câmara Municipal 

de Formosa do Rio Preto 

Contrato n°: 015/23 CONTRATADO: L&M CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA PRIVADA 
EIRELI-ME - CNPJ:26.326.384/0001-20 
Objeto da contrafação: Contrataçâo de empresa prestação de serviços técnicos especializados na assessoria, orientação e 
assistência no planejamento estratégico e financeiro, em apoio as atividades dc tomada de decisões da mesa diretora da Câmara 
Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Eu, Herminio Cordeiro dos Reis, Vereador Presidente, matricula 406, indico a servidora abaixo 
qualificada para compor a Equipe de Fiscalização da contratação do contrato acima identificado: 

EQUIPE DE GESTÃO/FISCALIZAÇÃO 

FUNÇÃO (NOME) CARGO MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestor de contrato Melissa Camilo 
Dias 

Agente 
administrativo 

18 Setor adin 

coNcierros 
1. Gestor do Contrato. servidor com atribuições gerenciais, designado para coordenar e 

comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado pelo Presidente. 

Z. Fiscal Técnico Contratado: profissional contratado para assistir e subsidiar o gestor do 
contrato com informações pertinentes a essa atribuição 

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INDICAÇÃO 

DECLARO que estou ciente de que a servido 
fiscalização referente à aquisição/contratação 
conferidas. 

ERMIINIO C 

ara Munieip 

cada reúne as competências necessárias à 
acordo com as atribuições que lhes são 

O DOS REIS 
nte 

Formosa do Rio Preto 

DECLARAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 

Declaro que estou ciente da minha indicação para compor a equipe de Gestão/Fiscalização 
referente à aquisição/contratação especificada, bem como das atribuições a mim conferidas. 

MELISSA MILO DIAS 
t Is 

Câmara Municipal 44 Formosa do Rio Preto 

Formosa do Rio Preto. 08 de tenreiro de 2023 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PUBLICIDADE DE RESULTADO DE LICITACÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2023 

COMUNICAMOS, a quem interessar possa, que a Empresa 1-84M CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA E PRIVADA EIREL1 — ME, Cadastrada no CNP., sob n° 

26.326.384/0001-20, estabelecida à Rua Otactlio Conceição Prado, n. 35 — Centro — Wanderley - Bahia, 

Valor Global: RS 143.000,00 (Cento e quarenta e três mil reais), foi ADJUDICADA, RATIFICADA E 

HOMOLOGADA no processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 010/2023, com a 

preferência na contratação de Pessoa Jurídica especializada para a prestação de serviços técnicos 

especializados na assessoria, orientação e assistência no planejamento estratégico e financeiro, para atender 

as necessidade da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — Ba, ocorrida no dia 03 de fevereiro 

de 2023, presidida pela a Pregoeira deste Legislativo. 

ormosa do Rio Preto BA, 08 de fevereiro de 2023. 

RDEIRO DOS REIS 
de Legislativo 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 — Centro — Formosa do Rio Preto-Bahia — CEP 47.990.000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 — Tel.: (77) 3616-2430 Site Oficial: www.camaraforrnosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

CONTRATO N.° 15/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°16/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORMOSA DO RIO PRETO/BAHIA E A L&M 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO 
PÚBLICA E PRIVADA EIREL1 — ME 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO — ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica 
de direito público interno, de base territorial autónoma, inscrita no CNPJ/MF n° 63.079.453/0001-75, com 
sede à Praça Municipal Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121, Centro, na cidade de Formosa do Rio Preto — 
Bahia, representada neste ato pelo Vereador Presidente, o senhor, HERMINIO CORDEIRO DOS REIS, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 04.950.711-70 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 
476.100.855-53, devidamente autorizado a firmar este ajuste nos termos que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Formosa do Rio Preto - Estado da Bahia, doravante designado CONTRATANTE, e a Pessoa 
Jurídica, L&M CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA E PRIVADA EIRELI — 
ME, cadastrada no CNPJ sob n° 26.326.384/0001-20, estabelecida à Rua Otacílio Conceição Prado, n. 35 — 
Centro — Wanderley - Bahia, neste ato representada Sócio, Sr. Leandro Esquivei Miranda, portador do CPF 
n° xxx.475.495-xx, doravante denominada apenas CONTRATADA, têm entre si acenado, na forma de 
direito, com fundamento na Lei 8.666/93 alterações e conformidade com o Processo Administrativo n.° 
16/2023, Pregão Presencial n° 10/2023, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviço 
mediante as cláusulas condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Compreende a prestação de serviços técnicos especializados na assessoria, 

orientação e assistência no planejamento estratégico e financeiro, em apoio as atividades de tornada de 
decisões da mesa diretora da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA, conforme descrições e 
especificações dispostas na Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 
Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei Federal nu. 8.666/1993, da Lei 

Complementar n°. 123/06 e suas alterações posteriores, no Edital do Pregão Presencial n°. 10/2023 e seus 
anexos, no Termo de referência, à Proposta de Preços da CONTRATADA, á Nota de Empenho e demais 
documentos que compõe o Processo supramencionado que, independentemente de transcrição, fazem parte 
integrante e complementar deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O regime de execução deste contrato é INDIRETO POR MENOR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das previstas no Termo de Referência, quando não 

coincidentes: 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

a) efetuar OS pagamentos, observadas as disposições do item próprio eine. CONTRATO e do termo de

Referência; 
b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela execução do 

objeto. 
c) supervisionar a realização do(s) serviços), exigindo presteza no fornecimento c correção das falhas 
eventualmente detectadas; 
d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 
e) esclarecer á CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento do 

objeto; 
f) Fornecer as refeições necessárias ao contratado, quando este estiver a serviço do contratante no Município 
de Formosa do Rio Preto, assim como hospedagem, se necessário for, 
g) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações c responsabilidades 

inseridas no Termo de Referência (Anexo 1 do Edital): 
a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais deverão ser sempre de boa qualidade, 
segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber. 
considerando-se as disposições da Lei n.° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) quanto ás 
responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores eiou prestadores de serviços nos casos de sinistros que 
acarretem danos à Câmara Municipal, inclusive com a inversão do ónus da prova; 
til Arcar COM os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, igualmente, 
a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a 
ser exigidas por força da lei. ligadas ao cumprimento do contrato ser firmado; 
c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas na 
legislação social e trabalhista em % igor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados 
não manterão nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 
d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie. forem vítimas os seus empregadas quando na 
execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE. 
inclusive por danos causados a terceiros; 
e) Assumir iodos os encargos de possível demanda trabalhista, eivel ou penal. relacionada a prestação de 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 
f) Asswnir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos serviços; 
g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA. poderá veicular qualquer publicidade ou informação citando a 
CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 
h) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as questões referentes ao 
bom andamento da prestação do serviço; 
i) Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a vigência do 
contrato; 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

1(1 Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, Intiaa

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial, conforme dispõe o inciso XIII, do 
artigo 55, da Lei N° 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO; 
O valor total para o presente ajuste é de RS 143.000,00 (Cento e quarenta e três mil reais), dividido em 11 
parcelas mensais, de acordo com a execução dos serviços relati% os aos seus quantitativos descritos no 
boletim de medição: 

Item Discriminação 
Quant. 

Meses 
Unid. Valor. Unit 

(RS) 
Val. Total 

(RS) 
Prestação de serviços técnicos especializados na 
assessoria, orientação e assistência no planejamento 
estratégico e financeiro, em apoio as atividades da 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 

• Orientação e assessoria na elaboração de 
Planejamento para aquisição de bens moveis e 
imóveis; 
• Orientação e assessoria na elaboração de 
Planejamento estratégico, modelagem. implantação 
e acompanhamento de processos. 
• Orientação e assessoria sobre assuntos 
referentes a organização, funcionamento, criação, 
transformação ou extinção dos cargos, empregos e 
funções, na iniciativa de lei para a fixação e 
alteração de remuneração; 
• Orientação c assessoria na tomada de decisão 
á cerca de devolução do saldo de caixa existente na 
Câmara ao final de cada exercício; 
• Orientação e assessoria na necessidade de 
formalização de resoluções e decretos legislativos 
pela Mesa Diretora. 

II Unid. R3I3.000,00 RS 143.000,00 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O preço proposto será fixo e irreajustavel durante a vigência do Contrato. 
SUBCLÁUSULA SECUNDA - O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso II, do art. 65. da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado à CONTRATADA, até o 15° (décimo quinto) dia útil, contado do recebimento da 
Nota FiscalTatura, compreendida nesses periodos a fase de ateste da mesma a qual conterá o endereço, o CNPJ, 
o número da Nota de empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa ou da pessoa 
Fisica. a descrição clara do objeto da contração - em moeda corrente nacional, por intermédio da Ordem Bancária 
e de acordo com as condições constantes na proposta da empresa e aceitas pela CONTRATANTE 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para a execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente. emitida sem rasuras, à Câmara Municipal de Formosa 
do Rio Preto-BA, CNPJ n° 63.079.453/0001-75. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal 
designado pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a referida Nota 
Fiscal/Fatura para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e legais. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA — Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará 
pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA QUARTA — No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na nota 
Fiscal/Fatura, serão estes restituídos á CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
SUBCLÁUSULA QUINTA — O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Prova de 
regularidade fiscal através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de 
validade expresso na própria certidão, composta de: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
b) Prova de situação regular perante a Secretaria da Fazenda do Estado; 
c) Prova de situação regular perante a Fazenda Municipal; 
d) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho; 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, Lei n° 

8.036/90), através da apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS. 
f) Boletim de medição de serviço; 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos para custeio da(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrá(ão) por conta de recursos 

financeiros próprios à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão: 01.01.00 — Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Atividade: 01.031.001.2001— Gestão das Ações do Puder Legislativo 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00— Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Duodécimo 

CLÁUSULA NONA — DA VIGÊNCIA 
O contrato terá prazo de validade da data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93, asseguradas todas as garantias previstas 
neste Contrato e no Termo de Referência. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, 
mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato serão realizados pela Servidora MELISSA 

CAMILO DIAS, conforme Portaria n.° 04/2023, designada a Gestora Operacional do referido contrato, aos quais 
compete acompanhar, fiscalizar, conferir, e avaliar o fornecimento dos serviços, objeto deste contrato, bem como 
dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário á 
regularização das faltas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, 
conforme determina o art. 67 da Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela 

prestação do serviço (objeto do contrato), a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização do contrato. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA — Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado 

quaisquer exigências da Fiscal ou substituto (a) inerentes ao contraio, sem que disso decorra qualquer ónus extra 

para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou 

redução da responsabilidade da CONTRATADA que é total e irrestrita em fornecimento do objeto. inclusive 

perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade 

observada na execução do Contrato. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA — As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do 

contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas 
convenientes, consoante disposto no § 2°, do art. 67, da lei n° 8.666+93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Se, na execução do objeto, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer inadimplemento 

contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta, sem prejuízo das sanções previstas nos 

artigos 86 a 88, da Lei ri° 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades ou sanções: 
al ad%enéncia por escrito; 
b) multa de 10°4 (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente atualizada, sem 
prejuizo da aplicação de outros sansões previstas no art. 87, da lei n° 8.666/1993, na hipótese de recusa 
injustificada da empresa em celebrar o Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente 
convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 
c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o 5 ator da Nota FiscaUFatura referente ao serviço que for constatado 

o descumprimento de qualquer obrigação prevista no Edital e seus anexos ou no termo de contratual. 

ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades especificas; 

d) multa de I% (um por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, quando à execução do(s) serviço(s) 
solicitado(s) fora do prazo estipulado pela Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, a partir do primeiro dia 
de atraso. 
et multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando decorridos 13 dias, ou mais, de atraso 
multa de I% (um por cento) pelo atraso, nos termos do art. 412 do Código Civil, incidente sobre o valor total da 
contratação. A aplicação da multa de que trata esta alinea não impede a rescisão/anulação unilateral do 
Contrato; 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual por culpa da 
CONTRATADA. 
g) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total ou parcial 
do contrato pela CONTRATADA, a qual será aplicada gradualmente, conforme a gravidade da infração. 
h) Ficará impedida de licitar e contratar com para a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo r. da Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará 
a licitante às penalidades e sanções previstas na Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações pelo não cumprimento 
de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas na Lei re 8.666/1993, inclusive a responsabilização da CONTRATADA por 
eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA — O valor da multa poderá ser descontado na Nota Fiscal/Fatura ou do crédito 

existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA. sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 

crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
SUBCLÁUSULA QUARTA — As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 

aplicada de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
SUBCLÁUSULA QUINTA — Não será aplicada multa se, justificadamente e comprovadamente, o atraso na 

execução dos serviços advier de caso furtuito ou força maior. 
SUBCLÁUSULA SEXTA — Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei ri° 

8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, de 

acordo com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei ri". 8.666/93 e alterações posteriores. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — A rescisão deste contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a contratada com antecedência minima de 15 (quinze) dias, 
exceto quanto ao inciso XVII; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a 
Administração; 

c) judicial, nos termos da legislação. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente; 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA — Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
SUBCLÁUSULA QUARTA — Conforme o disposto no inciso IX, do art. 55, da Lei 8.666/93, a 
CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77, do referido Diploma Legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 109, da Lei n°. 

8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por extrato, no 

Diário Oficial do Legislativo e postal da transparência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 
O foro para solucionar os litigios que decorrem da execução deste Contrato será o da Comarca de 

Formosa do Rio Preto-BA. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual em ires vias de igual teor e 

forma, para um só efeito. 

Formosa do Rio Preto- creiro de 2023. 

L&M CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO 
PÚBLICA E PRIVADA EIRELI — ME 

CNPJ sob n°26.326.384/0001-20 

TESTEMUNHAS: 

0040044ca 
bár o cp. 570.9(13-6.2 

CPF: 
si Erif .., 5ro.s 
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PUBLICIDADE DE RESULTADO DE LICITACÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2023 

Cientificamos, a quem possa interessar, que este Legislativo celebrou contrato com a empresa IAM 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA E PRIVADA EIRELI — ME, Cadastrada 
no CNPJ sob n° 26.326.384/0001-20, estabelecida à Rua Otacilio Conceição Prado, n. 35 — Centro — 

Wanderley - Balda, Valor Global: R$ 143.000,00 (Cento e quarenta e três mil reais), que tem como objeto a 

contratação de Pessoa Jurídica especializada para a prestação de serviços técnicos especializados na 

assessoria, orientação e assistência no planejamento estratégico e financeiro, para atender as necessidade 

da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — EA, ocorrida no dia 03 de fevereiro de 2023, com o 
intuito de atender às necessidades deste Legislativo. 

Formosa do Rio Preto BA, 08 de fevereiro 

ORO DOS REIS 

ente da Câmara 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

AUTORIZACÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia, no uso de 
MAS atribuições, AUTORIZA a empresa L&M CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO 

PÚBLICA E PRIVADA EIREL1— ME, Cadastrada no CNP, sob n° 26.326.384/0001-20, estabelecida à 
Rua Otacilio Conceição Prado, n. 35 —Centro— Wanderky - Balda, Valor Global: RS 143.000,00 (Cento e 

quarenta e três mil reais), adjudicatário no referido processo, cumprindo todas as normas, exigências e 
condições previamente pactimans, ao serviço do objeto licitado através do Processo Licitatário — 
Pregão Presencial n° 010/2023, de acordo com o contrato e em conformidade com o edital e seus 
anexos 

o BA, 08 de fevereiro de 2023. 
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Sexta-leira 
lide Fevereiro de 2023 
21 Ano - 545 

Formosa do Rio Preto o 

Migeff 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

AVISO DE RATIFICAÇÃO E 1110AIOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL A" 01072023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' br1ll23 
O Presolmne da CAMARA MUNICIPAL DE FORMOSA CO RIO PRETO- ESTADO DA BANIA. DO SIO de 
~captações letais, conformecoada oD Processo o rua atesta Nio da Com mi o Perroaocetc de Liritaelo.e de 
acordo com o Panem da Mensuro handea deue Lettalaiu o. ResuNe RATIFICAR E HOMOLOGA o 
flautado do Presào Pu..ncial Acama demita clo, A fa km da Pesai J.ódica. L&M CONSLI,TOR1 A E 
ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA E PRIVADA EIRELI - ME, c.a dourada no (MU sob o' 
2032b 3841/000 1-20, esta bele( ida à Roa Ou cibo Concedo Prado. n. 35 - Centro - %Vomitei() - Ba LR.) 
GinelD c a contra tairlo ile empas' pintado oc ver ikcis *amos rsixvii lua Jus Ra assessuna. "miado c 
'acadima no pkineja manto esira Ratou e (na nceero.ern apoc a ct.•deb de mamado de decoOcacla meaa drena 
da Camara Municipal dg FOrmoSa do Rio Preto-BA. RS 143.000.00 iCenho e qua Rola e Pia Md rea a, com 
papiacos0 enema-Ide aconio com a ca.ccid o dosam Iço. Famosa do Rio Preto - BA. 08 de (navio de 2023. 

HERMINIO CORDEIRO DOS REIS 
Potsidente da Câmara Mtmcpa Ide Famosa JoRS) Prmu BA 

Praça De Atoo Ia, Sarai~ tr121 -Caro - Forma do Rau Preso-Baku -CEP 47.90~ 
0:11:63.0794530001-75 trn3616-200/Sa0Sead: www.eaaarafore~~~rao bao br 
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Formosa do Rio Preto 
Sexta-feira 
17 de Fevereiro de 2023 
22- Ano X N°545 

I )iano /ficai do 
LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

EXTRATO DE CONTRATO te 015/2023 
PREGÃO PRESENCIAL NI 010/2823 
PROCESSO ADMINISTRATIVO PP 016/2023 
Contratante: CÀMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - 
Empresa Contratada: A favor da Pessoa huidica. LaM CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GES FM) 
PÚBLICA E PRIVADA BREU - ME. cadasuada noCNPI sob e 26.32638410001 -20.csiabolccida rua 
Rua Otacibo COtieeki0 Prado. n. 35 - Centro - Wanderley - Babia,cujo objeto é a contra taçâo de emprea 
prestação de serviços técnicos especializados na assessoria, orientação e assistência no planejamento 
estratégico e financeiro. em apoio asativ ida dos de tomada dedecisõesda mesa diretora da Camara Mons:mal 
de Forrnosa do Rio Preto-BA, com valor global de RS 143.000,00 (Cento e quarenta e uh mil mais), corn 
papmento mensal de acordo com a execução dos serviços. Dotações Orçamentária: 01.01.00- Cã mera 
Municipal de Vereadoresfll 031.00 I 2001 - Gemi o das Aç3es do Poder Legislata o 33.9.039.00,00-Outros 
Serviços Terceiro • Pessoa 'andou . Fonte de Recurso: Duodécimo. Vigência 0802/2023 até 31;12;2033. 
Formosa do Rio Preto, BA, 08402/2023. 

HERMINIO CORDEIRO DOS REIS 
Presidente da Camara 

Praça Dr. Mano Lemos Santose. c121 -Centro -Fumosa de Riu Preo-Baliia -CEP 47.990-e00 
CNP!: 63.079.453/000145 - Td.: (EE) 3616-2430 /SM Oficial v.i. w camaraformoraderioproo.bagov.br 
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